INSTITUTO DE ALTOS ESTUDOS MILITARES
CURSO DE ESTADO-MAIOR

2003 /2005

TRABALHO INDIVIDUAL DE LONGA DURACAO

A AVALIACAO DOS MILITARES DOS QUADROS PERMANENTES DO
EXERCITO. O NOVO REGULAMENTO DE AVALIACAO DO MERITO DOS
MILITARES DO EXERCITO, ENSINAMENTOS E CONTRIBUTOS PARA O SEU
APERFEICOAMENTO

JOSE LUIS SOUSA PEREIRA
MAJ INF

Presidente do Juri: MGEN JOAO FRANCISCO FELIX PEREIRA
Arguente Principal: TCOR INF LUCIO AGOSTINHO BARREIRO DOS SANTOS
Arguente: MAJ INF PAULO JORGE VARELA CURRO
Arguente: MAJ INF JOAO ALBERTO GONCALVES DOMINGOS




“A avaliacéo dos Militares dos Quadros Permanentes do Exército. O novo Regulamento de Avaliagdo do Mérito dos Militares do
Exército, ensinamentos e contributos para o seu aperfeicoamento.”

ESTE TRABALHO E PROPRIEDADE DO INSTITUTO DE ALTOS
ESTUDOS MILITARES

ESTE TRABALHO FOI ELABORADO COM FINALIDADE
ESSENCIALMENTE ESCOLAR, DURANTE A FREQUENCIA DE UM
CURSO NO INSTITUTO DE ALTOS ESTUDOS MILITARES,
CUMULATIVAMENTE COM A ACTIVIDADE ESCOLAR NORMAL.
AS OPINIOES DO AUTOR, EXPRESSAS COM TOTAL LIBERDADE
ACADEMICA, REPORTANDO-SE AO PERIODO EM QUE FORAM
ESCRITAS, PODEM NAO REPRESENTAR DOUTRINA
SUSTENTADA PELO INSTITUTO DE ALTOS ESTUDOS
MILITARES

PROFESSOR ORIENTADOR:
JOAO MANUEL PERES DE ALMEIDA
TCOR ART

Maj Inf Pereira CEM 03-05 i



“A avaliacéo dos Militares dos Quadros Permanentes do Exército. O novo Regulamento de Avaliagdo do Mérito dos Militares do
Exército, ensinamentos e contributos para o seu aperfeicoamento.”

“A avaliagdo dos Militares dos Quadros Permanentes do
Exército. O novo Regulamento de Avaliagdo do Meérito dos
Militares do Exército, ensinamentos e contributos para o seu
aperfeicoamento.”

Lisboa, 30 de Setembro de 2004

Maj Inf Pereira CEM 03-05



“A avaliacéo dos Militares dos Quadros Permanentes do Exército. O novo Regulamento de Avaliagdo do Mérito dos Militares do
Exército, ensinamentos e contributos para o seu aperfeicoamento.”

RESUMO DO TRABALHO

Qualquer sistema de avaliacdo, adoptado por uma organizagdo, terd de ser um
instrumento efectivo na Gestdo dos seus Recursos Humanos. Para atingir este objectivo no
Exeército Portugués, torna-se necessario substituir a actual Ficha de Avalia¢do Individual
por uma outra, que responda as necessidades organizacionais de gestdo horizontal e
vertical dos seus Recursos Humanos.

Em termos de motivacGes humanas preconizadas pelas teorias de Maslow e Herzberg as
situacdes identificadas no Regulamento de Avaliacdo do Meérito dos Militares do
Exército, e por nds analisadas, ndo contribuem para a manutencdo da auto-estima e da
auto-realizacdo dos militares, ja que estes verificam que a progressdo na carreira ndo
depende s6 do seu mérito mas do peso atribuido & antiguidade e de outras situagdes
circunstanciais tais como o universo em analise.

Cientes desta situacdo, sugerimos a alteracdo da actual metodologia de ordenacdo dos
militares a promover por escolha, por outra, em que os militares sdo ordenados por ordem
decrescente da antiguidade, sendo permitida a reordenagdo por um diferencial a partir de
0,1 valores (consoante o universo a avaliar) da respectiva Ficha de Avaliacdo do Mérito
dos Militares do Exeército. Sugerimos também a diminui¢do do peso da antiguidade nos
coeficientes das bases do Sistema de Avaliacdo do Mérito dos Militares do Exército a
favor da Avaliagéo Individual, assim como, propomos que se contabilize nas bases do
Sistema de Avaliacdo, através de uma media ponderada, todos os dados da carreira de um
militar. Para minimizar o efeito das passagens a reserva, propomos a alteracdo do Estatuto
dos Militares das Forcas Armadas no sentido de o militar ndo passar a reserva
(simplesmente ndo seria promovido - continuando a ser apreciado) ou aumentar 0 nUmero
de ultrapassagens necessarias para o fazer.

Propomos ainda que, aquando da atribui¢do dos 0,5 valores (competéncia atribuida aos
Conselhos das Armas e Servicos do Exército), que consideramos essencial para corrigir
eventuais “injusticas”, seja tida em consideracdo a sua elevada equivaléncia nas bases do

Sistema de Avaliacdo do Mérito dos Militares do Exército.
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ABSTRAT

Any evaluation system, adopted by an organisation, must be a real and effective
management tool. To accomplish this aim in the Portuguse Army, we should make the
substitution of the actual Individual Evaluation Sheet by another one taking into
consideration the proposed goals.

Considering human motivations as defined by Maslow and Herzberg, the situations
identified in the Directive of Evaluation (Regulamento de Avaliagcdo) and analyzed by us,
do not contribute to the maintenance of self-esteem and self-realization of military staff, as
it is visible that a progress in one’s career does not depend only on each person’s merit, but
also on the weight attributed to seniority and other circumstances such as the universe of
analysis.

Aware of this situation, we proposed the change of the present methodology of military
staff’s classification to be promoted by choice, to another, in which military staff should
only be ranked by decreasing order based on the average of the respective seniority,
permitting the re-ordering from the 0,1 points (acording by the universe to be evalueted).
We also proposed the decreasing weight of seniority for the coefficients of the Evaluation
System on behalf of Individual Evaluation, as well in order to account on the Evaluation
Method's basis, through an weight average, all military carre data. To minimize the effect
of retirements, the change of the Directive for Armed Forces Military Staff (Estatuto dos
Militares das Forcas Armadas) was suggested in order to avoid the soldiers’ retirement (he
just wouldn’t be promoted), or else an increase of the necessary number of overtakings to
achieve it.

We also proposed, the Council’s competence to attribute 0,5 points, which we consider
essential to correct any eventual unfairness, shall be decreased, as we consider its

correspondent equivalence on the Evaluation System base as too high.
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INTRODUCAO

“A diferenca e o sucesso residirdo nos paises e nas
empresas que, independentemente da sua dimenséo fisica,

sejam capazes de descobrir, criar e cultivar talentos.”

Na actualidade, os sistemas de avaliacdo de desempenho s&o considerados uma
poderosa ferramenta posta a disposicdo de uma empresa ou instituicdo por, através deles,
se poder inferir um conjunto de dados, relativos aos seus colaboradores, que podem ser
utilizados na area da Gestdo dos Recursos Humanos (GRH). E ainda de referir que “uma
avaliacdo negativa ou positiva em determinada altura do percurso profissional dos
avaliados pode condicionar todas as suas oportunidades de desenvolvimento.
Consequentemente, as empresas e instituicdes procuram dotar os seus sistemas de Gestao
de Recursos Humanos de instrumentos fidedignos, claros e transparentes, com especial
relevo para os mecanismos de avaliacdo de desempenho e de recompensas.” (Leitdo,
2001, 1)%.

Belmiro de Azevedo, presidente do Grupo SONAE, em Camara et al. (2001, 23) define
trés principios relativamente aos Recursos Humanos (RH):

““1. O capital humano® é o principal instrumento de crescimento e riqueza dos paises,

com especial relevo para os paises pequenos e periféricos como Portugal;

2. O capital humano, tal como o capital financeiro e tecnologico, tem que ser

redescoberto e renovado;

3. A funcéo Recursos Humanos ou pessoal, tal como é desenvolvida na maioria das

funcbes, € uma fungcdo em extin¢ao”.

Refere ainda que ““a diferenca e 0 sucesso residirdo nos paises e nas empresas que,
independentemente da sua dimensdo, sejam capazes de descobrir, criar e cultivar

talentos” (transcrito de Camara et al., 2001, 24).

! Belmiro de Azevedo citado em Camara et al. (2001, 24).
2 Esta autora e a sua Tese de Mestrado seré referenciada no ponto 1.3 deste estudo (Referéncia a trabalhos anteriores).
% Capital humano é definido como o potencial de crescimento, mudanca e desenvolvimento latente em qualquer ser humano.
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Na mesma linha de raciocinio, Peter Drucker refere que “as pessoas sdo a Unica
vantagem competitiva sustentavel de que uma empresa pode dispor, a longo prazo" (citado
em Cémara et al., 2001, 51).

Assim, a funcdo Recursos Humanos nas organizagdes, tal como ela tem sido encarada
ao longo dos tempos, tera de deixar de residir “tanto no planeamento baseado em dados e
analises, devendo antes direcciona-lo nas competéncias detidas pelo capital humano ao
seu dispor (...). Levantam-se assim, para as actuais organizac6es, marcadas pelo mundo
da nova tecnologia, varios desafios relacionados com a capacidade interna para
implementar processos, visando atrair novas competéncias bem como optimizar as
existentes” (Murteira Nabo citado em Cémara, et. al., 2001, 19).

O actual Regulamento de Avaliacdo do Mérito dos Militares do Exército* (RAMME)
vigora ha cerca de trés anos®. Verifica-se que a sua principal “funco”, assim como a do
anterior RAMME?®, tem sido as promocdes por escolha o que é bastante redutor para um
sistema de avaliacdo que estd bem implementado e interiorizado e que se pretende que

seja, acima de tudo, um precioso auxiliar na Gestdo dos RH do Exército.
Importancia e objectivo do estudo

A permanente actualidade do tema que iremos abordar, como 0 atestam as sucessivas
tentativas de aperfeicoamento do Sistema de Avaliacdo do Exército, tem-se revestido de
grande importancia ndo so6 pelos efeitos que produz na carreira dos militares mas também
na Gestdo dos Recursos Humanos do Exército.

O RAMME, em vigor desde 2002, passou ja por um periodo de implementacdo que
permite proceder a um diagndstico de possiveis disfuncdes, que corrigidas, possibilitem a
sua melhoria.

Consideramos ainda que, estes contributos poderdo ser de elevada importancia numa
altura que se perspectiva o aumento de tempo de permanéncia nos postos, nomeadamente
na categoria de oficiais, a semelhanca do que vem sucedendo na categoria de sargentos,
desde alguns anos a esta parte.

Face ao tema proposto e em funcdo da identificacdo das necessidades de melhoramento,
definimos como objectivo deste trabalho propor as alteragdes que contribuam para o
aperfeicoamento do actual RAMME, de modo a tornd-lo um verdadeiro instrumento de

gestdo na area dos RH.

* Instituido pela Portaria 1246/2002, de 7 de Setembro.

® Produziu efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2002, excepto na aplicagdo das Fichas de Avaliagdo Individuais, que se iniciou com as
avaliacOes do ano de 2003.

® Instituido pela Portaria 361-A/91, de 30 de Outubro.
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Delimitac&o do estudo

Dada a abrangéncia do tema balizaremos 0 nosso estudo aos seguintes aspectos:

¢ Ao actual RAMME;

e A experiéncia adquirida nos Conselhos das Armas de Infantaria (desde 1991) e de
Cavalaria (desde 2001);

e Aos sistemas de avaliacdo nacionais analisados e actualmente em vigor,
nomeadamente: o sistema de avaliacdo da Funcdo Publica Portuguesa, os sistemas
de avaliagdo da Forca Aérea e da Marinha Portuguesa;

e Aos sistemas de avaliacdo estrangeiros analisados e actualmente em vigor,
nomeadamente: o sistema de avalia¢do dos Oficiais do Exército dos Estados Unidos
da América, do Exército Brasileiro, das Forcas Armadas do Reino Unido e o dos
Oficiais da Marinha Francesa;

e A analise estatistica efectuada as Fichas de Avaliagdo Individuais (FAI)

correspondente ao periodo de 1 de Janeiro de 1994 a 31 de Dezembro de 2000.
Metodologia

A metodologia adoptada na abordagem do tema assentou, inicialmente, numa pesquisa
bibliografica e documental. Posteriormente analisamos alguns sistemas de avaliagdo
nacionais e estrangeiros. Como trabalho de campo, elaboramos um conjunto de entrevistas’
fundamentalmente a militares que, no ambito das funcGes desempenhas, estdo directa ou
indirectamente relacionadas com esta problematica, assim como a oficiais que participaram
em grupos de trabalho que concorreram para a elaboracéo do actual RAMME. Por Gltimo,
procedemos ao desenvolvimento do tema.

Para atingir o objectivo deste trabalho, formulamos a seguinte Questdo Central: Que
ensinamentos praticos e orientacdes tedricas podem contribuir para o aperfeicoamento
do actual Regulamento de Avaliacdo do Mérito dos Militares do Exército? Desta
decorreram as seguintes Questdes Derivadas:

12 Adequa-se a actual FAI as necessidades de gestdo do Exército, contribuindo para que

o0 actual RAMME se constitua numa “ferramenta” efectiva na area dos RH?
2% Podera a excessiva valoracdo da antiguidade em detrimento de outros factores, em

especial da avaliacdo individual, desmotivar os militares?

" Entre outros ao: Tenente-general Silvério (Ajudante Geral do Exército), Major-general Nogueira (Direccdo de Administracdo e
Mobilizagdo do Pessoal), Major-general Oliveira Cardoso (Presidente do Conselho da Arma de Infantaria), Major-general Cadavez
(Presidente do Conselho da Arma de Cavalaria), Tenente-coronel de Infantaria Moura do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do
Exército, Tenente-coronel de Artilharia Thomaz do Ministério da Defesa Nacional e Tenente-coronel Freire da Academia Militar.
Postos e funcdes referidas as datas das entrevistas (ver Apéndice 2).
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3% Quais sdo os factores que contribuem para aumentar o “peso” da antiguidade na
elaboracdo das listas dos militares a promover por escolha?

48 Dependera a ordenacao final dos militares nas listas de promogdo por escolha do
universo em apreciacéo?

52 Qual o significado dos 0,5 valores que os Conselhos das Armas e Servicos do
Exército (CASE) podem adicionar ao resultado estabelecido pela FAMME?

62 A metodologia utilizada na elaboracdo das listas a promover por escolha provocara
alteragdes “bruscas” na ordenacéo dos militares por motivos que ndo Ihes podem ser

directamente imputaveis?

Para responder a estas questes, construimos as hipoteses orientadoras do estudo,
conscientes de que existem diferentes abordagens em funcéo dos interesses particulares de
cada militar. Assim, e para apurar da veracidade das questdes derivadas consideramos as
seguinte hipoteses:

12 A actual FAI ndo se adequa as necessidades de gestdo dos RH do Exército;

22, A excessiva valoracdo da antiguidade em detrimento de outros factores, em especial
da avaliagdo individual, podera desmotivar os militares, pois estes verificam que
acabam por ser promovidos por antiguidade;

3% Alem do “peso” atribuido a antiguidade na quantificagdo das bases do SAMME,
temos que a ordenacdo por antiguidade dentro dos grupos das FAMME, bem como o
diferencial de ordenacédo de 0,3 valores no Grupo Superior constituem-se num meio
para aumentar 0 peso da antiguidade na elaboracdo das listas dos militares a
promover por escolha;

48 A ordenacdo final dos militares nas listas de promocdo por escolha depende do
universo em apreciagéo;

52.0s 0,5 valores que os CASE podem adicionar ao resultado estabelecido pela
FAMME, correspondem a uma elevada equivaléncia nas bases do SAMME;

6% A metodologia utilizada na elaboracdo das listas dos militares a promover por
escolha, ao “apoiar-se” em valores circunstanciais® como a média e o desvio padrao,
provoca alteragfes bruscas na ordenacdo dos militares por motivos que nédo lhe

podem ser directamente imputaveis.

& Dependem do universo em analise.
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Definigdo de Termos
Neste trabalho de investigacao serdo utilizados termos e conceitos que importa definir:

13

¢ Avaliacdo do Desempenho: “... é uma apreciacdo sistematica do desempenho de
cada pessoa em fungdo das actividades que ela desempenha, das metas e resultados a
serem alcancados e do seu potencial de desenvolvimento” (Chiavenato, 1999, 189);

e Cargo: “Considera-se cargo militar o lugar fixado na estrutura orgénica das Forcas
Armadas, a que corresponde uma funcdo legalmente definida” (Artigo 33.° do
Estatuto dos Militares das Forgas Armadas - EMFAR);

e Competéncia: O conceito de competéncia é relativamente recente, nao existindo
consenso quanto a sua defini¢do. Iremos defini-la como o “conjunto de qualidades e
comportamentos profissionais que mobilizam os conhecimentos técnicos e permitem
agir na solugcdo de problemas, estimulando desempenhos profissionais superiores,
alinhados com a orientacéo estratégica da empresa” (Camara et al., 2001, 293);

e Potencial: “ ... potencial dos empregados é a matéria-prima para ulterior construcéo
de planos de carreira.” (Camara et al., 2001, 338). Esta “matéria-prima” corresponde
as qualidades intrinsecas e as competéncias detidas pelos avaliados;

¢ Avaliacdo do Potencial: Processo que visa avaliar o potencial dos avaliados;

e Gestdo Vertical dos Recursos Humanos: é o conjunto de actividades no ambito da
Gestdo dos RH que visa a “estimativa do potencial de desenvolvimento (hetero-
avaliacdo e auto-avaliacéo) e o desenvolvimento vertical das carreiras (promocdes e
recrutamento vertical)”” (Academia Militar, 2001, 5)°;

e Gestao Horizontal dos Recursos Humanos: é o conjunto de actividades no ambito
da Gestdo dos RH que visa entre outras: a “integracdo dos individuos na cultura da
organizacéao, colocacao e adequacao do individuo aos cargos/fungdes (recrutamento
horizontal) ... ” (Academia Militar, 2001, 5).

Organizacao e Contetdo do Estudo

Organizdmos o presente trabalho em cinco partes: introducdo, dois capitulos,
conclusdes e propostas.

Na introducdo, ap6s uma breve contextualizacdo, definimos: a importancia, o objecto e
a delimitacdo do estudo bem como, a metodologia a seguir e um corpo de conceitos.

No primeiro capitulo, para além do enquadramento conceptual e legal desta temética

efectuamos a analise de alguns trabalhos que versam este assunto e abordamos alguns

® Este trabalho, efectuado na Academia Militar, sera referenciado no ponto 1.3 deste estudo (Referéncia a trabalhos anteriores).
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sistemas de avaliagao nacionais e estrangeiros.

O segundo capitulo é dedicado ao estudo do actual RAMME. Inicialmente fazemos um
breve enquadramento histdrico e depois a sua analise.

Ap0s as conclusbes apresentaremos as propostas da investigacdo efectuadas no sentido

de responder a questéo central e as questdes derivadas.
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CAPITULO I - Enquadramento da Avalia¢io

I.1 — Breve Enquadramento Conceptual

Elaborar um sistema de avaliagdo consensual, ndo se configura de simples execucéo.
Contudo, as organizacdes que queiram progredir ou no minimo sobreviver entre 0s seus
pares, terdo que dispor de um sistema que Ihes permita a avaliagdo do desempenho dos
seus membros, assim como, definir claramente os que se constituem merecedores de uma
carreira com uma progressdo mais rapida ou, pelo contrario, que devam ver essa
progressao retardada ou mesmo negada.

A avaliacdo do desempenho, normalmente uma responsabilidade de topo, é uma
apreciacao do comportamento das pessoas nos cargos que ocupam. Muitos sdo os métodos
para a efectuar’®. Todavia, a avaliacdo do desempenho esbarra em muitas barreiras e
dificuldades™.

“Avaliacdo, ndo sendo um fim em si mesmo, € um instrumento que serve para estimular
ou julgar o valor, a exceléncia e as qualidades individuais, e a consequente motivagao, no
sentido de localizar problemas de integracdo ou desaproveitamento, permitindo que a
colocacdo de pessoas em diversos cargos e funcbes passe de uma actividade meramente
operacional e burocratica, para uma actividade de relevante importancia e de nivel
estratégico na Gestdo dos Recursos Humanos.” (Academia Militar, 2001, 5).

“Qualquer sistema de avaliacdo deve ser, acima de tudo, um instrumento de gestéo
claro e eficiente. No essencial, deve responder as necessidades organizacionais de gestao
horizontal e vertical dos Recursos Humanos” (Academia Militar, 2001, 5), nomeadamente

e conforme Figura 1:

Necessidades Organizacionais de Gestdo Horizontal e Vertical dos RH

Gestao horizontal Gestao vertical

Este tipo de gestdo esta
relacionado com 0

e Integracdo dos individuos na cultura organizacional;
¢ O diagndstico de necessidades de formacéo;

¢ A auto-avaliacdo e auto-aperfeicoamento individual;

e A colocacdo e adequacdo dos individuos aos
cargos/funcdes;

¢ A melhoria das relacbes humanas e de cooperacgéo;

e O estimulo para um melhor desempenho e a uma
maior produtividade;

e A retroaccao da informacdo para outros fins.

desenvolvimento de carreiras.

e A estimativa do potencial de
desenvolvimento;

e A gestdo do desenvolvimento
vertical de carreira (promogoes e
recrutamento vertical).

Figura 1: Necessidades Organizacionais de Gestdo dos RH*2

10 Chefe Imediato, Auto-avaliagdo, 360 graus, entre outros.
! Efeito de “Halo”, erro de semelhanca, entre outros.
12 Academia Militar (2001, 5).
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Para que 0s cargos sejam exercidos com sucesso, ““0s seus titulares devem dispor, nao
s0 dos conhecimentos técnicos indispensaveis para o efeito mas, ainda, das atitudes e
comportamentos que os mobilizem ao servigo do projecto da empresa. A isto se chama de
competéncias” (Camara et al., 2001, 287).

“O conceito de competéncia surge, modernamente, como forma de superar a dicotomia
tradicional entre aptiddes técnico-profissionais (habilitacbes e experiéncia) e
comportamentais [“vontade de fazer”]” (Camara et al., 2001, 292). Assim, o facto de uma
pessoa possuir grandes conhecimentos de nada serve, a menos que tenha vontade de os
colocar ao servico da empresa. Camara et al. (2001, 296) refere ainda que “esta ligacéo
das competéncias com a missdo de uma empresa permitem identificar dois conjuntos de
competéncias:

e Competéncias genéricas’® — sdo comuns a todas as funcBes da empresa ou

instituicéo;

o Competéncias especificas — indispensaveis ao bom desempenho de uma fungéo.”

Para Cémara et al. (2001, 296) “o perfil de competéncias de uma fungdo é o conjunto
das competéncias genéricas e especificas. Assim, ao estabelecer o perfil de competéncias
de uma determinada funcdo deve-se considerar todas as competéncias genéricas,
acrescidas daquelas que forem especificas de uma determinada funcdo”.

Nesta ordem de ideias é referido em Academia Militar (2001, 16) que “os perfis de
competéncias poderdo ser utilizados para varios fins na area da Gestdo de Recursos
Humanos, nomeadamente, em processos de recrutamento e seleccdo; avaliacdo de
desempenho, formagdo e desenvolvimento, em processos de promocgdo e gestdo de
carreiras, e de recompensas. Uma aplicacdo desta natureza, que abarca todas as areas da
gestdo de recursos humanos, € designada por Sistema Integrado de Gestdo de Recursos
Humanos baseado em Modelos de Competéncias”.

“Na seleccdo dos titulares dos cargos atende-se, modernamente, as competéncias que
possuem, ou seja, ndo s6 aos conhecimentos técnicos que detém, mas ainda as qualidades
e comportamentos que déem garantias de que tais conhecimentos sdo postos ao servigo do
projecto da Empresa’ (Camara et al., 2001, 311). Assim, a inexisténcia de um sistema de
descricdo e analise de funcdes numa Empresa nao possibilita o correcto preenchimento dos

cargos.

¥ Qu transversais.
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Em termos de motivacGes humanas Maslow, identificou cinco niveis de Necessidades

Humanas (ver

Figura 2). Estas estdo dispostas segundo uma hierarquia de Necessidades, em que s6

surgem novas necessidades se as de nivel inferior forem satisfeitas.

Pirdmide da hierarquia das necessidades de Maslow

Necessidades
Secundarias

/ Sociais \
/ Seguranca \ Necessidades
— Primarias
/ Fisiolégicas \

Figura 2: A Piramide de Maslow™.

1° Nivel — Necessidades Fisioldgicas: fome, sede, abrigo e repouso;

2° Nivel — Necessidades de Seguranca: desejo de proteccdo contra perigos ou privagoes;
3° Nivel — Necessidades Sociais: ser integrado no meio social (familia e amigos);

4° Nivel — Necessidades de Auto-estima: ser reconhecido, apreciado e ser respeitado;

5° Nivel — Necessidades de Auto-realizacdo: aceder ao seu verdadeiro potencial.

Ou seja, para além das Necessidades Primérias, 0 homem, procura também satisfazer as
Necessidades Secundarias. “Assim, depois de satisfeitas as necessidades basicas é
necessario, para motivar o individuo, satisfazer sucessivamente as suas necessidades
sociais, de auto-estima e de auto-realizacdo” (Camara et al., 2001, 96).

Herzeberg, apresenta a teoria dos dois factores: os factores higiénicos™, e os factores
motivadores'®. “Os factores higiénicos estdo relacionados com a insatisfacdo no trabalho

e os factores motivadores estdo relacionados com a satisfacdo. Assim, a presenca de

14 Camara et. al. (2001, 95).

15 Referem-se & seguranca, ao estatuto, as relagdes com os subordinados, & vida pessoal, as relagdes com o grupo, o salario, as condigdes
de trabalho, as relagdes com os superiores, a supervisdo e a politica geral da empresa.

16 Referem-se ao crescimento, a responsabilidade, ao trabalho em si, ao reconhecimento e & realizagao.
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factores higiénicos é uma expectativa normal do trabalhador, ndo gerando por si sO
motivacdo. E a sua auséncia que conduz & insatisfacdo. Assim, para motivar 0s
colaboradores € necessario actuar ao nivel dos factores motivadores” (Camara et al.,
2001, 97), (ver Figura 3).

Os factores de Herzeberg

Higiénicos Motivadores

- S+ - , T
Insatisfagéo Neutralidade Satisfacio

Figura 3: Os dois factores de Herzeberg"’.

“Herzeberg vem reforcar a ideia de que a auséncia de bem-estar nas relagées com 0s
pares, superiores ou subordinados é indutora de insatisfacdo, bem como evidenciar a
necessidade de reconhecimento, da identificacdo com o conteudo do trabalho, da
responsabilizacdo como meio de motivar e, assim, incrementar a produtividade” (Camara
etal., 2001, 97).

No que se refere a auto-estima e a satisfacdo no trabalho, Chiavenato (1999, 9) refere
que, “para os empregados, o trabalho é a maior fonte de identidade pessoal. As pessoas
passam a maior parte das suas vidas no trabalho o que requer uma estreita identidade
com o que fazem. Empregados satisfeitos ndo so necessariamente 0s mais produtivos,
mas empregados insatisfeitos tendem a desligar-se da empresa e a produzir cada vez
menos, (..). A felicidade na organizacdo e a satisfacdo no trabalho sdo fortes

determinantes no sucesso organizacional.”

1.2 — Enquadramento Legal

A avaliagédo dos militares das Forcas Armadas Portuguesas e em especial no Exército, é
regulada pelos seguintes diplomas:

e As Bases Gerais do Estatuto da Condicdo Militar (BGECM)®®;

O nGmero 1 do artigo 11.° das BGECM refere que: “E garantido a todos os
militares o direito de progressdo na carreira.”, referindo o seu nimero 2 que “o
desenvolvimento das carreiras militares se deve orientar pela valorizacdo da
carreira militar (...) e pelo aproveitamento da capacidade profissional avaliada em
fungdo da competéncia revelada e da experiéncia”.

e O Estatuto dos Militares das Forcas Armadas (EMFAR)®®;

7 Camara et al. (2001, 97).
%8 |nstituidas pela Lei n.° 11/89, de 1 de Junho.
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O numero 1 do artigo 80.° do EMFAR, refere que “A avaliacdo do mérito é
obtida através da apreciagdo do curriculo, com especial relevo para a avaliacdo
individual, tendo em vista uma correcta gestdo de pessoal, designadamente quanto
a: a) recrutamento e seleccdo; b) formacdo e aperfeicoamento; ¢) promogao; d)
exercicio de funcbes”.

Neste sentido, estabelece o seu artigo 82.°, que a avaliacdo individual se destina
a: “a) Seleccionar os mais aptos para o desempenho de determinados cargos e
fungdes; b) Actualizar o conhecimento do potencial humano existente; c) Avaliar a
adequabilidade dos recursos humanos aos cargos e funcbes exercidos; d)
Compatibilizar as aptidées do avaliado e os interesses da instituicdo militar, tendo
em vista a crescente complexidade decorrente do progresso cientifico, técnico,
operacional e organizacional; e) Incentivar o cumprimento dos deveres militares”.

e As Bases Gerais da Avaliacdo (BGA)®
Esta Portaria “estabelece os critérios gerais que presidem a ordenacdo dos
militares que renam condic¢des para promocao (...) e é aplicavel a modalidade de
promocao por escolha™.
O numero 1 do artigo 4.° refere que “A apreciacdo do mérito é feita com base na
avaliacio da competéncia profissional e na avaliagéo curricular”. Para este efeito o
namero 2 do mesmo artigo estabelece os factores a serem considerados na avaliagéo.
Relativamente a estes factores referimos o seguinte:
- A antiguidade no posto constitui-se como factor de avaliacao;
- N&o ¢é feita qualquer referéncia a avaliagdo do desempenho fisico do militar (sendo
esta uma das razdes pela qual a Aptidao Fisica deixou de se constituir como base
do SAMME no actual RAMME).
e ORAMME®

Ao abrigo do disposto do nimero 3 do artigo 80.° do EMFAR, foi aprovado o
RAMME sendo este um conjunto de normas que institui 0 SAMME. No seu preambulo
é referido que a “avaliacdo constitui uma importante fonte de dados para o
planeamento da administracdo dos recursos humanos, (...) devendo apoiar-se na

componente avaliacdo do mérito e privilegiar os bons desempenhos”.

Verifica-se que em todos estes diplomas, no que respeita a progressdo na carreira, é

¥ Instituido pelo Decreto-Lei n.2 197-A/2003, de 30 de Agosto.

2 portaria n° 21/94 de 8 de Janeiro.

2 Artigo 1.° da Portaria.

2 |nstituido pela Portaria n° 1246/2002, de 07 de Setembro de 2002.
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enfatizado o mérito do militar e o desempenho profissional como “condicdo de exceléncia”
da referida progressao.

1.3 — Referéncia a trabalhos anteriores

Iremos abordar de uma forma breve dois trabalhos que tratam esta teméatica com grande
profundidade e rigor cientifico.

O primeiro destes trabalhos (Academia Militar, 2001) com a designacdo de “Projecto
ESSA” (Projecto de Investigacdo Cientifica e Desenvolvimento (I&D) para o Estudo sobre
o Sistema de Avaliacdo Militar), foi efectuado na Academia Militar, por uma equipa
multidisciplinar®®, com o objectivo de analisar o RAMME de 1991 e propor um sistema de
avaliacdo alternativo a aplicar ao Exercito Portugués. Dada a confidencialidade deste
projecto s6 nos foi facultado o seu resumo.

Neste trabalho constatou-se que a FAI ndo estava a fornecer os dados que pudessem ser
aproveitados numa Optica de Gestdo Horizontal e Vertical dos RH. Para que a FAI pudesse
proporcionar estes dados foi proposta a sua substituicdo, por outra, “elaborada com base
num modelo de competéncias que tomou em considera¢cdo o desempenho funcional de
cada militar, tendo por base as competéncias transversais (comuns a todas as funcoes
militares, postos ou cargos) e as competéncias especificas para cada grupo de fun¢des™
(Academia Militar, 2001, 30).

As competéncias transversais referidas no paragrafo anterior foram agrupadas em 4
grupos e foram definidas®* do sequinte modo (Academia Militar, 2001, 38):

e “Competéncias Institucionais — referem-se a cultura organizacional especifica e

traduzem o mérito do militar;

e Competéncias Pessoais - denominadas de competéncias de gestdo pessoal, referem-
se ao auto-controlo, auto-confianga, iniciativa, entre outras;

e Competéncias Interpessoais — referem-se ao respeito pelas capacidades, aptiddes e
sentimentos de outras pessoas e na resposta adequada as questdes e desafios
colocados por outros. S&o as que se referem as relagdes interpessoais;

e Competéncias Técnicas — referem-se ao uso e aplicacdo da experiéncia e aptiddes
técnicas apropriadas”.

As competéncias especificas, a incluir nesta proposta de FAI, ndo foram apresentadas

neste trabalho (sendo remetidas para outro relatério).

% Pparticiparam entre outros: um psicélogo, especialistas em analises de sistemas, elementos da Guarda Nacional Republicana e o
Instituto Superior Técnico.
2 Definigdes simplificadas.
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Como suporte deste “Projecto” foi efectuada uma analise de conteddo da FAI, assim
como uma andlise estatistica da mesma. Esta analise estatistica sera incluida no nosso
estudo®, tendo sido facultada pelo Comando do Pessoal e correspondente ao periodo de 1
de Janeiro de 1994 a 31 de Dezembro de 2000 (Ultimos seis anos de vigéncia do anterior
RAMME). Contudo, e em virtude das alteracbes introduzidas na FAI (na altura em
vigéncia), e que estiveram na origem da actual FAI, ndo serem de molde a inviabilizar o
estudo efectuado, iremos pois, referi-lo com as devidas anotagdes e ‘“chamadas de
atencdo”. “Assim, do estudo estatistico da FAI, foram detectadas algumas limitacoes e
falhas. Iremos apenas enumerar as principais (Academia Militar, 2001, 29)%°:

e Existiam muitos parametros da FAI que ndo estdo preenchidos (possivelmente, por

ndo serem observados);

e Verificava-se um numero anormal de avaliacdes extraordinarias com valores bem
diferenciados das avaliagdes periddicas (actualmente, este nimero é bastante menor
pois ja ndo sdo elaboradas durante a frequéncia de cursos);

e Existia um grande nimero de militares com interrup¢fes nas avaliagbes - alguns
chegavam a 4 anos (actualmente este nimero tende a diminuir pois o actual RAMME
ja contempla a avaliagcdo para os militares fora da estrutura das FA);

¢ As médias sobem de ano para ano; em 2000 o seu valor era de 4,22 (actualmente sdo
mais elevadas®’);

¢ Os postos mais elevados sdo melhor qualificados;

¢ Os valores médios das FAI das “Unidades” variam entre 2,85 e valores proximos de
5 (o actual RAMME ja contempla a elaboracdo de um tratamento estatistico as FAI);

e Existiam 2,5% de avaliagcOes (460) desde 1994 com classificagéo superior ou igual a
4,75, que traduziam em média, 60 a 70 oficiais por ano com esta classificacéo;

e Os niveis 1 e 2 foram pouco utilizados;

¢ O nivel 4 foi o mais utilizado, seguido do 5 e por fim do 3, traduzindo-se numa
tendéncia excessiva de valores a direita da escala;

e Os parametros que correspondem a valores institucionais: integridade de caracter
com 4,33 (actualmente deixou de ser quantificado) e sentido do dever e da disciplina

com 4,27 encontram-se entre os melhores cotados”.

Ainda como suporte deste “Projecto”, sdo analisados e comparados 0s anteriores

% Autorizada a sua inclusdo neste trabalho pelo Tenente-general Silvério, (General Ajudante Geral do Exército). Entrevista efectuada em
14 de Abril de 2004.

% Fazemos referéncia as alteragdes provocadas pela actual FAI.

2 Conforme Tenente-general Silvério (General Ajudante Geral do Exército). Entrevista efectuada em 14 de Abril de 2004.
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regulamentos de Avaliacdo dos trés Ramos®® das Forcas Armadas Portuguesas, e trés
sistemas de avaliacdo estrangeiros, nomeadamente: o do Reino Unido, o dos oficiais da
Marinha Francesa e 0 do Exército Brasileiro. Esta anélise e comparacdo dos sistemas
estrangeiros seré utilizada no ambito do presente estudo (ver Anexo A). Contudo, por uma
questdo de sistematizacdo, serd apresentada no ponto 1.4 (Analise de alguns sistemas de
avaliacdo nacionais e estrangeiros). Do mesmo modo iremos também seguir 0 mesmo
esquema de analise® para os actuais regulamentos de avaliacdo dos diferentes Ramos das
nossas Forgas Armadas.

O segundo trabalho (Leitdo, 2001) resultou de uma Tese de Mestrado, o qual se apoiou
no projecto anteriormente referido e que alem de procurar evidenciar a metodologia
cientifica utilizada no “Projecto ESSA”, chegou as mesmas conclusdes quanto a
eficiéncia/utilidade da actual FAI na gestdo dos RH do Exército. Apresentou igualmente,
uma proposta de FAI baseada em competéncias.

1.4 — Analise de alguns sistemas de avaliagdo Nacionais e Estrangeiros

Iremos de seguida passar em revista alguns sistemas de avaliacdo de desempenho,
nacionais e estrangeiros nomeadamente: os da Marinha e da Forca Aérea Portuguesa e 0s
do Exército dos Estados Unidos da América, do Reino Unido, da Marinha Francesa e do
Exército Brasileiro.

Iremos ainda analisar o actual sistema de avaliacdo da funcdo publica portuguesa

(Sistema Integrado de Avaliacdo do Desempenho da Administracdo Publica).
1.4.1 — Sistemas de Avaliacdo Nacionais

1.4.1.1 - Sistema Avaliacdo da Administragdo Publica

Até 22 de Marco de 2004*, na Administracdo Piblica Portuguesa, esteve implementado
um modelo de avaliacdo de desempenho designado de classificacdo de servigo. Leitdo
(2001, 63) refere que “a classificacdo de servigo pretendia espelhar de forma clara e tdo
objectiva quanto possivel, o comportamento do avaliado em situacdo de trabalho (...).
Com estes objectivos pretendia efectuar a gestdo de competéncias dos seus
colaboradores”.

“Contudo, tornou-se um sistema desacreditado, considerado apenas mais um
formalismo sem sentido™ (Leitdo, 2001, 64).

Com vista a alterar esta situagéo a Lei n.° 10/2004 de 22 de Margo, veio criar o Sistema

% Marinha, Exército e Forga Aérea.
2 Sera apresentada numa tabela a trés colunas com os mesmos subtitulos.
* Data da publicago do actual Sistema Integrado de Avaliacdo do Desempenho da Administragdo Piblica (SIADAP).
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Integrado de Avaliacdo do Desempenho da Administracdo Publica (SIADAP). O seu
principal objectivo é avaliar a qualidade dos servicos e organismos da Administracao
Publica, responsabilizando e reconhecendo os seus colaboradores em funcdo da
produtividade e dos resultados obtidos, ao nivel da concretizacdo de objectivos e da
aplicacdo de competéncias. No Anexo B, apresentam-se as principais caracteristicas do
SIADAP.

Este novo sistema de avaliacdo pretende efectuar, em simultdneo, a gestdo das
competéncias dos colaboradores e efectuar uma verdadeira gestdo por objectivos. E de
referir que este sistema fixa quotas para garantir a diferenciacdo do mérito. Contudo, nao

se aplica aos quadros superiores da Administracdo Publica.

1.4.1.2 — Sistemas de Avaliacdo Militares
De seguida analisaremos os sistemas de avaliacdo da Forca Aérea e da Marinha

Portuguesa, e iremos compara-los com o sistema de avaliacdo do Exército Portugués.

1.4.1.2.1 — Forca Aérea Portuguesa
O Sistema de Avaliacdo do Mérito dos Militares da Forca Aérea (SIAMMFA) tem por
base a Portaria 967/2004 de 3 de Agosto e € 0 mais recente dos trés Ramos. No Apéndice

1, apresentamos, sinteticamente o resumo deste sistema de avaliag&o.

1.4.1.2.2 — Marinha Portuguesa

O Sistema de Avaliacdo do Mérito dos Militares da Marinha tem por base a Portaria
502/95 de 26 de Maio (sofreu alteragdes através da Portaria 1380/2002 de 23 Outubro). No
Apéndice 1, apresentamos de uma forma sintética, o resumo deste sistema de avaliacao.
1.4.1.2.1 — Comparacao dos trés Sistemas com o do Exército Portugués

A sequéncia temporal da publicacdo dos sistemas de avaliagdo dos trés Ramos das FA
foi a seguinte: Exército em 30 de Outubro de 1991% Forca Aérea em 15 de Maio de
1994*, Marinha em 26 de Maio de 1995® e de novo o Exército em 7 de Setembro de
2002%: por dltimo, a Forca Aérea em 3 de Agosto de 2004* apresenta um novo
REAMMEFA.

No Apéndice 1, apresentamos de uma forma sintética, o resumo e a respectiva
comparacgao destes sistemas de avaliacdo. Da sua anélise realga-se o0 seguinte:

e “Nos trés casos, pela analise da respectiva FAI verificamos que a avaliacdo dos

% Portaria 361-A/91 — primeiro RAMME.

% portaria 292/94 — primeiro REAMMFA.
% portaria 502/95.

% Portaria 1246/2002 — segundo RAMME.
% Portaria 967/2004 - segundo REAMMFA.
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Militares se destina, essencialmente, &s Promocdes” (Leit&o, 2001, 109)%;

e O ciclo de avaliacdo é anual;

e Os trés Ramos avaliam (embora ndo possuam as mesmas designacgdes) a formacéo, a
avaliacdo individual, o registo disciplinar e a antiguidade;

¢ Os coeficientes de ponderacdo das bases dos sistemas de avaliacdo da Forca Aérea e
da Marinha ndo vém explicitados nas Portarias (competem aos Ramos);

e O Exército é o unico que aplica tratamento estatistico as FAI,

e A Marinha e Forca Aérea, ttm um maior nimero de factores de avaliagdo. Da analise
destes factores constatdmos (ver Figura 4):

Factores de avaliacao

Factores Comuns®’ Factores especificos dos Ramos
aos Ramos Exército Marinha Forca Aérea

e Capacidade de planeamento e |e Cultura Geral |e Trabalho e Espirito  de

organizago; Militar; Intelectual, Misséo;
¢ Autoconfiancga e autodominio; |e Condigdo Fisica. |e Senso Comum; ¢ Qualidade do
e Iniciativa; ¢ Sentido do humano; | trabalho.
¢ Adaptabilidade; ¢ Valor agregado.
e Cultura Geral;
e Comunicacéo.

Figura 4: Factores de avaliagdo comuns aos trés Ramos™®

e “Os restantes factores estdo intimamente relacionados ainda que n&o se utilize o
mesmo termo para a sua designacao” (Leitdo, 2001, 109)%;

e Na Marinha e no Exército é avaliada respectivamente a “Aptiddao Fisica” e a
“Condicdo Fisica” numa optica de “compatibilidade com a funcdo” numa escala
“qualitativa”;

¢ No que respeita a classificacdo dos factores das Fichas de Avaliacdo, verificamos que
0s trés sistemas utilizam uma escala de cinco niveis. No caso do Exército e da Forca
Aérea, a escala é composta por cinco “padrdes descritivos” de comportamento (no
caso do Exército as “caixas 11 e 12” sdo avaliadas com: “Tem/Nao tem” e
“Satisfaz/Ndo satisfaz”, respectivamente). No caso da Marinha, € solicitado ao
avaliador que perante uma afirmacéo (frase neutra) a classifique numa escalade 1 a5
(a que corresponde Insuficiente, (...), Muito Bom), de modo a traduzir o desempenho
do avaliado. A Marinha e a Forca Aérea utilizam o termo “Ndo Observado”
(adaptado de Leitdo, 2001, 110).

% Andélise igual & apresentada para os anteriores sistemas de avaliagio dos trés Ramos.

% Designag@es ndo essencialmente iguais.

% Analise igual & apresentada em Leitdo (2001, 109) para os anteriores sistemas de avaliacéo dos trés Ramos.
* Andlise igual & apresentada para os anteriores sistemas de avaliagio dos trés Ramos.
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1.4.2 — Sistemas de Avalia¢éo Estrangeiros

Conforme referido, a comparacao apresentada no Anexo A, dos sistemas de avaliacdo
dos oficiais da Marinha Francesa, do Exeército Brasileiro e das Forcas Armadas do Reino
Unido foi efectuada no ambito do “projecto ESSA” e do “mestrado” que se lhe seguiu
(documentos ja referenciados e analisados no ponto 1.3 deste capitulo). Iremos, contudo,
fazer-lhes uma breve referéncia e compara-los conjuntamente com o sistema de avaliacéo

dos oficiais do Exército dos Estados Unidos da América (EUA).
1.4.2.1 — O sistema do Exército dos Estados Unidos da América

O sistema de avaliacdo do desempenho dos oficiais do Exército Americano apoia-se no
Relatério de Avaliacdo dos Oficiais (OER), “sendo a sua principal finalidade apoiar o
programa de desenvolvimento dos junior oficier e ndo somente os avaliados” (Bonn, 2002,
270)%.

O OER é constituido por sete partes (Bonn, 2002, 270-272): as trés primeiras sdo de
caracter administrativo, a quarta caracteriza os parametros de avaliagdo do potencial dos
avaliados as restantes destinam-se a execuc¢do de pequenos relatorios nos quais o avaliador
deve:

o Caracterizar o potencial do avaliado;

e Indicar as areas de preferéncia para o “empregar”;

¢ Classifica-lo como estando (relativamente aos seus pares) no centro de massa (center

of mass*!), abaixo do centro de massa, retido (do antecedente) abaixo do centro de
massa, acima do centro de massa (SO estes tém possibilidade de serem promovidos);

e Por altimo deve indicar se o avaliado tem (ou ndo) potencial para ser promovido (esta

indicacdo destina-se a apoiar a decisdo quanto a sua possivel promocéo).

Os factores de avaliacdo do potencial (constantes da quarta parte) sdo os seguintes (séo
avaliados com “Yes” ou “N0”):

¢ Valores do Exército Americano: Honra, Integridade de Caracter, Coragem, Lealdade,

Equidade*?, Espirito de Missdo e Dever;

¢ Atributos (Mentais, Psiquicos e Emocionais);

e Competéncias (Conceptuais, Interpessoais e Técnicas);

o AccOes de lideranca.

Conforme se pode verificar o registo disciplinar e a frequéncia de cursos ndo tém

“° TradugAo.
“* Corresponde ao conceito “estar na média”.
“2 promover a dignidade, consideragéo, justica e a igualdade de oportunidades.
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valores especificos nestas avaliacdes (a sua frequéncia € importante).

E de referir que o desempenho do avaliado ndo é “graduado” quantitativamente mas
qualitativamente. O primeiro avaliador faz uma primeira apreciacdo do desempenho e o
segundo avaliador para além de o avaliar compara-o com o universo dos oficiais a avaliar.

Em Almeida et al. (2001, 23) é referido que se considera uma informacgdo negativa
quando um militar possuir:

e “Um OER com uma avaliacdo do 2° avaliador abaixo da média como field grade

officer (Capitdo promovivel);

¢ Mais do que uma avalia¢do na média (do 2° avaliador) como field grade officer;

¢ Vérias avaliagcdes na média;

« AvaliacBes na média em funcdes de qualificacdo das armas*;

e Juizos ampliativos do 2° avaliador no OER, fracos.”.

Com o objectivo de evitar inflagdes nas avaliacOes, “a percentagem de oficiais de um
determinado posto, que na avaliacdo sdo considerados acima da média por cada um dos
segundos avaliadores, ndo pode ultrapassar os 49%. Se tal acontecer os militares que
tenham sido avaliados acima da média sdo administrativamente considerados na media”
(Almeida et al., 2001, 22).

E de referir que ndo existe qualquer referéncia a Antiguidade, Aptiddo ou Condicio
Fisica, ou coeficientes de ponderacao.
1.4.2.2 — O sistema da Marinha Francesa

O sistema de avaliacdo dos oficiais da Marinha Francesa, que se apresenta
resumidamente no Anexo A, tem como objectivo fornecer um documento ao departamento
de pessoal que Ihe permita (Leitdo, 2001, 126):

¢ “Desenvolvimento de carreiras;

e Determinar as aptiddes dos militares para os diferentes dominios de trabalho;

e Seleccionar os militares para promocéo e para os comandos.

(....) A avaliacdo do desempenho dos oficiais é anual e apoia-se em trés dimensées™*:

e Caracteristicas Intrinsecas (Capacidades Fisicas, Capacidades Intelectuais e outras);

¢ Qualidade do oficial (Qualidades Morais, Caracter e Dinamismo Intelectual);

e Sintese da personalidade (efectuado com base nos pontos anteriores).”

Este sistema de avaliacdo inclui, para algumas funcdes, uma apreciacao do desempenho.

3 Comandante de companhia, 2° comandante ou oficial de operagées de um batalh#o.
“ Permitem conhecer os tragos de personalidade do oficial.
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Leitdo (2001, 128) refere que “depois de conhecidos os tracos da personalidade do
avaliado e dos ““servicos™ que presta nas actuais funcdes, o avaliador emite um parecer
sobre o perfil da carreira possivel para o avaliado. As linhas orientadoras para execucao
deste parecer sdo: gostos pessoais do oficial avaliado; a sua experiéncia profissional e
conhecimentos adquiridos; analise critica da sua possivel adaptacdo as areas de trabalho

propostas pelo avaliador”.

1.4.2.3 — O sistema do Reino Unido

Em vigor desde 2001, “surgiu da dificuldade em avaliar os diferentes militares em
missdes conjuntas em que cada um possuia uma ficha de avaliacao diferente, consoante o
Ramo a que pertencia” (Leitdo, 2001, 111). No Anexo A, apresenta-se 0 resumo deste
sistema de avaliagdo.

O objectivo deste sistema de avaliacdo de desempenho é a execucao de um relatorio de
avaliacdo que se apoia em dez atributos de desempenho individual (factores de avaliacdo).
“Estes sdo traduzidos por um conjunto variavel de indicadores de comportamento®™ que
permitem fornecer um diagnostico das “forcas™ e “fraquezas’™ do avaliado o que permite
(Leitdo, 2001, 112):

¢ Fornecer feedback aos militares para que estes possam melhorar o seu desempenho;

¢ Reunir informacé@o completa e coerente para os fornecer aos gestores de carreira” .

A avaliacdo do desempenho é anual. E feita em trés momentos/entrevistas (Leit4o,
2001, 111):

e “Periodo inicial (primeira entrevista) — inicia-se quando o militar assume o cargo,

sendo o momento da definicdo das suas principais responsabilidades e tarefas;

¢ Periodo intermédio (segunda entrevista) — € obrigatorio e deve realizar-se entre 0s 4 e

8 meses do inicio da actividade com o objectivo de dar oportunidade ao avaliado de
corrigir e melhorar o seu desempenho;

¢ Periodo final (entrevista final) - o militar € formalmente avaliado segundo o relatério

de avaliacio pelo seu superior hierarquico” “.

Contudo, Leitdo (2001, 111) refere que “apesar deste sistema de avaliacdo fazer uso de
vérias técnicas de avaliacdo de desempenho, a avaliagéo do tipo 360° foi rejeitada, bem
como, 0 modelo de gestdo por objectivos, por ndo ser considerado adequado para

aplicacdo em ambiente militar”.

% Lideranga, Julgamento, Gestéo, Iniciativa, e outras.
% Caracterizagdo simplificada.
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1.4.2.4 — O sistema do Exército Brasileiro

O sistema de avaliacdo do Exército Brasileiro (sé para militares de carreira), o qual se
apresenta resumido no Anexo A, “tem como objectivo fornecer ao departamento de
pessoal um documento que Ihe permita (Leitdo, 2001, 117):

e Fornecer a Instituicdo a imagem de cada um dos seus integrantes;

¢ Detectar possiveis desvios de comportamento;

e Possibilitar o planeamento e desenvolvimento de acgles para a correcgdo de

comportamentos insatisfatorios;
¢ Adequar a atribuicao de tarefas a qualificacdo de cada militar;
e Permitir o aperfeicoamento continuo de cada militar”.

|47

A avaliacdo de desempenho é anual®® e apoia-se na Ficha de Avaliacdo do Militar

(FAM) que se divide em duas partes:

e Parte A - constituida por 21 “pautas comportamentais”*®

a que correspondem 0s
seguintes atributos: Decisdo, Dinamismo, Equilibrio Emocional, Objectividade,
Persisténcia, Previsdo e Responsabilidade;

e Parte B - é composta por oito atributos (Apresentacdo, Comunicabilidade,
Cooperacao, Dedicacdo, Disciplina, Discri¢do, Imparcialidade e Iniciativa / Tacto),

incluindo ainda atributos a avaliar (especificos por funcéo).

1.4.2.5 — Comparacéo dos quatro sistemas de Avaliacdo Estrangeiros

No Anexo A, apresenta-se 0 resumo e a respectiva comparagdo dos sistemas de
avaliacdo do Reino Unido, Franga e Brasil. Desta comparacgdo, a qual se junta a do Sistema
dos EUA, considera-se importante realcar:

e “Todos tém como preocupacdo base o desenvolvimento vertical das carreiras
(promocdes) e o aperfeicoamento profissional’ (Leitdo, 2001, 139);

¢ O sistema inglés e americano dao importancia aos juizos ampliativos;

e Em Academia Militar (2001, 35) é referido que ““nenhum dos sistemas refere como
obrigatorio a entrevista ao avaliado. No entanto, quer o francés quer o inglés fazem
referéncia a necessidade constante de didlogo com o avaliado, sendo mais vincada
em termos formais no inglés a quando da entrevista inicial. Em todos o avaliado

toma conhecimento da sua avaliacéo™;

T E expressamente afirmado, que a avaliagio deve ser um processo continuo, e ndo uma actividade momentanea ou esporadica.
“® Frases a que correspondem comportamentos a observar.
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e “O ciclo de avaliacdo é em todos anual, embora o brasileiro refira que a avaliagdo ¢é
continua” (Leitdo, 2001, 139);

e “Todos os sistemas (ainda que ndo necessariamente com a mesma designacao)
referem a Iniciativa, a Comunicagdo e o Julgamento como factores de avalia¢do™
(Leitdo, 2001, 139);

e Apenas o sistema francés tem como elemento de avaliagdo qualitativa a “Capacidade
Fisica™;

e As “Fichas de Avaliacdo” dos sistemas francés e brasileiro englobam uma parte de
avaliacdo geral e uma parte de avaliacdo especifica na funcao;

e Quanto a classificacdo do desempenho, os quatro sistemas utilizam escalas
diferentes: O inglés recorre a uma escala de 8 pontos, do (A) — Desempenho superior
em todos os parametros até (IK) — Conhecimento insuficiente. O sistema brasileiro
recorre a duas escalas: uma de 9 pontos (intervalos de 0,5), do 1,0 — Inaceitavel ao
5,0 — Excelente e outra de 5 pontos, também, do Inaceitavel ao Excelente. O caso
francés, recorre a escalas diferentes, consoante o que esta a ser avaliado. Assim, a
avaliacdo dos “tragos de personalidade” é feita com uma escala de trés pontos, da
Cotacdo (-): trago pouco presente a Cotacdo (+): traco forte; os “atributos de
desempenho” sdo avaliados com base numa escala de 5 niveis, do Insuficiente ao
Excepcional. Por fim, é atribuida uma classificacao global que resulta da comparacédo
do desempenho do avaliado com o dos seus pares, que vai do Insuficiente ao
Excepcional. O Sistema Americano recorre a uma escala de Sim/Ndo. No final do
relatorio classifica o avaliado no universo a apreciar como estando abaixo ou acima

da média (centro de massa) e se tem condicdes para ser promovido.*®

* Adaptado de Leitdo (2001, 139), por incluséo do sistema de avaliagio dos EUA.
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CAPITULO II - Analise do actual RAMME

Este capitulo é dedicado a analise do actual RAMME, do qual se apresenta um resumo
no Apéndice 1.

Conforme referido na introducdo deste estudo, foram realizadas um conjunto de
entrevistas fundamentalmente a militares™ que no ambito das funcées desempenhas estéo
directa ou indirectamente relacionadas com esta problematica. O &mbito das perguntas e o
resumo das entrevistas sdo apresentadas no Apéndice 2.

1.1 — A Avaliacéo no Exército Portugués

Até 30 de Outubro de 1991, os Conselhos das Armas ou Servicos eram apenas 6rgéos
de conselho do Director da Arma ou Servico a que diziam respeito, e limitavam-se
basicamente a elaboracdo de uma lista de oficiais a promover por escolha. Esta seria
apresentada, para aprovagio, ao respectivo Director. E referido em Pascoal (1996, 2) que
“essa lista, assentava nas Fichas de Avaliagdo Individual (FAI), nos Processos Individuais
e em paralelo, ndo estando regulamentada a relacdo com estas, existia a lista de
antiguidade. Com base nas FAI eram calculadas as médias aritmeticas, sem que fossem
feitas quaisquer correcgOes estatisticas. Estas listagens davam uma ideia aproximada do
desempenho”.

Nesse periodo eram estabelecidas percentagens de militares a serem promovidos por
escolha e por antiguidade. “Regra geral prevalecia de forma quase absoluta a
antiguidade. A pratica revelava que para uma proposta dos Conselhos de dois a seis
Oficiais a promover por escolha, num universo de 70 a 80, o Director da Arma ou do
Servico elegia um a dois Oficiais, que depois o Conselho Superior do Exército
normalmente rejeitava, ou reduzia’(Pascoal, 1996, 3).

Em 1990, o “primeiro” EMFAR®, criou a necessidade da avaliagio formal e o Exército,
em 1991, evoluiu para um sistema de avaliagdo sob a forma de Regulamento (“primeiro”
RAMME) que estabeleceu um conjunto de normas que instituiu 0 SAMME. Passou entéo a
estar definido a forma de avaliar os militares com vista a elaboracédo das listas de promocéo
por escolha, tendo como bases de avaliagdo: a Antiguidade, a Formacdo, o Registo
Disciplinar, a Avaliacdo Individual e a Aptiddo Fisica.

A revisdo deste regulamento estava prevista> para 1992. Contudo, s6 em 1999, apds um

periodo de cerca de nove anos, é que a sua revisao foi decisivamente reiniciada procurando

%0 EfectuAmos uma entrevista no Instituto Nacional de Administragdo & Doutora Helena Chantre Espirito Santo.
®! Data da entrada em vigor do “primeiro” RAMME, através da Portaria 361-A/91.

®2 Instituido pelo Decreto-lei n.° 34-A/90, de 24 de Janeiro.

5% Conforme preconizado pelo nimero 3 da portaria 361-A/91 que instituiu 0 RAMME de 1991.
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integrar as novas disposicBes estatutarias, com implicagdes na avaliacdo™, resultante do
EMFAR> de 1999 e, posteriormente da alteracdo ao mesmo Diploma através da Lei n.°
25/2000 de 23 de Agosto™.

Decorrente do EMFAR (artigo 154.° e 189.°), o Exército viu-se “a bracos” com a
possibilidade de um grande numero de militares passarem a reserva por efeito das
ultrapassagens e, que devido ao seu “reduzido” tempo de servico provavelmente
continuariam na reserva, na efectividade do servico, desmotivados e, indirectamente, a
desmotivar os restantes militares que poderiam ver nestes a sua situacédo futura.

E ainda de referir que, relativamente a este RAMME de 1991, o Tenente-general
Silvério®’, apontou as seguintes desvantagens:

e “Permitia ultrapassagens por margens reduzidas (ultrapassagens sem significado);

¢ Proporcionava alterac6es bruscas na antiguidade relativa;

o Na&o oferecia ordem nas ultrapassagens™.

Conforme referido em Academia Militar (2001, 1), em 2001 e com 0 objectivo de
colmatar as situacdes anteriormente referidas, o entdo Chefe do Estado Maior do Exército,
General Silva Viegas estabeleceu as seguintes linhas orientadoras para a sua revisao:

e “Impedir situacdes que proporcionem alteragdes bruscas da antiguidade relativa;

¢ NAao se inviabilizar a natural ascens@o dos mais aptos aos postos mais elevados das

respectivas categorias;

e Tornar o sistema de avaliacdo mais transparente”.

E de referir que estas preocupacdes ficaram patentes no preAmbulo da portaria que o
instituiu: “A alteracdo do RAMME visa ainda criar mecanismos que impecam alteracfes
bruscas na antiguidade relativa dos militares, sem que se inviabilize a natural ascensao

dos mais aptos aos postos mais elevados dentro das respectivas categorias, (...)”.

1.2 — Comparacédo do Actual RAMME com 0o RAMME de 1991
O actual RAMME foi publicado em 7 de Setembro de 2002, instituindo o actual
SAMME e introduzindo, entre outras, as seguintes alteracdes:
e As bases do SAMME passaram a ser quatro: a Antiguidade (A), a Formacéo (F), o
Registo Disciplinar (RD), a Avaliacdo Individual (Al);

 Exclusdo da promogéo por escolha, e consequente passagem a reserva, se um militar for ultrapassado na promogéo duas vezes no
posto de Coronel, trés no posto de Tenente-coronel e Sargento-chefe, quatro anos nos postos de Capitao e Sargento-ajudante.

% Instituido pelo Decreto-Lei n°. 236/99 de 25 de Julho.

% 0 naimero 1 do artigo 81.° passou a referir que, “A avaliagdo é obrigatoriamente comunicada ao avaliado” e o nimero 6 do artigo 85.°
refere que, no &mbito interno da Forgas Armadas ““os avaliadores dos militares dos Quadros Permanentes sdo, obrigatoriamente
militares dos Quadros Permanentes”.

*7 Tenente-general Silvério, (General Ajudante Geral do Exército). Entrevista efectuada em 14 de Abril de 2004.

%8 portaria n.° 1246/2002 de 7 de Setembro.
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¢ A Antiguidade assumiu um papel relevante nos coeficientes de ponderacao das bases
do SAMME;

e A “Aptidao Fisica” deixou de se constituir como base do SAMME (ho RAMME de
1991, esta correspondia a média das classificaces obtidas nas Provas de Aptidao
Fisica). Actualmente é avaliada através da FAI (factor de avaliacdo com o cddigo 12
da caixa 4) com a designacdo de “Condicdo Fisica”, cujo objectivo € avaliar a
“disponibilidade e a resisténcia fisica dos militares necessaria ao desempenho das
funcdes atribuidas™®. Esta é avaliada com “Satisfaz/N4o satisfaz”®;

e A Al é sempre fundamentada e obrigatoriamente comunicada ao avaliado;

e As FAI passaram a ser sujeitas a tratamento estatistico;

e Apresenta quatro modelos de FALI;

¢ As condecoracgdes deixam de ser contabilizadas no RD;

¢ A metodologia para elaboragéo das listas a apreciar na promocéo por escolha tém por

®1 “elaborados” com base na

base trés grupos (grupo superior, intermédio e inferior)
“média” e “desvio padrdo” do universo das FAMME a avaliar;

e A atribuicdo dos CASE passa de 1 para 0,5 valores.

Relativamente ao actual RAMME o Tenente-general Silvério®, referiu que “este
permitiu colmatar as situacOes referidas anteriormente, e evitar que um grande nimero de
militares passassem a reserva”. Contudo, como inconveniente apontou o facto de “nao
permitir que oficiais e sargentos, (mesmo que ndo exista qualquer ddvida sobre o seu
mérito) passem ao grupo superior, ainda que sejam os primeiros do grupo intermédio
(voltando ao seu lugar por accdo da antiguidade)”. Como solucdo para esta situagao
apontou uma ligeira diminuicdo do actual peso da antiguidade relativamente a Avaliacéo
Individual ou, preferencialmente, o escalonamento dos militares do Grupo Intermédio
(igual ao do grupo superior). Contudo, referiu que a existir uma destas alteracdes, “ela s6
devia abranger as promoc¢6es a Coronel e a Sargento-mor, ja que o tempo nas fileiras €

mais do que suficiente para conhecer qualquer militar”.
1.3 — As Bases do SAMME

As bases do SAMME a que se refere o0 ponto anterior sdo caracterizadas e, 0S seus
dados contabilizados para efeitos de promocao, de acordo com o descrito no Apéndice 3.

% Conforme c6digo 12 da caixa 4 da FAL.

1d. Ibid..

® Estes conceitos estdo “apresentados” no ponto 1.4.3.2 deste estudo.

%2 Tenente-general Silvério, (General Ajudante Geral do Exército). Entrevista efectuada em 14 de Abril de 2004.
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Interpretando os dados a contabilizar nas bases do SAMME para efeitos de promocéo
constata-se o seguinte:

e Os dados constantes da formacdo sdo contabilizados em todas as promogdes por
escolha;

e Contrariamente, os dados constantes do RD e da Al so s&o contabilizadas nos universos
a que dizem respeito e a antiguidade s6 é referida ao tempo de posto que o militar
possui (criando a sensacdo que existe um “corte com o passado” do militar). Acresce
ainda que, a antiguidade deixa de ter significado para um universo de militares com

mais de onze anos (132 meses) de posto, pois é atingida a nota maxima - vinte valores;

Somos de opinido que na carreira de um militar todos os dados (a contabilizar nas

bases do SAMME), desde a data da sua entrada no Quadro Especial a que diz respeito,

deveriam contar para todas as promogdes por escolha. Neste caso, seria efectuada uma
média ponderada (para cada tipo de bases: Al, A, F e RD) em que os dados que

actualmente sdo contabilizados teriam coeficiente dois e o0s restantes coeficiente um. A

titulo de exemplo para a promogéo a Coronel os dados referentes aos postos de Major e

Tenente-coronel teriam coeficiente dois; os dos restantes postos coeficiente um. Assim,

evitava-se:

- Que os militares com mais de 11 anos de posto “percam” a sua antiguidade;

- Que seja feito um “corte” com o passado do militar;

¢ A antiguidade no posto so é contabilizada por periodos de 30 dias. Esta situacdo devera
ser alterada de modo a serem contabilizados todos os dias referidos a data de
promocao. Isto porque:

- Esta situacdo pode criar situagOes de “injusticas” se ndo forem acautelados os anos
bissextos (o militar perde um més de antiguidade);

- Em termos de equivaléncia: 0,01 valores na média final da FAMME correspondem a
4,5 dias de antiguidade na promocdo a Coronel assim como a Sargento-mor, 6,7 dias
na promocdo a Major e a 5,7 dias na promocdo a Sargento-chefe. Este valor (0,01)
corresponde & competéncia minima dos CASE®. Com a actual metodologia® de
ordenacdo dos militares para efeitos de promocao por escolha, os 0,01 valores a mais
na meédia da FAMME podem fazer a diferenca entre estar no grupo Inferior,
Intermédio ou Superior, 0 que por sua vez pode significar ser ou ndo promovido (ver

Figura 16, Figura 17 e Figura 18);

& Conceito desenvolvido no ponto 11.4.3.3, deste estudo.
& Apoia-se na “média” e no “desvio padrdo” do universo a avaliar (ver ponto 11.4.3.2).
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- A antiguidade para efeitos de elaboragéo da lista de antiguidades € referida a data de
promocdo, pelo que ndo se justifica que para esta situacdo também nédo o seja.

e A harmonizacdo das FAI, com a qual se concorda, se por um lado vem reduzir o
numero e a diferenca nos valores da Al que resultam do facto de os avaliadores nédo
serem 0s mesmos para todos os militares, pode por outro lado, aumentar ou diminuir a
nota de um determinado militar, que esteja em “contra ciclo”, com o resto das FAI da
sua Unidade. Assim, um militar com uma nota de FAI muito “alta” num universo com
notas muito baixas e que tenham de ser corrigidas (“subidas”), a sua nota final ainda
ficard mais elevada e o inverso também é possivel de se verificar. Pelo referido,
julgamos que, a harmonizacdo da FAI ndo deve ser encarada como uma simples
operacdo estatistica que acabou quando a “maquina a produziu”, mas antes, como um
processo que deve ser interpretado e se necessario corrigido;

e Conforme referido, a “Aptidao Fisica” deixou de se constituir como base do SAMME.

Actualmente é avaliada através da FAIl com a designacdo de “Condicdo Fisica”.
Relativamente a esta troca de designacfes convém referir o seguinte: em termos
conceptuais a “Aptidao Fisica” € uma condicdo fisiologica que um militar possui numa
determinada altura e que pode ser avaliada como “tem/ndo tem” ou no caso das
condicdes especiais de promocdo® pode ser classificada com “apto para promocao/néo
apto para promocao” (exemplo: um deficiente fisico ndo tem “Aptiddo Fisica” para
praticar todo e qualquer desporto). Quanto ao conceito de “Condi¢do Fisica” esta
reflecte o estado de preparacao fisica que um militar possui num determinado momento
e como tal pode ser medida e quantificada (exemplo: corre 3100 metros em doze
minutos a que corresponde a nota de 16 valores). Assim, no RAMME de 1991 o
conceito estava “trocado” e no actual RAMME, os conceitos néo se aplicam.
Julgamos que o que se pretende avaliar com o actual RAMME é o “desempenho fisico
na funcdo” isto é, se o militar possui a “Preparacdo Fisica” necessaria para
desempenhar cabalmente a sua missdo e esta sera necessariamente diferente para cada
funcdo. Julgamos que a designacdo mais correcta seria “Possui a Preparacdo Fisica
necessaria para o cabal cumprimento da sua Misséo”;

e Os quatro modelos de FAI sdo: para os militares em geral; para os militares que
prestam servico fora da estrutura das Forcas Armadas, em paises estrangeiros; para 0s

Brigadeiros-generais e Majores-generais em geral e para os Brigadeiros-generais e

% Na alinea d) do artigo 56° do EMFAR refere que o militar deve possuir a “Aptidao fisica e psiquica adequada”.
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Majores-generais que prestam servico fora da estrutura das Forgas Armadas, em paises
estrangeiros. Contudo, os diferentes modelos, dentro dos seus universos de aplicacao,
sdo 0s mesmos qualquer que seja o posto do militar ou a fungdo que desempenhe.

Nos trés Gltimos modelos a avaliacdo ndo é quantificada, sendo antes, elaborado um
juizo ampliativo sobre o desempenho do avaliado. Nestes casos nao é referido como
devem ser contabilizadas para efeitos de promog¢Ges. Julgamos que estas, apos analise,

devem ser tidas em consideracdo para efeitos de apreciacéo;

e As condecoracdes deixam de ser contabilizadas no RD, com o que se concorda, pois
resultam de um *“acto administrativo” (decorrem da contabilizacdo e da analise dos
louvores em tempo de paz). Acresce ainda, que os louvores que lhes deram origem ja
foram contabilizados. Contudo, deixa de “fora” as medalhas resultantes de ac¢es em
campanha® (por exemplo a Cruz de Guerra). Parece-nos pois que estas deviam ser

objecto de contabilizacéo;

¢ A metodologia para elaboragdo das listas a apreciar na promocao por escolha tém por
base trés grupos (grupo superior, intermédio e inferior) “individualizados” com base na
“média” e “desvio padrdo” do universo das FAMME a avaliar. Julgamos que esta
metodologia, j& muito “contestada” pelos efeitos que produz na elabora¢do dos grupos
(como iremos verificar no ponto 1.4.3.2 deste estudo), ndo tem qualquer “logica” para
cursos pequenos (por exemplo no caso dos cursos do Servico de Salde ou mesmo de
Cavalaria o universo a avaliar varia entre cinco e dez) pois os militares podem ser

facilmente comparados.
1.4 - Processamento do SAMME

Os documentos que servem de suporte material ao SAMME sédo: a FAI, a Ficha
Biogréfica (FB) e a FAMME.

11.4.1 - A Ficha Biografica

O modelo da FB € o mesmo para todos os postos independentemente da funcdo que o
militar tenha ou venha a desempenhar. Nela sdo inscritos todos os registos®’ relativos ao
curriculo do militar que véo servir para elaboragdo da FAMME.

% N#o consideramos as Operagdes de Apoia & Paz.
7 Conforme ndmero 3 do artigo 17.° do RAMME, referem-se a: identificacdo do militar, antiguidade no posto, colocacdes, cargos
desempenhados, fungdes exercidas, registo disciplinar e habilitacdes literarias ...”. N&o inclui a Avaliacéo Individual.
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11.4.2 — A Ficha de Avaliacéo Individual

Conforme referido anteriormente o RAMME apresenta quatro modelos de FAIL. O
primeiro modelo de FAI, que a seguir serd objecto de anélise e de proposta de alterag&o,
assenta na apreciacdo do avaliado relativamente a um conjunto de 16 factores, 14 dos quais
graduados numa escala de um a cinco, sendo os restantes “graduados” qualitativamente®.
A cada nivel (de um a cinco) corresponde uma frase que o caracteriza. A classificacao final
da FAI resulta da média ponderada® dos factores de avaliagéo.

Na anélise efectuada & FAI no ambito do “projecto ESSA” ™, verificou-se que esta n&o
estd a proporcionar a informacdo sobre os avaliados que possa ser utilizada numa
perspectiva de gestdo horizontal e vertical dos RH (neste Projecto foi proposta uma nova
FAI elaborada com base num modelo de competéncias).

Constata-se que a principal funcdo (quase unica) da FAI tem sido o “fornecer” uma
“nota”, para incluir na FAMME, com vista a elaboracdo das listas de promocdo dos
militares a promover por escolha. A este respeito, o Tenente-general Silvério™ é da opinido
que o actual sistema de avaliacdo, em especial a FAI, “ndo serve de base a uma eficiente
gestdo do pessoal (a quantificacdo das FAI ndo tem significado prético, s6 serve para
promogdes) ja que ndo permite conhecer o que o militar realmente €, e quais as suas
potencialidades”. Referiu ainda que, “seria um grande passo para a gestao do pessoal no
Exército a adopc¢do de uma FAI que se apoiasse num modelo de competéncias que tomasse
em consideracao o desempenho funcional de cada militar”.

Para que 0 RAMME se torne uma “ferramenta” na area dos RH do Exército, a actual
caixa quatro da FAI devia ser substituida por outra, de modo a possibilitar a obtencao dos
dados considerados relevantes para o Exército na optica da GRH.

Quanto a avaliacdo desta nova FAI, julgamos que se devia basear na avaliagdo global e
comparativa do militar relativamente aos seus pares’?, com a actual escala de 1,00 a 5,00
valores. Tendo em consideracdo os artigos 10.° e 11.° do RAMME, o Despacho n.°
54/CEME/2004 de 12 de Marco de 2004™ e o despacho orientador n.° 10 de 2004 do
General do Governo Militar de Lisboa™, a “nota” final a atribuir & FAI deveria ter as

seguintes “linhas orientadoras”:

£ Os cadigos 11 e 12 da caixa 4 da FAI sdo avaliadas com: “tem/n&o tem” e “satisfaz/ndo satisfaz”, respectivamente.

& A ponderagao dos factores varia com 0s universos a avaliar.

™ Este projecto foi analisado no ponto 1.4. do capitulo | deste estudo (Revisdo de Literatura).

™ Tenente-general Silvério, (General Ajudante Geral do Exército). Entrevista efectuada em 14 de Abril de 2004.

"2 Conforme sistemas de avaliagdo dos EUA, Francés e da Marinha Portuguesa (comparam qualitativamente os militares com o universo
em questdo). O sistema Inglés efectua uma avaliacéo global (““Overall Perfomance Grade™) do avaliado.

" Realgou os elevados valores atribuidos as FAI.

™ Na sequéncia do despacho do n.° 54/CEME/2004, o0 GML chama & atengéo dos elevados valores atribuidos a FAI e fornece algumas
linhas orientadoras para calassificar a FAI.
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e Valores de 4,50 a 5,00 — deve caracterizar um militar “excepcional””

e a avaliacdo
deve ser fundamentada através de juizo ampliativo;

e Valores de 4,25 a 4,49 — deve caracterizar um militar muito acima da média e a
avaliacdo deve ser fundamentada através de juizo ampliativo;

e Valores de 4,00 a 4,24 — deve caracterizar um militar acima da média;

e Valores de 2,76 a 3,99 — deve ser considerada uma avaliacdo positiva’® devendo o
militar ser considerado na média do universo a avaliar;

e Valores de 1,00 a 2,75 — deve ser considerada uma avaliacdo negativa e o militar
com necessidades de “intervencdo”. A avaliacdo deve ser fundamentada através de

um juizo ampliativo.

Com estas “linhas orientadoras”, julgamos poder inverter algumas situacdes
referenciadas no “projecto ESSA”’’, nomeadamente: que a apreciacdo dos factores de
avaliacdo ndo sejam condicionados pela nota final a atribuir e com a obrigatoriedade da
figura do “juizo ampliativo” julgamos também diminuir a tendéncia para avaliar a direita
da escala (classificacBes muito elevadas).

Com os dados obtidos por esta nova FAI, associados aos fornecidos pela Folha de
Matricula (em base de dados), cada militar ficaria caracterizado quanto aos seus
conhecimentos e potencial o que permitiria a administracdo de pessoal do Exército colocar

“0 homem certo no lugar certo”’®.

11.4.3 - A Ficha de Avaliacio do Mérito dos Militares do Exército

Com base no contetdo das FB e das FAI a Direc¢do de Administracdo e Mobilizagéo do
Pessoal (DAMP) elabora para cada militar a FAMME, que resulta do tratamento
quantitativo, numa escala de 0 a 20 valores, arredondados as centésimas, dos dados
constantes das bases do SAMME.

“O resultado da FAMME traduz a quantificacdo dos critérios de avaliacdo mensuraveis
gue, em conjunto com os critérios estabelecidos no ambito dos CASE, permite a

elaboracéo da lista de promocéo por escolha” (n.° 2 do artigo 18.° do RAMME).
1.4.3.1 — Coeficientes de ponderacgédo das Bases do SAMME

Para efeitos de promogéo, as bases do SAMME sdo quantificadas em obediéncia aos

™ Termo utilizado pelo ja referido despacho do Governo Militar de Lisboa.

"® Desde que ndo inclua algumas das classificagdes referidas nas alineas a), b) e c) do nimero 1 do artigo 10°.

" Este projecto foi analisado no ponto 1.4. do capitulo | deste estudo (Referéncia a trabalhos anteriores).

" Na entrevista realizada em 04 de Marco de 2004, ao Major-general Nogueira (Direccdo de Administracio e Mobilizacéo do Pessoal),
referiu que deste modo seria possivel 8 Administracéo do Pessoal colocar “o homem certo no lugar certo”.
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coeficientes de ponderacdo, que abaixo se indicam e que conforme o n.° 8 do artigo 18.°
179

“tiveram em consideracao as diferentes amplitudes das escalas”"” (ver Figura 5):

Coeficientes de ponderacéo das bases do SAMME para efeitos de promocéo

Promocéao a:
Bases do SAMME Coronel Major Sargento-mor | Sargento-chefe
Formacéo 0,30 0,45 0,30 0,40
Avaliacdo Individual 0,15 0,15 0,15 0,15
Registo disciplinar 0,10 0,10 0,10 0,10
Antiguidade 0,45 0,30 0,45 0,35

Figura 5: Coeficientes de ponderacdo das bases do SAMME

Da Figura 5, constata-se que em todas as promocdes a Al é 15% da “nota” final da
FAMME enquanto que a soma da Antiguidade com a Formacao é de 75%, o que julgamos
ser bastante elevado para uma avaliacdo que pretende dar énfase a Al e aos bons
desempenhos;

No que concerne a antiguidade, vejamos qual a sua correspondéncia relativamente as
outras bases do SAMME, entre militares com as mesmas notas na Al, F e RD mas com

uma diferenca de um ano na antiguidade (ver Figura 6).

Equivaléncia de um ano de antiguidade nas promocgdes por escolha

Promocéo a:®
Bases do SAMME Coronel Major Sargento-mor | Sargento-chefe
Formacéo 2,71 1,2 2,71 1,58
Avaliacdo Individual® (1,35) 5,4 (0,9) 3,6 (1,35) 5,4 (1,05) 4,2
Registo disciplinar 8,14 54 8,14 6,3

Figura 6: Equivaléncia de um ano de antiguidade

A diferenca de um ano de antiguidade, entre militares com as mesmas notas (nas

restantes bases), corresponde a uma diferenca significativa na média final da FAMME (ver

Figura 7):
Diferenca de um ano de antiguidade na media da FAMME
Promocéo a:*
Coronel Major Sargento-mor | Sargento-chefe
[ Valores 0,81 0,54 0,81 0,63

Figura 7: Diferenca de um ano de antiguidade na FAMME

" Numero 8 do artigo 18° do RAMME.

8 Correspondem aos valores das respectivas escalas.
8 (Escala de 1 a 5) e escala de 4 a 20, respectivamente.
8 Correspondem aos valores das respectivas escalas.
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As diferencas na media final da FAMME (referidas na Figura 7) correspondem as

seguintes equivaléncias®® (ver Figura 8 a Figura 11):

Equivaléncia de um ano de antiguidade na promocéao a Coronel

Nas bases do SAMME

Correspondéncia™

02,71 valores na
Formacao ou;

¢ 8,1 valores na Academia Militar ou;
e Mais 16,2 valores no Curso de Promogéo a Capitéo ou;
e Mais 5,4 valores no Curso de Promocao a Oficial Superior;

e 1,35 valores na média
da AI%¥® ou:

¢ 5,4 valores (escala de 4 a 20)

e 8,14 valores no RD

e 14 Louvores de Presidente da Republica (tempo de paz) ou;

e Mais 16 Louvores de CEME (tempo de paz) ou;

e Mais 20 Louvores de Tenente-general (tempo de paz) ou;

e Mais 27 Louvores de Major-general®® (tempo de paz) ou;

e Mais 40 Louvores de Coronel (tempo de paz) ou;

¢ Ou se o oficial mais antigo for punido com: 160 dias de priséo
disciplinar ou 320 detencdes ou 400 repreensdes agravadas.

Figura 8: Equivaléncia de um ano de antiguidade - promocéao a Coronel

Equivaléncia de um ano de antiguidade na promocéao a Sargento-mor

Nas bases do SAMME

Correspondéncia

0271 valores na
Formacao ou;

¢ 8,1 valores na Curso de Formacao de Sargentos ou;

e Mais 16,2 valores no Curso / Estagio de Promocéo a Sargento-
-ajudante ou;

e Mais 5,4 valores no Curso de Promocao a Sargento-chefe;

e 1,35 valores na média
da AI¥ ou:

e 5,4 valores (escala de 4 a 20)

e 8,14 valores no RD

e 14 Louvores de Presidente da Republica (tempo de paz) ou;

e Mais 16 Louvores de CEME (tempo de paz) ou;

¢ Mais 20 Louvores de Tenente-general (tempo de paz) ou;

e Mais 27 Louvores de Major-general®® (tempo de paz) ou;

e Mais 40 Louvores de Coronel (tempo de paz) ou;

e Ou se o sargento mais antigo for punido com: 160 dias de
prisdo disciplinar ou 320 detencGes ou 400 repreensdes
agravadas.

Figura 9: Equivaléncia de um ano de antiguidade - promocéo a Sargento-mor

8 “Notas” que o militar mais moderno deve possuir para igualar a média do militar mais antigo.
8 Dados fornecidos (para a promogao a Coronel) pelo Tenente-coronel de Infantaria Moura, em 5 de Novembro de 2003.

® Escalade1as.

8 Que ndo tenham equivaléncia disciplinar a Tenente-general.

8 Escalade 1 a5.

% Que nao tenham equivaléncia disciplinar a Tenente-general.
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Equivaléncia de um ano de antiguidade na promocéao a Major

Nas bases do SAMME

Correspondéncia

12 valores na
Formacdo ou;

¢ 3,6 valores na Academia Militar ou;
e Mais 7,2 valores no Curso de Promocéo a Capitdo ou;
e Mais 2,4 valores no Curso de Promocao a Oficial Superior;

¢ 0,9 valores na média
da AI¥ ou:

¢ 3,6 valores (escala de 4 a 20)

e 5.4 valores no RD

¢ 9 Louvores de Presidente da Republica (tempo de paz) ou;

e Mais 11 Louvores de CEME (tempo de paz) ou;

e Mais 14 Louvores de Tenente-general (tempo de paz) ou;

e Mais 18 Louvores de Major-general®® (tempo de paz) ou;

e Mais 27 Louvores de Coronel (tempo de paz) ou;

¢ Ou se o oficial mais antigo for punido com: 108 dias de prisdo
disciplinar ou 216 dias de detencdo ou 270 repreensdes
agravadas.

Figura 10: Equivaléncia de um ano de antiguidade - promogéo a Major

Equivaléncia de um ano de antiguidade na promocéo a Sargento-chefe

Nas bases do SAMME

Correspondéncia

e 158 valores na
Formacao ou;

¢ 3,15 valores na Curso de Formagéo de Sargentos ou;

e Mais 9,5 valores no Curso/ Estagio de Promogdo a Sargento-
-ajudante ou;

e Mais 4,75 valores no Curso de Promocdo a Sargento-chefe;

e 1,05 valores na média
da AI°! ou:

e 4,2 valores (escala de 4 a 20)

¢ 6,3 valores no RD

e 11 Louvores de Presidente da Republica (tempo de paz) ou;

e Mais 12 Louvores de CEME (tempo de paz) ou;

e Mais 16 Louvores de Tenente-general (tempo de paz) ou;

e Mais 21 Louvores de Major-general® (tempo de paz) ou;

e Mais 32 Louvores de Coronel (tempo de paz) ou;

e Ou se o sargento mais antigo for punido com: 126 dias de
prisdo disciplinar ou 252 dias de detencdo ou 315 repreensdes
agravadas.

Figura 11: Equivaléncia de um ano de antiguidade - promocdo a Sargento-chefe

® Escalade1a5.

 Que ndo tenham equivaléncia disciplinar a Tenente-general.

1 Escalade 1a5.

%2 Que ndo tenham equivaléncia disciplinar a Tenente-general.
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Verificamos pois, que a antiguidade tem um peso excessivo relativamente as outras

bases do SAMME, o que contraria 0 preambulo do RAMME ao referir que a avaliacdo

deve “apoiar-se na componente avaliacdo do mérito e privilegiar os bons desempenhos.”.

Esta situacdo poderd desmotivar os militares mais modernos, mas mais aptos, ja que

verificam que a progressao vertical na carreira consiste “em esperar” pela sua vez.

Apesar dos diplomas que engquadram a avaliacdo (referenciados no ponto 1.2 deste

estudo) advogarem que a Al deve ter um “grande peso” na progressdo das carreiras dos

militares € nosso parecer que, a alteragdo dos coeficientes das bases do SAMME deverao

ter em consideracdo o seguinte:

e Enquanto nio existirem alternativas de carreira para os militares que passem a reserva®™
por efeito dos artigos 154.° e 189.° do EMFAR, o0 peso atribuido a Antiguidade tera de

ser sempre superior a da Al, ja que deste modo estaremos a penalizar varias vezes 0

mesmo militar pela mesma situacdo. Conforme ja referido, o que provavelmente ird

suceder é que o militar continuaria na reserva, na efectividade do servico, possivelmente

desmotivado e indirectamente a desmotivar outros;

¢ O anterior RAMME era criticado por permitir demasiadas ultrapassagens (muitas sem

significado) e o actual pela situacdo oposta, pelo que, julgamos que um valor intermedio

seria mais plausivel,

e Por ultimo é de referir que ndo temos conhecimento de algum estudo cientifico que

hierarquize (pelo seu valor ou importancia) estas ou outras bases de avaliacdo, pelo que a

ponderacdo dos coeficientes de avaliagdo baseiam-se na sensibilidade dos decisores de

topo de cada institui¢go.”

Assim, no ambito do nosso trabalho, julgamos que os coeficientes de ponderagdo das

bases do SAMME deviam a ser 0s seguintes (ver figura Figura 12):

Coeficientes de ponderagdo propostos

Promocdes a:
Bases do SAMME Coronel Major | Sargento-mor | Sargento-chefe
Formacéo 0,30 0,45 0,30 0,40
Avaliacdo Individual 0,25 0,20 0,25 0,20
Registo disciplinar 0,10 0,10 0,10 0,10
Antiguidade 0,35 0,25 0,35 0,30

Figura 12: Novos coeficientes de ponderagéo para as bases do SAMME

% O Major-general Cadavez, Presidente do Conselho da Arma de Cavalaria e o Major-general Oliveira Cardoso, Presidente do Conselho
da Arma de Infantaria, foram unanimes ao referirem que a falta de “saidas laterais” para os militares que passem & reserva por efeito

das ultrapassagens nas promogoes, tem tido um grande peso na construgdo de qualquer sistema de avaliagéo.

% No caso do Exército o General CEME.
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Apresentamos na Figura 13 um quadro resumo dos anteriores, propostos e dos actuais
coeficientes das bases do SAMME.

Quadro de relacionamento dos coeficientes de ponderacao

Promocao a:
Bases do Coronel Major Sargento-mor Sargento-chefe
SAMME P A P A P A P A
F 0.33 |0,30| 0,30 | 0.30 | 0,45 | 0,45 | 0.30 (0,30 | 0,30 | 0.32 | 0,40 | 0,40
Al 0.25 |025| 0,145 | 0.32 | 0,20 | 0,15 | 0.35 (0,25 | 0,15 | 0.30 | 0,20 | 0,15
RD 0.15 | 0,10 0,20 | 0.15 | 0,20 | 0,10 | 0.15 {0,120 | 0,10 | 0.15 | 0,10 | 0,10
A 0.25 | 0,35 0,45 | 0.18 [ 0,25 | 0,30 | 0.17 [ 0,35 | 0,45 [ 0.21 | 0,30 | 0,35

Legenda: P = Coeficientes anteriores

Coeficientes Propostos

A = Coeficientes actuais

Figura 13: Relacionamento dos coeficientes de ponderacéo

No que concerne a antiguidade, vejamos agora qual a sua correspondéncia relativamente

as outras bases do SAMME, entre militares com as mesmas notas na Al, F e RD, mas com

uma diferenca de um ano na antiguidade (ver Figura 14).

Novas equivaléncias de um ano de antiguidade nas promocdes por escolha

Promocdo a:”

Bases do SAMME Coronel Major Sargento-mor | Sargento-chefe
Formacéo 2,1 1 2,1 1,3
Avaliacdo Individual®™® (0,63)2,5 | (0,55)2,2 (0,63) 2,5 2,7
Registo disciplinar 6,3 4,5 6,3 54

Figura 14: Novas equivaléncias de um ano de antiguidade

Vejamos também a que corresponde agora a diferenca de um ano de antiguidade entre

militares com as mesmas notas (nas restantes bases), ver Figura 15):

Nova diferenca de um ano de antiguidade na média final da FAMME

Promocéo a:”’

Coronel

Major

Sargento-mor

Sargento-chefe

[ Valores

0,63

0,45

0,63

0,54

Figura 15: Nova diferenga de um ano de antiguidade na FAMME

Estes “novos” coeficientes iriam permitir que um Tenente-coronel mais moderno um

ano que um outro, ficasse com a mesma nota de FAMME desde que tivesse

cumulativamente mais 1,5 valores na formacéo, 0,2 valores na Al e mais 1,3 valores no

RD. Julgamos que esta situacao ja € mais aceitavel.

% Correspondem aos valores das respectivas escalas.
% (Escala de 1 a 5) e Escala de 4 a 20, respectivamente.
97 Correspondem aos valores das respectivas escalas.
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1.4.3.2 — Elaboracgéo da Lista a Apreciar nas Promogdes por Escolha

Elaboradas as FAMME compete a DAMP elaborar, por quadro especial e posto, uma
lista de militares a apreciar na promocdo por escolha, de acordo com a seguinte
metodologia (n.° 10 do artigo 18.° do RAMME):

e Os militares sdo posicionados por ordem decrescente da média da FAMME;

e Calculada a média e o desvio padrdo do universo em apreciacdo, os militares sao

escalonados em trés grupos e ordenados por antiguidade. Assim:

- Grupo Superior: integra os militares cuja média das FAMME seja igual ou superior
ao valor da soma da média com um desvio padréo;

- Grupo Inferior: integra os militares cuja média das FAMME seja inferior ao valor
da subtraccdo da média com um desvio padréo;

- Grupo Intermédio: integra os militares cuja média das FAMME esteja entre o0s
grupos referidos anteriormente.

e E permitida a reordenacio do grupo superior podendo um militar ultrapassar outros

militares se a média da sua FAMME for superior, no minimo, em 0,3 valores.

Esta lista é enviada aos CASE com vista a elaboracdo das listas de promocédo por
escolha e das propostas de preteri¢do, apos o que sdo devolvidas para despacho.

A distribuicdo resultante da aplicacdo de conceitos como “média” e “desvio padrdo” nas
médias finais das FAMME, e o consequente escalonamento dos militares em trés grupos
diminui o nimero de militares a promover por escolha a um nimero muito reduzido. E de
referir que num universo em apreciacgdo, apenas 16% estdo acima da média adicionada do
desvio padrdo. Isto significa que num universo de 50 militares®® apenas oito estardo
incluidos no grupo superior e, como tal, serdo considerados “promovidos por mérito”,
enguanto que os restantes serdo promovidos por antiguidade. Deste facto resulta:

¢ A possibilidade de ultrapassagens para um pequeno numero de militares;

e A retencdo no grupo intermedio de militares com média de FAMME muito superior

a outros mais antigos, mas que pelo efeito da “antiguidade” voltam ao seu lugar;

¢ O posicionamento na lista de promocéo por escolha depende do universo a avaliar.

% Dimensado média dos actuais cursos de infantaria nos postos de Major e Tenente-coronel.
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Para demonstrar o referido no paragrafo anterior vejamos o exemplo® da Figura 16 (as

classificacbes das FAMME apresentadas na figura sdo totalmente ficticias).

Situacdo provocada pela mudanca do universo a avaliar

Ordenagio por o Ol'_derjagéo fingl pcgr (-_Brupos N<_J\_/a ordenagdo com cin_co
Antiguidade Ordenacao inicial por Grupos (Antiguidade + diferéncial Qe 0,3 militares do curso an_ter_lor
Valores no Grupo Superior) (+ 0,81 --> 1 ano de antiguidade
Nome| A | FAMME] [Nome| A | FAMME| Grupo Nome| A |FAMME| Grupo Nome| A | FAMME| Grupo
A 1 14,76 |G 7 14,79 |Superior A 1 | 14,76 |Superior AA |27 15,92  [Superior
B 2 14,62 |C 3 14,78 | Superior B 2 | 14,62 |Superior CC |28 15,63 [Superior
C 3 14,781 |A 1 14,76 | Superior C 3 | 14,78 |Superior BB |29 15,67 [Superior
D 4 14,75 |D 4 14,75 | Superior D 4 | 14,75 [Superior DD |30 15,59 [Superior
E 5 12,35 |B 2 14,62 | Superior G 7 | 14,79 |Superior EE |31 15,47 [Superior
F 6 1234 |T 20 [ 14,56 |Superior T 20 | 14,56 |Superior E 5 13,16 |Intermédio
G 7 1479 | 10| 14,52 |Intermédio | |E 5 | 12,35 [Intermédio Fqe |6 13,15 |Intermédio
H 8 1450 |H 8 | 14,50 [Intermédio | |H 8 | 1450 |Intermédio H |8 15,31 |Intermédio
| 9 12,89 |K 11| 14,34 [Intermédio | |I 9 | 12,89 |Intermédio Ji 9 13,70 |Intermédio
J 10 1452 M 13| 14,09 |Intermédio | |J 10 | 14,52 |Intermédio 10 15,33 |Intermédio
K 11 14,34 IN 14| 14,06 [Intermédio | |K 11| 14,34 |Intermédio K 11 15,15 |Intermédio
L 12 13,52| |0 15| 13,98 [Intermédio | |L 12| 13,52 |Intermédio L 12 14,33 |Intermédio
M 13 14,09 |L 12| 1352 [Intermédio | M 13| 14,09 |Intermédio m 13 14,90 |Intermédio
N 14 14,06] |P 16| 1327 [Intermédio | |N 14| 14,06 |Intermédio N 14 14,87 |Intermédio
0 15 13,98 |U 21 1309 |Intermédio | |O 15[ 1398 |Intermédio ) 15 14,79 |Intermédio
P 16 13,27 |X 24 [ 13,07 |Intermédio | |P 16 [ 1327 |Intermédio ;| 16 14,08 |Intermédio
Q 17 1294 |1Q 17| 1294 [Intermédio | |Q 17| 12,94 |Intermédio Q 17 13,75 |Intermédio
R 18]  12,76] |1 9 | 12,89 |Intermédio | [R 18| 12,76 |intermédio/| [Rl [18 | 1357 [intermédio
S 190 1233 |R 18| 1276 [intermédio | |U 21| 1309 [intermédig | |T° |20 | 1537 [Intermédio
T 20 1456] |V 22| 12,60 |Intermédio | [V 22| 12,60 Intermédiﬁ U 21 13,90 |Intermédio
U 21 13,09 |E 5[ 1235 |Intermédio | |X 24| 1307 |[Intermédjo \ 22 | 1341 |Intermédio
\ 22 12,60 |F 6 | 1234 [Inferior F 6 | 12,34 [Inferior/ X 24 13,88 |Intermédio
W 23 11,92 IS 19| 12,33 [Inferior S 19| 12,33 |Inferior S 19 13,14 |Inferior
X 24 13,07 |W 23| 11,92 |Inferior W 23| 11,92 |Inferior wW 23 12,73 |Inferior
Y 25 11,26 |Z 26| 11,35 |Inferior Y 25| 11,26 (Inferior Y 25 12,07 |Inferior
V4 26 11,35 |Y 251 11,26 |Inferior Z 26| 11,35 (Inferior V4 26 12,16 |Inferior
Cinco Militares foram promovidos Entraram na lista cinco militares
t
Nota: |Média (M) =13,44 Desvio-Padréo (DP) = 1,09 Nota: Média (M) = 14,27 Desvio-Padréo (DP) =1,12
Limite Superior =M + DP = 14,53 Limite Superior =M + DP = 15,39
Limite Inferior =M - DP = 12,35 Limite Inferior =M - DP = 13,15

Figura 16: Primeira situacdo provocada pela mudanga do universo a avaliar

Na Figura 16, podemos verificar que o militar “T” que num determinado ano se

encontrava (no grupo superior) em sexto na lista de promogao, no ano seguinte'®

, apos
promog&o dos cinco primeiros e entrada para a lista de promogéo de outros cinco militares
com nota de FAMME superior a sua, passou para décimo nono da lista (grupo intermédio).
O inverso se verifica relativamente ao militar “F”, que passa de vigésimo segundo para
sétimo da lista. Destas “movimenta¢fes” podemos concluir que o posicionamento final na
lista de promocéo por escolha depende mais do universo a avaliar e da antiguidade do que

do mérito do militar.

% Esta figura e as duas seguintes, foram elaboradas num programa em “Excel” gentilmente cedido pelo Tenente-coronel de Infantaria
Moura no decorrer da entrevista realizada em 5 de Novembro de 2003.
100 Adicionou-se mais 0,81 valores referentes a um ano de antiguidade.
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Igual situacdo, mas sem entrada de novos militares, pode acontecer se a lista
inicialmente aprovada tiver que ser alterada por terem existido promocdes imprevistas

antes do inicio do ano a que dizem respeito (ver Figura 17).

Nova situacdo provocada pela mudanca do universo a avaliar

Situacdo referida a 15 de Dezembro
Ordenacao final por Grupos ~ ] ~
(Antiguidade + diferéncial de 0,3 Ordenagdo apqs promogao de 4
. militares
Valores no Grupo Superior)

Nome| A |[FAMME Grupo Nome|A| FAMME Grupo
A 1| 15,67 |[Superior E 5 15,60 Superior
B 2| 15,63 |Superior H 8 15,31 Superior
© 3| 15,59 |Superior I 9 15,57 Superior
D 41 15,56 |Superior J 10 15,33 Superior
E 5| 15,60 [Superior L 12 15,33 Superior
| 9| 15,57 |Superior F 6 13,15 Intermédio
G 7| 13,34 |Intermédio G 7 13,34 Intermédio
H 8] 15,31 |Intermédio K 11 14,15 Intermédio
J 10| 15,33 [Intermédio M 13 14,90 Intermédio
K 11| 14,15 [Intermédio N 14 14,87 Intermédio
L 12| 15,33 [Intermédio ¢} 15 14,79 Intermédio
M 13| 14,90 [Intermédio P 16 14,63 Intermédio
N 14| 14,87 |Intermédio Q 17 14,75 Intermédio
(0] 151 14,79 [|Intermédio R 18 13,90 Intermédio
P 16| 14,63 [Intermédio S 19 13,14 Intermédio
Q 17| 14,75 [|Intermédio T 20 13,70 Intermédio
R 18] 13,90 [Intermédio U 21 14,92 Intermédio
T 20| 13,70 [Intermédio v 22 13,41 Intermédio
U 21| 14,92 |Iintermédio X 24 14,88 Intermédio
V 22| 13,41 [|Intermédio w 23 12,73 Inferior
X 24| 14,88 [intermédio / vy |25 12,07 [inferior
F 6| 13,15 |[Inferior / z |26 12,16 Inferior
S 19| 13,14 [|Inferior 4
W 23| 12,73 [Inferior Média (M) = 14,21 Desvio-Padréo (DP) = 1,07
Y 25| 12,07 [Inferior Limite Superior =M + DP = 15,28
Z 26| 12,16 |Inferior Limite Inferior =M - DP = 13,14

?

Média (M) = 14,43 Desvio-Padréao (DP)=1,11

Limite Superior =M + DP = 15,53

Limite Inferior=M - DP = 13,32

Figura 17: Segunda situacdo provocada pela mudanca do universo a avaliar

Na Figura 17 verificamos que o militar “F” em 15 de Dezembro'®*, apés homologagéo
das listas de promocéo por escolha, encontrava-se em vigésimo segundo da lista (primeiro
do grupo inferior); caso ocorressem quatro promocdes antes de 31 de Dezembro'® e a lista
tivesse de ser “refeita” ele passaria para sexto da mesma lista. Assim, mais uma vez
concluimos que o posicionamento final do militar na lista de promoc¢do por escolha

depende mais do universo a avaliar do que do mérito do mesmo.

101 conforme preconizado pelo EMFAR esta ¢ a data de homologag#o das listas e refere-se ao ano anterior a que diz respeito.
192 Data de publicagdo das listas de promogao.
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Uma outra situacdo a ter presente, e que se prende com a ordenagdo por grupos, € o
facto da simples intervencdo dos CASE (intervencdo que ndo se pGe em causa) poder
originar alteragfes “bruscas” no posicionamento final dos militares na lista de promocao.

Vejamos a seguinte situacdo apresentada na Figura 18:

Mudanga de grupo por ac¢do dos CASE

~ Orderecéofinal por Grupos ~ ~

m Qrckrecioinidial por Grupes| | (Antiguickac +ciferércial e O%W
0,3 Valores no Grupo Sperior)

Norre| A| FAMVE! [ Noe] Al FAVMVE] Grumo | [ Nore| AIFAMVEL Grupo [CASE] | None] Al FAMVE]. Grupo
All| 1537 G [7] 1560 |Superior A [1] 1537 |Superior A 1] 1537 [Superior
B 2| 158 C [3] 1550 |Syperior B [2| 1543 |Suparior B [2]| 1543 |Superior
C 3] 15% | [9] 1557 |Superior C [3] 1550 |Syparior C [3] 155 |Syparior
D[4 ] 15% D [4] 155 |Superior D [4] 155 |Superior D 4] 155% |Superior
E|5| 1316 B [2| 1543 |Superior G 7| 1560 |Superior G 7] 1560 |Superior
F |6 | 1315 A [1] 1537 |[Superior | |9 ] 1557 |Superior I [9] 1557 |Superior
G [7] 1580 J 100 1533 [Intemédid] | E [5 | 1316 [Intemrédio E [5] 1316 [Intemrécio
H[8 | 1531 H [8] 1531 [Inemédid | H [8 | 1531 |Intemédio| —p| F [6 | 1316 |Inemédio
| [9] 1557 K |1 1515 [intemédio] | J [10] 1533 |Intemrédio H 8] 1531 [intemédio
J [10] 15 M (13 1490 |Inemédid | K [11] 1515 [Intemrécio J |10] 1533 |Intemrécio
K 1| 1515 N (14 1487 |inemédid | L [12] 1433 |Inemédio K [11] 1515 |inemédio
L (2] ux O [159] 147 [inemédd | M [13] 149 [intemédio L [12] 1433 [intemrédio
M [13] 149 L {12 1433 [Inemédid] | N [14] 1487 |Intemrécio M [13] 1490 [Intemrédio
N [14] 1487 P |16] 1408 [Intemédid] | O [15] 1479 |Intemrécio N (14| 1487 |Inemédio
O [15] 14 U [21] 139 [inemedid | P [16] 1408 |intemédio O [15] 14 [intemrédio
P [16] 1408 X |24 1388 |Inemédid] | Q (17| 1375 |Intemrécio P 16| 1408 |Intemrécio
Q 7] B® Q [17] 135 [inemedd | R [18] 1357 |Intemedio Q [17] 137 [intemrdio
R |18 1357 T |20 1370 |Inemrédio T (20| 1370 |Intermrédio R |18 1357 |Intermrédio
S |19] 1314 R |18 1357 [Intemédiol | U [21] 1390 |Intemrédio T [0 1370 |Inemédio
T [o] 130 V |2 1341 [inemidid] | V [2] 1341 [intemrécio U [2] 13D [Inemédio
U 2] 130 E [5] 1316 [Intemédd [ X [24] 1388 [intemrédio V (2| 1341 [intemrédio
V 2| B34 F [6] 1315 [Inferior F [6] 1315 [Iffeior  [+001] | X [24] 1388 |Intemédio)
W |B| 2B S |19 1314 |Inferior S [19] 1314 {Inferior S [19] 1314 |Inferior
X [24] 13&8 W |3 1273 |inferior W [3] 1273 [inferior W [B] 1273 [inferior
Y [5] vor Z |6 1216 [inferior Y [5] 207 |inferior Y |®] 1207 |inferior
Z |B] 1216 Y |5 1207 |inferior Z |2%] 1216 [Inferior Z || 1216 {Inferior
Notez Meda(M)=142%5 DesvioPadréo (DP) =109  Limite Superior =M+DP=1534 _ Liite Inferior =M- DP=1316

Figura 18: Situacdo provocada pela mudanca de grupo por ac¢do dos CASE

Na Figura 18 podemos verificar a situacdo do militar “F”, inicialmente ordenado pela
FAMME como sendo o primeiro do grupo inferior, e que apos intervencdo dos CASE (que
Ihe atribuiu +0,01 valores) transita para o grupo intermédio, passando a segundo desse
mesmo grupo por forga da sua antiguidade. Julgamos que esta situacao, apenas por simples
transicdo de grupo, ndo contribui para uma credivel ordenagdo por mérito, continuando a

antiguidade a ter um “papel fundamental”.
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Da analise anteriormente efectuada verificamos que a posi¢do de um militar, na lista de
promocdo, ndo depende apenas do seu mérito mas também do universo das classificaces
das FAMME e sua antiguidade. Para evitar esta situacdo, seria mais motivador e menos
censurdvel (em termos de progressdo vertical na carreira) que fosse alterada a actual
metodologia utilizada na elaboracdo da lista de promogéo por escolha baseada nos trés
grupos das médias das FAMME. Como metodologia alternativa propomos a seguinte:
e Que a lista a apreciar na promoc¢éo por escolha seja elaborada, posicionando o0s
militares por ordem decrescente da média da respectiva antiguidade, sendo permitida
a reordenagdo por um diferencial a partir de 0,1 valores de diferenca da média da
FAMME (conforme o universo a avaliar). Os CASE poderiam ajustar a lista com o
objectivo de atenuar “injusticas” ou “impulsionar” os reconhecidamente como 0s
“mais validos” para o Exército.

¢ Quanto a problematica das passagens a reserva, propomos que se altere 0 EMFAR
num dos seguintes sentidos:
- Que o militar ultrapassado ndo passe & reserva'®, mas sim, somente ndo seja

promovido (continuaré a ser considerado em futuras apreciagdes);

- Que se aumente 0 nimero de ultrapassagens necessarias para que o militar passe a

reserva.

Na Figura 19 (pagina seguinte), simula-se esta nova metodologia, em que para efeitos
de ultrapassagens considerou-se um diferencial de 0,1 das FAMME. O valor deste
diferencial deve-se ao facto de o universo a avaliar ter as notas das FAMME muito
proximas umas das outras. Verifica-se que na ordenacdo final dos militares, existem
ultrapassagens em todo o universo; de uma forma uniforme ndo implicando alteragdes
bruscas na antiguidade relativa. Na mesma figura os efeitos desta nova metodologia podem

ser comparados com os provocados pela actual metodologia.

108 Tal como no Exército dos Estados Unidos da América.
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Simulagao da nova metodologia na elaboracgéao da lista de promogéao por escolha

Ordenagéo por Oljdenagao fma.ll pcA)r (_“;rupos Metodologia
Antiguidade (Antiguidade + diferéncial gle 0,3 proposta
Valores no Grupo Superior)

Nome| A | FAMME Nome [ A |FAMME| Grupo Nome| A | FAMME
A |1 15,37 A |1 15,37 [Superior C |3 15,59
B |2 15,43 B |2 15,43 [Superior D |4 15,56
CcC |3 15,59 C |3 15,59 [Superior G |7 15,60
D |4 15,56 D [4 15,56 |Superior I |9 15,57
E [5 13,16 G |7 15,60 [Superior A |1 15,37
F |6 13,15 | 9 15,57 [Superior B |2 15,43
G |7 15,60 E |5 13,16 |Intermédio H |8 15,31
H |8 15,31 H (8 15,31 |Intermédio J |10 15,33
I |9 15,57 J |10 | 15,33 |[Intermédio K |11 15,15
J |10 15,33 K [11] 15,15 |Intermédio M (13 14,90
K |11 15,15 L |12 | 14,33 [Intermédio N |14 14,87
L [12 14,33 M |13 | 14,90 [Intermédio O |[15 14,79
M |13 14,90 N [14 ] 14,87 |Intermédio L [12 14,33
N |14 14,87 O 15| 14,79 [Intermédio P |16 14,08
O |15 14,79 P |16 | 14,08 |Intermédio U (21 13,90
P |16 14,08 Q |17 | 13,75 |Intermédio X |24 13,88
Q (17 13,75 R (18 | 13,57 |Intermédio Q |17 13,75
R |18 13,57 T (20| 13,70 [Intermédio T (20 13,70
S |19 13,14 U |21]| 13,90 [Intermédio R |18 13,57
T |20 13,70 VvV |22 13,41 |Intermédio VvV |22 13,41
U (21 13,90 X |24 | 13,88 |Intermédio E [5 13,16
VvV |22 13,41 F |6 13,15 [Inferior F [6 13,15
W |23 12,73 S [19] 13,14 |Inferior S |19 13,14
X |24 13,88 W |23 12,73 |Inferior W |23 12,73
Y |25 12,07 Y [25| 12,07 |Inferior Y |25 12,07
Z |26 12,16 Z (26| 12,16 |Inferior Z |26 12,16

Nota: Média (M) = 14,25 Desvio-Padrao (DP) = 1,09

o . Ultapassagem por 0,1
L!m!te Supe_rlor =M + DP =15,34 da FAMME
Limite Inferior=M - DP = 13,16

Figura 19: Simulacdo da nova metodologia

1.4.3.3 — Os 0,5 valores dos CASE

Os CASE na apreciacdo dos militares a promover por escolha, podem adicionar ao
resultado estabelecido pela FAMME, uma sé vez, uma classificacao até 0,5 valores, como
resultado da apreciacdo do militar. Tal destina-se a:

e Eventual mudanca para o grupo imediatamente superior;

e Reordenamento dos militares que integrem o grupo superior.

Contudo, importa ter presente qual o significado dos 0,5 valores. Relativamente a
antiguidade, a sua correspondéncia com as outras bases do SAMME ¢é a seguinte (ver
Figura 20):
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Os 0,5 valores dos CASE nas bases do SAMME
Promocdo a:™™*
Bases do SAMME Coronel Major Sargento-mor Sargento-chefe
Formacao 1,65 1,1 1,65 1,25
Avaliacdo Individual™ | (0,83)3,32 | (0,83)3,32 | (0,83) 3,32 (0,83) 3,32
Registo disciplinar 5 5 5 5
Antiguidade 1,1 1,65 11 1,4

Figura 20: Equivaléncia dos 0,5 valores dos CASE nas bases do SAMME

Vejamos ainda, qual é a

correspondéncia dos 0,5 valores nas bases do SAMME.

Equivaléncia dos 0,5 valores dos CASE na promocao a Coronel

Nas bases do SAMME

Correspondéncia

e Mais 1,65 valores na
Formacao ou;

e Mais 4,93 valores na Academia Militar ou;
e Mais 9,86 valores no Curso de Promocéo a Capitdo ou;
e Mais 3,28 valores no Curso de Promocdo a Oficial Superior;

e Mais 0,83 valores na Al
(escala 1 a 5) ou;

e 3,32 valores (escala de 4 a 20)

e Mais 5,0 valores no RD

e 8 Louvores de Presidente da Republica (tempo de paz) ou;
e Mais 10 Louvores de CEME (tempo de paz) ou;
e Mais 24 Louvores de Coronel (tempo de paz);

ou ¢ Ou se o oficial mais antigo for punido com: 98 dias de prisdo
disciplinar ou 245 repreensfes agravadas.
e Mais 1,1 valores na | e 7,3 meses no posto.
antiguidade.

Figura 21: Equivaléncia dos 0,5 valores - promocgédo a Coronel

Equivaléncia dos 0,5 valores dos CASE na promocéao a Sargento-mor

Nas bases do SAMME

Correspondéncia

e 1,65 valores
Formacdo ou;

na

¢ 4,93 valores na Curso de Formagéo de Sargentos ou;

e Mais 9,86 valores no Curso/Estdgio de Promocdo a Sargento-
ajudante ou;

e Mais 3,28 valores no Curso de Promocdo a Sargento-chefe;

¢ 0,83 valores na média
da A1 ou;

¢ 3,32 valores (escala de 4 a 20)

e 50 valores no RD

¢ 8 Louvores de Presidente da Republica (tempo de paz) ou;

e Mais 10 Louvores de CEME (tempo de paz) ou;

e Mais 24 Louvores de Coronel (tempo de paz) ou;

¢ Ou se 0 sargento mais antigo for punido com: 98 dias de priséo
disciplinar ou 245 repreensfes agravadas.

e Mais 1,1 valores na
antiguidade.

e 7,3 meses no posto.

Figura 22: Equ

ivaléncia dos 0,5 valores - promoc¢ao a Sargento-mor

104 Correspondem aos valores das respectivas escalas.
105 (Escala de 1 a 5) e Escala de 4 a 20, respectivamente.

106 Escala de 1 a 5.
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Da analise anterior, verifica-se que os CASE, em termos das bases do SAMME, tém
uma equivaléncia demasiado elevada. Assim, julgamos que aquando da atribui¢do dos 0,5
valores, que consideramos essencial para corrigir eventuais “injusticas”, seja tida em

consideracdo a sua elevada equivaléncia nas bases do Sistema de Avaliagdo do Mérito dos
Militares do Exército.
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CONCLUSOES

Para atingir o objectivo deste trabalho, procurdmos responder a questdo central - Que
ensinamentos praticos e orientacbes tedricas podem contribuir para o
aperfeicoamento do actual Regulamento de Avaliagdo do Mérito dos Militares do
Exército? - a partir da qual, formuldmos algumas questdes derivadas. Para responder a
estas questdes, construimos as hipéteses orientadoras do estudo que se vieram a confirmar.

Assim, deste estudo concluimos o seguinte:
1. Orientacdes tedricas

Constatou-se que o Sistema de Avaliagdo em uso no Exército Portugués nao se constitui
como uma “verdadeira ferramenta” na area dos RH do Exército, em virtude da FAI ndo
possibilitar a obtencdo dos dados considerados relevantes para o Exército na Optica da
Gestéo dos RH.

Em termos de motivacdes humanas (preconizadas por Maslow e Herzeberg), as
situacOes identificadas no Regulamento de Avaliacdo do Mérito dos Militares do Exército
e por nos analisadas, ndo contribuem para a manutencdo da auto-estima e da auto-
realizacdo dos militares, j& que estes verificam que a sua progressao na carreira nao
depende s6 do seu meérito, mas fundamentalmente, do peso atribuido a antiguidade e de

situacOes circunstanciais tais como o universo em analise.
2. Do SAMME

e Nas bases do SAMME, com excepcdo da Formacdo, é feito um “corte com o
passado” do militar no que respeita a Antiguidade, a Avaliagdo Individual e ao
Registo Disciplinar;

e A ndo contabilizagdo, para efeitos de antiguidade, dos dias que ndo perfacam
periodos de 30 dias pode criar situacdes de “injustica”;

e A harmonizacdo das FAI, ndo deve ser encarada como uma simples operacao
estatistica que acabou quando a “maquina a produziu”, mas antes, como um
processo que deve ser interpretado e se necessario corrigido;

e A designacdo de “Condicdo Fisica” no cddigo 12 na caixa 4 da FAI ndo é o mais
adequado;

e Nd&o € referido como sdo contabilizadas, para efeitos de promocdes, 0s modelos de
FAI com avaliacdo qualitativa;

e As condecoragdes ao deixarem de ser contabilizadas no RD, deixaram de “fora” as
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medalhas resultantes de ac¢Ges em campanha (por exemplo a Cruz de Guerra);

e A metodologia utilizada na elaboracdo das listas a apreciar na promoc¢éo por
escolha ndo tem significado para universos pequenos;

e Nos célculos e “ensaios” efectuados ficou patente a real dimenséo do peso atribuido
a antiguidade. Verificou-se que esta ndo se manifesta apenas tdo e somente nos
coeficientes de ponderacdo das bases do SAMME, mas também, através da
reordenacdo por antiguidade dentro de cada grupo de FAMME, e pelos 0,3 valores
usados na reordenacgédo do grupo superior;

e A competéncia dos CASE em atribuir 0,5 valores corresponde a uma equivaléncia
demasiado elevada nas bases do SAMME;

e Torna-se necessario alterar o artigo 154.° e 189.° do EMFAR (passagens a reserva
por efeitos das ultrapassagens) para que um sistema de avaliacdo, assente no
Meérito, ndo seja tdo penalizante para os militares que sejam ultrapassados por
razBes que ndo lhes sdo imputaveis;

e O numero 2 do artigo 4.° da Portaria n® 21/94 de 08 Janeiro, ao estabelecer os
factores que devem ser contabilizados na avaliacdo refere que a antiguidade s6 deve
ser considerada no posto, facto que ndo permite contabiliza-la desde a data da

entrada para o quadro da categoria a que o militar respeita.
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PROPOSTAS

Como corolario deste trabalho e tendo como referéncia as conclusdes apresentadas

propomos o seguinte:

No ambito do RAMME

Que a actual FAI seja substituida por outra, que possibilite a obtencdo dos dados
considerados relevantes para o Exército na optica da GRH. Indica-se a titulo de
exemplo a FAI proposta pelo “Projecto ESSA”;

Que se contabilize nas bases do SAMME, através de uma média ponderada (para
cada tipo de bases: Al, A, F e RD), todos os dados da carreira de um militar;

Que na contagem da antiguidade sejam contabilizados todos os dias e ndo apenas
0s que perfacam periodos de 30 dias;

Que ao nivel da Administracdo do Pessoal, aquando da harmonizacao das FAI, esta
a interprete e se necessario corrija eventuais distorcoes;

Que o termo “Condigdo Fisica” do codigo 12 da caixa 4 da FAI seja substituido por
“Desempenho Fisico na Funcdo” com o seguinte descritor: “Possui a Preparacao
Fisica necessaria para o cabal cumprimento da sua missdao?”. Sendo o
“Desempenho Fisico” avaliado através de uma escala dicotdbmica com as seguintes
designacdes: “Possui” e “Nao Possui”, sendo esta ultima sempre justificada;

Que os modelos das FAI, com avaliacdo qualitativa, sejam tidas em consideracdo
para efeitos de promocéo, apos analise dos CASE;

Que se contabilize no RD as condecoragfes resultantes de accdes em campanha
(por exemplo a Cruz de Guerra);

Que os coeficientes de ponderacdo das bases do SAMME passem a ser o0s

seguintes:

Coeficientes propostos nas promocoes a:
Bases do SAMME Coronel Major | Sargento-mor | Sargento-chefe
Formacao 0,30 0,45 0,30 0,40
Avaliacdo Individual 0,25 0,20 0,25 0,20
Registo disciplinar 0,10 0,10 0,10 0,10
Antiguidade 0,35 0,25 0,35 0,30

Que a actual metodologia utilizada na ordenacdo dos militares a promover por
escolha seja alterada: que a lista a apreciar na promocao seja elaborada posicionando
os militares por ordem decrescente da média da respectiva antiguidade sendo

permitida a reordenagdo por um diferencial a partir de 0,1 valores (conforme o

Maj Inf Pereira CEM 03-05 45




“A avaliacéo dos Militares dos Quadros Permanentes do Exército. O novo Regulamento de Avaliagdo do Mérito dos Militares do
Exército, ensinamentos e contributos para o seu aperfeicoamento.”

universo a avaliar) na média da FAMME. Os CASE podem ajustar a lista com o
objectivo de atenuar “injusticas” ou “impulsionar” os reconhecidamente como “mais
validos” para o Exército;

e Propomos ainda que, aquando da atribuicdo dos 0,5 valores (competéncia dos CASE)
que consideramos essencial para corrigir eventuais “injusticas”, seja tida em
consideracdo a sua elevada equivaléncia nas bases do Sistema de Avaliagdo do

Meérito dos Militares do Exército.

No ambito do EMFAR

e Quanto a problematica das passagens a reserva, propomos que se altere 0o EMFAR
num dos seguintes sentidos:
- Que o militar ultrapassado ndo passe a reserva, mas sim, somente ndo seja
promovido (continuard a ser considerado em futuras apreciagdes);
- Que se aumente o nimero de ultrapassagens necessarias para que 0 militar passe a

reserva.
No ambito das Bases Gerais da Avaliacdo

e Propomos que seja alterado o nimero 2 do artigo 4.° da Portaria n® 21/94 de 08 de
Janeiro (define os factores a serem considerados na avaliacdo) no sentido de se poder
contabilizar toda a Antiguidade da carreira de um militar (através de uma média

ponderada) e ndo s6 no posto a que respeita.

Chegados ao fim deste trabalho, estamos conscientes de que existem diferentes
abordagens em funcdo dos interesses particulares de cada militar. Temos consciéncia que
ndo existem sistemas de avaliacdo perfeitos, e como tal, outros assuntos terdo ficado por
responder. Por outro lado, alguns dos assuntos apresentados requeriam uma abordagem
mais profunda efectuada n&o no &mbito de um Trabalho Individual de Longa Duracéo, mas
por um grupo de trabalho multidisciplinar.
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2 de Junho de 2004, quando o entrevistei.
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Anexo A — Comparacao dos sistemas de avaliacdo dos militares do Reino Unido, Brasil e Franca®.

REINO UNIDO

BRASIL

FRANCA (Marinha)

1. Objectivo:

e Dar feedback claro e credivel aos militares para
que estes possam melhorar o seu desempenho;

e Reunir informagdo completa e coerente aos
gestores de carreira, munindo-os de dados
necessarios para facilitar o recrutamento e
seleccdo, promocao, treino ou aperfeicoamento
dos militares avaliados.

e Fornecer a Instituicdo a imagem de cada um
dos seus integrantes;

e Detectar possiveis desvios comportamento;

e Possibilitar 0 planeamento e
desenvolvimento de accdes para a correcgao
de comportamentos insatisfatérios;

e Adequar a atribuicdo de tarefas a
qualificacdo de cada militar;

e Permitir o aperfeicoamento dos militares.

e Fornecer ao departamento as informacdes
necessarias para um conhecimento preciso
dos oficiais com vista a:

- Conduzir da melhor forma, em beneficio da
Marinha do proprio, o desenvolvimento da
sua carreira;

- Determinar  aptiddo para
dominios de trabalho possivel;

- Selecciona-los para a promocgdo e para 0s
comandos.

diferentes

2. Populacao Alvo

e Todos os militares dos Trés Ramos das Forcas
Armadas.

e Todos os militares de carreira do Exército,
de terceiro-sargento a sub-tenete e de
aspirante a oficial a coronel.

e Oficiais da Marinha.

3. Finalidade

e Execucdo do relatério de avaliacdo
(Appraisal Report) permite ao avaliado dar a
conhecer as suas preferéncias em termos de
evolucdo de carreira, bem como uma hipotese
de comentéario relativamente a accdo do
avaliador. E efectuado com base nos atributos
de desempenho individual (ver ponto 4);

e O enfoque é dado ao desenvolvimento do
potencial dos oficiais, tanto no que se refere a
promocdes futuras, quanto a colocacdes
futuras, estando por isso separado da avaliacdo
do desempenho na fungéo, propriamente dita.

e Definicdo da politica de pessoal;

e Desenvolvimento dos valores sociais no
ambito da Instituicéo;

e Melhorar o desempenho dos militares da
Forga Terrestre;

e Adequar o militar ao cargo e a funcéo;

e Subsidiar processos de Gestdo de Recursos
Humanos (ex. processos de promocao, etc);

e Estimular a produtividade;

e Permitir o aperfeicoamento do desempenho
do militar mediante conhecimento da sua
avaliacéo.

A avaliacdo tem como objectivo fornecer ao

departamento de pessoal as informagdes

necessarias para um conhecimento preciso dos

oficias, com vista a:

e Conduzir da melhor
desenvolvimento de carreira;

e Determinar a aptiddo para os diferentes
dominios de trabalho possivel,

e Selecciona-los para a promocdo e para 0S
comandos.

forma 0

! Fonte: Leitdo (2001, 129).
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4. Componentes:

A avaliacao de desempenho inclui 3 elementos:

o Atributos de desempenho individual: O
relatério de avaliacdo tem por base 10 atributos
de desempenho individual. Estes ndo sdo todos
necessariamente aplicaveis a todos os militares.
Sdo traduzidos por um conjunto variavel de
indicadores de comportamento observavel que
permitem um diagnéstico das “forcas” e
“fraquezas” do avaliado, (ver ponto 9 deste
apéndice)

e Nota (valor) de avaliacdo global (Overall
Perfomance Grade): Nao é a média dos valores
atribuidos aos atributos de desempenho, é,
antes uma avaliagdo genérica;

e Narrativa justificativa (Narrative): Destina-se
a chamar a atencdo para as “forcas” e/ou
“fraquezas” identificadas pelos atributos de
desempenho. Pretende-se verificar quais as
areas de forca e melhorar outras areas. A énfase
é dada aquilo que foi efectivamente feito pelo
avaliado e ndo as suas qualidades pessoais.

A avaliacdo do militar tem por base:

e Ficha de Avaliacdo Individual (avaliagéo do
desempenho) — ver ponto 9 deste apéndice;

e Condecoragdes e elogios;

e Cursos;

e Estagios e habilitacdes em idiomas;

e Tempo de Servico;

e Trabalhos Uteis e actividades essenciais;

e Demeéritos

E ainda:

e Registos existentes nos prontuarios do
Centro de Inteligéncia do Exército;

e Normas existentes na legislacdo
promocdes e de condecoracdes militares;

e Desempenho anterior do militar em cargos,
funcGes ou missbes semelhantes.

de

A avaliacdo dos oficiais é efectuada com base
em 3 dimensdes (ver ponto 9 deste apéndice):
¢ Analise da personalidade do oficial:
- Determinacdo das caracteristicas intrinsecas
- Apreciacao das suas qualidades de oficial:
e Apreciacdo nas funcdes® desempenhadas®
como especialista e como dirigente
e Opinido sobre orientagdo
- Exprimir gostos pessoais;
- Inventério de experiéncia e conhecimentos
adquiridos;
- Opinido sobre adaptacao;

5. Avaliacdo individual — Regras

A avaliacdo do militar é feita em trés periodos (3

entrevistas — ndo implicitas):

e Inicial — inicia-se quando o militar assume um
novo cargo, sendo o momento da defini¢do e
clarificacéo das suas principais
responsabilidades e tarefas;

Sera dado conhecimento anualmente da

totalizagdo dos pontos obtidos nos aspectos

basicos da carreira:

e Média dos atributos e do desempenho
funcional da Ficha de Avaliagéo;

e Superagéo dentro do universo considerado;

e A avaliagdo assenta num conhecimento
aprofundado do oficial a avaliar, adquirido
ndo sO através do seu comportamento diario
em servi¢o, mas também através do didlogo,
sobretudo nas entrevistas individuais.

o A observacdo fornece ao avaliador uma

2 Cada um delas tem caracterizages particulares que sdo classificadas qualitativamente. Por exemplo na especialidade mede conhecimentos técnicos; administragdo; pericia
(savoir-faire); organizacéo do trabalho; cooperacdo e seguranca. Depois de classificados cada um destes pardmetros da-se também o valor a funcédo.
# Anélise minuciosa do comportamento e atribuicdo de uma nota de sintese
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e Intermédia — este momento é obrigatorio e
deve realizar-se, no periodo entre 4 - 8 meses
do inicio das actividades do militar com o
intuito de dar oportunidade ao avaliado de
corrigir e melhorar o seu desempenho.

e Final — findo o periodo de avaliacdo, o militar
¢ formalmente avaliado pelo seu superior
hierarquico;

Depois de avaliados 0s comportamentos

observaveis (ver ponto 9), é solicitado ao

avaliador que:

e Elabore uma narrativa de potencial -
fazendo uma avaliacdo global do potencial do
avaliado, transformando as suas conclusdes em
planos de accdo em beneficio do avaliado, dos
gestores de carreira, etc.

e Formule recomendacdes — o avaliador devera
apresentar as suas sugestdes relativamente as
possibilidades de promoc¢do do avaliado. De
mudanca de area, de formacao futura, etc.

e Comportamento (subtenentes e sargentos).

recolha dos factos que, em regra geral,
nenhum comporta em Si  mesmo um
significado evidente quanto as capacidades e
qualidades do oficial avaliado, apesar de
constituir uma indicacdo que convém ser
interpretada.

6. Recomendacdes

e Sem referéncia.

e Sem referéncia.

e A avaliacdo deve ser:
- O mais objectiva possivel;
- Relativa a outros Oficiais;
- Suficientemente selectiva.

7. Frequéncia da avaliagéo

e A avaliacéo é anual.

e A avaliacdo é anual. No entanto é expresso
que este € um processo continuo.

e A avaliacéo é anual.

8. N° de Avaliadores

1 Avaliador — o superior hierarquico.

e 1 Avaliador — o superior hierrguico.

e 4 Avaliadores.
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9. Factores (parametros) de Avaliacido

O relatorio de avaliacdo enfoca dez atributos de

desempenho individual. Estes ndo sdo todos

necessariamente aplicaveis a todos os militares.

Estes atributos, traduzidos por um conjunto

varidvel de indicadores de comportamento

observavel, permitem um diagndstico das

“forcas” e “fraquezas” do avaliado. Assim temos:

1. Lideranca

a. Utiliza a sua personalidade e caracter para
motivar os subordinados a cumprirem o que é
esperado deles;

b. Promove um sentimento positivo de missao e
direccao;

c. Inspira, influencia, direcciona e apoia outros,
tanto em situages rotineiras, como de stress;

d. Estimula a auto-estima, espirito de equipa e
unidade de esforco;

e. Cria momentum e éxito;

f. Lidera com firmeza e justica;

g. Demonstra responsabilidade
subordinados;

h. D4 um exemplo consistente com os valores e
exigéncias de servico;

I. Motiva 0s outros a assumirem a mudanga
quando ela é necesséria.

2. Eficiéncia Profissional

a. Desempenha a totalidade das suas tarefas com
eficiéncia;

b. Demonstra possuir entendimento claro do meio
profissional;

c.Procura o desenvolvimento pessoal e a
compreensdéo de novas tecnologias e

pelos

A Ficha de Avaliacdo do Militar (FAM) €
composta por:

Parte A
a) Pautas Comportamentais (relativas a area
afectiva, que descrevem atitudes ou

situagdes a observar):

1. Tenta, quantas vezes for preciso, até vencer
0s obstéculos existentes;

2. Contagia os companheiros, pela energia com
que desempenha  suas actividades
profissionais;

3. Enfrenta, com seriedade, situages criticas;

4.Trabalha firme e resolutamente, até
completar a missao recebida;

5. Antecipa solucdes alternativas para 0s
problemas que possam surgir;

6. Opta pela melhor solucdo, ao se deparar
com situagdes adversas;

7. Desempenha as suas actividades, sem se
deixar surpreender pelos acontecimentos;

8. Posiciona-se, adequadamente, frente a um
problema;

9. Responde pelas suas acgBes, mesmo que
isso Ihe prejudique;

10. Escolhe, em tempo habil, a linha de accao

mais favoravel:

11.Selecciona a que €é mais urgente e

essencial, para o cumprimento da missao;

12. Cumpre as suas obrigacdes, independente

de fiscalizagéo;

13. Cumpre as suas missoes, adequadamente,

mesmo sob forte emocao;

a) Caracteristicas Intrinsecas
(subdivididas em atributos):
1. Capacidades fisicas:
e Actividade fisica;
e Resisténcia ao Mar;
e Resisténcia a fadiga.
2. Capacidades intelectuais;
e Senso légico;
e Intuicdo;
e Concentracao;
e Agilidade Intelectual,
e Sentido do concreto;
e Faculdade de abstracéo;
e Clareza de expressao;
e Memorizacgéo.
3. Formagéo de opiniéo:
e Opinido intuitiva;
¢ Opinido reflectida;
e Sentido de andlise;
e Sentido de sintese.
4. Natureza das reaccoes:
e Espontaneidade
e Moderacao;
e Adaptabilidade.
5. Forma da accéo:
e Sentido pratico;
e Sentido tedrico;
e Audacia;
e Prudéncia.
6. Natureza das relagdes humanas:
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desenvolvimentos da ciéncia,;

d. Tem conhecimento do servigo, e da doutrina
militar;

e. Demonstra interesse por assuntos genéricos de
defesa e assuntos correntes.

3. Inteligéncia Pratica

a. Aplica inteligéncia inata na identificacdo e
resolucdo de problemas, tanto praticos como
intelectuais;

b. Demonstra flexibilidade de pensamento e de
accao;

c. Adapta-se a novas situacOes as quais aplica um
misto de bom senso e inovagéo.

4. Julgamento

a. Aplica de forma criteriosa a informacao
disponivel por forma a tomar decisdes
tempestivas e correctas;

b. Assume riscos calculados para atingir 0s
objectivos.

5. Gestéo

a. Planeia, organiza e estabelece prioridades com
eficiéncia;

b.Faz uma alocagdo eficaz de recursos, e
optimiza capacidades dentro dos
constrangimentos existentes;

c. Delega apropriadamente;

d. Define objectivos exigentes mas alcancgaveis, e
apoia o seu atingimento;

e. Gere a mudanca de forma eficiente;

f. Desenvolve relacdes interpessoais com outros
COm Sucesso;

14, Atinge o nucleo do problema, sem se
perder em divagacoes;

15. Destaca do contexto o fundamental, para
atingir determinada meta;

16. Imprime aos seus trabalhos um ritmo
constante e produtivo;

17.Insiste na busca de um objectivo, mesmo
em situacOes adversas;

18. Assume as consequéncias dos seus actos
sem atribui-los a terceiros;

19.Planeia adequadamente a execugdo das
suas tarefas;

20.Realiza as suas tarefas, com entusiasmo,
até completa-las;

21. Toma decisdes adequadas, mesmo sob
pressao.

Conforme referido Leitdo (2001, 119), estas
pautas comportamentais, correspondem aos
seguintes atributos: Decisdo (pautas 6, 15 e
20); Dinamismo (pautas 2, 16 e 21);
Equilibrio Emocional (pautas 3, 10 e 12);
Objectividade (pautas 8, 11 e 14);
Persisténcia (pautas 1, 4 e 17); Previsdo
(pautas 5, 6 e 19) e Responsabilidade (pautas
9,12 ¢ 18).

Parte B

b) Atributos de Avaliacéo:
1. Apresentacdo: capacidade de demonstrar
atitudes, porte e asseio condizentes com 0s

e Desembaraco;

e Carisma;

e Poder de persuaséo;

e Firmeza;

e Sentido de humor.

b) Qualidades do Oficial:

¢ Qualidades morais
E avaliado: espirito de disciplina e sentido
de dever; dedicacdo e lealdade; sentido do
humano e espirito de equipa e finalmente,
disponibilidade.

e Caracter
Avalia-se a autoridade, a capacidade de
formar e encorajar uma equipa, O
temperamento e vontade, o dominio, a
capacidade para tomar uma decisdo e
manté-la, o comportamento face &
adversidades, etc.

e Dinamismo Intelectual

Visa avaliar a “energia motriz” do
avaliado, ou seja, 0 conjunto de
qualidades que lhe permitem fazer

avancar tudo o que é do seu dominio de
responsabilidade, adaptando-se as
situacOes, compreendendo os problemas e
encontrando solugdes.
c) Sintese de Personalidade:

E uma sintese dos tragos principais da
personalidade do avaliado. Neste ponto se
pede ao avaliador que se pronuncie sobre
o0s pontos fracos e fortes do desempenho e

g.Gera entusiasmo e elevada moral,| padrdes militares; . . i
- L _ i do potencial do candidato (anteriormente
reconhecendo e recompensando o atingir de|2. Comunicabilidade: capacidade de se
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objectivos;
. Forma e apoia equipas de sucesso;
E eficiente enquanto membro de equipa.
. Iniciativa
.Cria e aproveita
desenvolvimento;
. Demonstra espirito de iniciativa e capacidade
para actuar de forma ajustada;
. Antecipa e resolve problemas.
. Confiabilidade
. Possui sentido do dever e compromisso;
. Possui lealdade e fiabilidade, é conscencioso e
consistente.
. Capacidade de Comunicacéao
. Possui boas capacidades de comunicagéo
verbal para informar e persuadir;
b.O seu trabalho escrito é logico, fluente,
persuasivo e preciso;
c. Emite ordens de forma confiante, sucinta e
competente;
d.Faz apresentaces e
eficiente;
e. E exacto e eficiente na avaliacio que faz dos
seus subordinados.
9. Desenvolvimento dos Subordinados
a. Encoraja o0 desenvolvimento pessoal e
profissional dos seus subordinados;
b. Exige que o0s seus subordinados respeitem e

O O T T

oportunidades  de

oY NO o

QD 0

“briefings”de forma

relacionar com outros, por meio de ideias e
accoes;

3. Cooperagdo: capacidade de contribuir,
espontaneamente, para o trabalho de alguém
e/ou de uma equipa;

4. Dedicacdo: Capacidade de realizar,
espontaneamente, actividades com empenho
e entusiasmo;

5.Disciplina:  Capacidade de  proceder
conforme normas, leis e regulamentos que
regem a Instituigéo;

6. Imparcialidade: Capacidade de julgar, com
isencéo, sem se envolver emocionalmente;

7. Iniciativa: Capacidade para agir, de forma
adequada e oportuna, sem depender de
ordem ou deciséao superior;

8. Tacto: Capacidade de lidar com pessoas,
sem ferir susceptibilidades.

9. Discrigdo: Capacidade de manter reserva
sobre factos de seu conhecimento que nao
devem ser divulgados.

c) Para além destes elementos sdo definidos
atributos especificos por funcdo a
desempenhar.

avaliado — Caracteristicas Intrinsecas).
E ainda:

e Apreciacdo nas funcbGes desempenhadas
como especialista e como dirigente:

Navegacio ou pilotagem*

Conducéo de operacdes®

Especialidade

Servico geral®

Estado-maior’

Conducéo do pessoal®

* Inclui navegagéo; seguranca; manobra; capacidade de reacgéo e coordenagéo.

® Inclui conhecimentos tacticos; organizacdo; cooperacdo; inovacdo; sentido tactico e capacidade de reaccéo.
® Inclui conhecimento dos regulamentos, organizacao; execucdo; coordenagao; seguranca.

" Inclui conhecimento dos textos; planeamento e organizagéo; criatividade; expressdo escrita; expresso oral e produtividade:

® Inclui conhecimento dos individuos, conhecimento dos textos; enquadramento da direccdo; delegacéo; controle e seguimento de formacéo e treino.
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garantam o cumprimento do principio da
igualdade de oportunidades e do cddigo de
conduta.

10. Coragem e Valores.

a. Possui coragem fisica e moral;

b. Tem coragem de tomar decisbes dificeis e
impopulares, e assume 0S Seus erros;

c. Demonstra aos seus pares, superiores e
subordinados o seu compromisso com 0s
valores de igualdade de oportunidades;

d. E honesto e integro;

e. E auto-confiante e acredita em si proprio;

f. Possui disciplina pessoal e auto controlo,
demonstra tacto e cooperacao;

g.Age em conformidade com os codigos de
conduta. E um exemplo irrepreensivel;

h. Possui apropriadas capacidades de
relacionamento interpessoal, revelando possuir
sentido de humor.
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9. Niveis de Classificacdo

A avaliacdo dos parametros de avaliacdo ¢ feita
tendo em consideracdo a seguinte escala de
avaliacdo:

(A) — Desempenho superior em todos o0s

parametros;

(A-) - Desempenho acima da média em todos 0s
parametros;

(B+) - Desempenho superior na maioria dos
parametros;

(B) - Desempenho acima da média em todos

dos parametros;

(B-) -Desempenho acima de média na maioria

dos parametros;

(C) - Desempenho abaixo da média na maioria

dos parametros;

(D) - Desempenho abaixo da média em todos os

parametros;

(IK) — Conhecimento insuficiente (Insufficient
Knowledge) — ndo aplicado para a avaliacéo
global,

(NA) - Nao aplicavel - ndo aplicado para a
avaliacdo global.

¢ A avaliacdo das Pautas Comportamentais e
dos atributos sdo efectuados com a seguinte
escala:

5.0 — Excelente
4.5 - Muito Bom
4.0 - Muito Bom
3.5-Bom
3.0-Bom

2.5 — Regular
2.0 — Regular
1.5 - Inaceitavel
1.0 - Inaceitavel

¢ Ndo se especifica sobre a forma de avaliar o
comportamento efectivo do avaliado no
desempenho da sua fungao.

e Avaliacdo das caracteristicas intrinsecas
com:
- Cotacdo + : traco forte
- Cotacdo S: de nivel normal
- Cotagdo -: traco pouco presente
¢ Avaliagdo de cada atributo do desempenho
funcional e no valor final desse desempenho
segundo 5 niveis de descritor
correspondentes a:
- Excepcional
- Superior
- Bom
- Relativamente bom
- Insuficiente.
¢ No final pronunciam-se sobre a qualificacdo
do avaliado em termos de ordenacédo entre o
universo dos avaliados na unidade e também
sobre a qualidade global dos servicos
assinalando a que grau corresponde entre 0s
seguintes:
- Excepcional
- Superior
- Satisfatorio
- Aceitével
- Insuficiente

10. Audiéncia do Avaliado

e Sem referencia.

e Sem referéncia.

e Sem referéncia.

11. Avaliacdo Desfavoréavel

e Sem referéncia.

e Sem referéncia.

e Sem referéncia.

Fonte: Leitdo (2001, 129)
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Anexo B - Principais caracteristicas do novo Sistema de Avaliacdo do Desempenho na
Administracao Publica (SIADAP).

O novo SIADAP obedece as seguintes orientacdes:

e Cria-se pela primeira vez um sistema integrado, que consta da avaliagcdo individual
dos trabalhadores, da avaliacdo dos dirigentes e da avaliagdo dos servigos e
organismos;

e Tem-se como objectivo promover o mérito, motivando os trabalhadores e
valorizando os melhores desempenhos, através da sua qualificacdo e melhoria
continua;

e Visa-se criar uma cultura de responsabilidade, com a avaliacdo rigorosa do
cumprimento de objectivos e reforco dos varios niveis de responsabilidade e de
controlo.

Em concreto o SIADAP:

e Aplica-se a todos os trabalhadores, independentemente da natureza do vinculo
juridico e do servico a que pertencem e aos dirigentes de nivel intermédio da
Administracdo Publica Central,

e E um sistema flexivel na medida em que se possibilita a adaptacio do modelo &s
especificidades préprias dos institutos publicos, bem como dos corpos e carreiras
especiais (vg. forcas armadas, médicos, professores, etc), e ainda da Administracao
Regional Autonoma e Administragéo Local;

¢ Integra-se no ciclo anual de gestdo dos servigos da Administracdo Publica e depende
da aprovacdo do plano de actividades respectivo, que sera a base para a definicdo de
objectivos das unidades orgénicas e dos trabalhadores (objectivos em cascata),
promovendo-se, assim, o envolvimento dos trabalhadores nos resultados do servigo a
que pertencem.

¢ A avaliacdo dos trabalhadores compreende as seguintes componentes:

— Objectivos, que visam avaliar os contributos individuais para a concretizacdo dos
resultados previstos no plano de actividades e que serdo estabelecidos no inicio
do ano entre notador e notado;

— Competéncias comportamentais, que visam avaliar caracteristicas pessoais
relativamente estaveis que diferenciam os niveis de desempenho de uma funcéo,
designadamente, conhecimentos e competéncias, capacidade de realizacdo e

execucdo, espirito de equipa, coordenacao e disciplina, entre outras;
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— Atitude pessoal, que visa avaliar a manifestacdo da vontade pessoal para alcangar
niveis superiores de desempenho, incluindo aspectos como o esforco realizado, o

interesse e a motivacao demonstrados.

Cada uma destas componentes serd objecto de ponderacdo que variard em funcdo do

grupo de pessoal a avaliar, de acordo com a sua contribui¢do para a obtencdo de resultados

pelo servico ou organismo. Assim:

Fixa quotas para garantir a diferenciacdo pelo mérito, excepto para o pessoal
dirigente;

Responsabiliza os dirigentes, enquanto actores privilegiados do processo de
modernizacdo da Administracdo Publica, tendo estes o dever de assegurar a correcta
aplicacéo do sistema de avaliacao;

Promove o compromisso entre o avaliador e o avaliado na atribuicdo da avaliagao ao
prever a auto-avaliacdo e a entrevista;

Cria o Conselho Coordenador da Avaliacdo para garantia da harmonizacdo de
critérios e justica do sistema;

Desaparecem as Comissdes Paritarias;

Garante a publicitacdo dos resultados e cria uma base de dados para monitorizar a
aplicacdo do SIADAP.

Fonte: http://www.min-financas.pt/v30/Documentos/NOTA%20SIADAP.pdf
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Apéndice 1 — Comparagéo dos Regulamentos de Avaliacdo dos trés Ramos da Forcas Armadas Portuguesas’.

Marinha (Portaria 502/95 de 26 de Maio)’ | Exército (Portaria 1246/2002 de 7 de Setembro) |[Forca Aérea (Portaria 976/2004 de 3 de Agosto

1. Objectivo:

e Definir conceptualmente o sistema de
avaliacdo do mérito;
e Estabelecer o normativo para 0 seu
funcionamento.

(Artigo 1.9

e Estabelecer as competéncias, definir as bases e
desenvolver ~ os  principios, regras e
procedimentos da avaliagdo do mérito dos
militares;

o Definir critérios objectivos, claros e simples que
permitam avaliar da competéncia e aptiddao dos
militares,

¢ Definir os modelos dos documentos de suporte
do SAMME;

e Definir as instrugcbes de preenchimento,
tramitacdo, tratamento e registo dos documentos
de suporte da avaliagao;

e Estabelecer as competéncias, actividades e
procedimentos relativos a avaliacdo do mérito,

e Estabelecer  as instrucdes para O
preenchimento, tramitacao e registo das FAI;

e Estabelecer os modelos da FAI,

e Habilitar e sensibilizar os avaliadores para a
aplicacdo correcta dos critérios de avaliacdo
individual

(Artigo 3.9

e Habilitar os avaliadores a: Conhecer o0s
principios orientadores da avaliacdo do mérito;
Aplicar  correctamente as normas e
procedimentos; Emitir um juizo justo sobre cada
avaliado. (Artigo 3.9
2. Populacao Alvo
Todos os militares da Marinha naje Aos militares do Exército dos quadros|e Todos os militares da Forca Aérea na

efectividade do servico, com excepgdo dos
militares com 0s postos de almirante, vice-
almirantes e contra-almirantes, nos quadros
especiais em que este posto € o mais elevado,
que sdo apenas sdo sujeitos a avaliacdo
extraordinaria (Artigo 9.°).

permanentes, na efectividade de servigco, com
excepgdo dos militares com os postos de general
e Tenente-general, bem como de Major-general,
nos quadros especiais em que este posto é o mais
elevado (Artigo 2.9).

efectividade de servigo, com excep¢do dos
generais de quatro estrelas, generais e
brigadeiros dos quadros especiais em que este
0 posto seja 0 mais elevado (Artigo 2.9).

! Apesar destes diplomas serem diferentes dos analisados em, Leitdo (2001, 100), iremos seguir 0 mesmo esquema de anélise (tabela a trés colunas e 0s mesmos subtitulos).

2 Sofreu alteragBes através da portaria 1380/2002 de 23 de Outubro.
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3. Finalidade do Sistema de Avaliacdo Merito

e Visa assegurar a caracterizacdo do
merecimento dos militares, por forma a
possibilitar a sua correcta gestdo,
designadamente (Artigo 4.°):

a) Recrutamento e selec¢éo;

b) Formacéo e aperfeicoamento;

c) Promogcéo;

d) Desempenho de funcgdes.

Conforme Artigo 4.°:

e Contribuir para a avaliagdo dos militares em
termos de mérito absoluto e possibilitar a
avaliacdo do mérito relativo, entre militares do
mesmo posto e quadro especial;

e Possibilitar a avaliagcdo do mérito relativo, com
base no curriculo e nas qualidades,
conhecimentos e eficécia revelados no exercicio
de cargos, exercicio de funcdes e execucdo de
tarefas;

e Permitir que o mérito do militar tenha a devida
importancia no desenvolvimento de carreira,
possibilitando a seleccdo dos mais aptos para o
desempenho de cargos, exercicio de funcdes e
execucao de tarefas de maior responsabilidade;

e Fornecer ao Orgao de administracdo e direccdo
de pessoal informacdo que permita avaliar e
corrigir ou actualizar, com oportunidade, as
politicas de recrutamento e seleccdo, de
formacdo e aperfeicoamento, de promocdo e
nomeacdo para o desempenho de cargos e o
exercicio de fungdes colocacao;

e Compatibilizar as aptidées do avaliado com 0s
interesses da instituicao militar, (...);

e Contribuir para incentivar o cumprimento dos
deveres militares e estimular o aperfeicoamento
técnico-militar;

e Estabelecer e actualizar o registo biogréafico e

Visa a correcta gestdo do pessoal nomeadamente

(Artigo 4.9):

e Apreciacdo do merito absoluto e relativo de
cada militar,

e Assegurar o desenvolvimento da carreira dos
avaliados de acordo com as suas capacidades;

e Aproveitamento das capacidades individuais
dos avaliados,

e Aperfeigoar as actividades de recrutamento,
seleccdo, formacéo, desempenho e promogéo;
e Estimular a valorizacdo global doas avaliados,
em particular o cumprimento dos deveres

militares e o aperfeicoamento técnico-militar.

curricular dos militares e melhorar o
conhecimento do potencial humano existente;
e Possibilitar a correccdo de  assimetrias
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originadas, nomeadamente, pela aplicagdo nas
avaliacbes individuais de critérios muito
diferenciados;

e Permitir o tratamento estatistico, cumulativo e
comparativo das avaliagbes individuais do
conjunto dos militares do mesmo posto e quadro
especial;

e Permitir a correcgdo e o aperfeicoamento do
sistema, das técnicas e dos critérios de avaliagdo.

4. Componentes:

O Sistema de avaliacdo do mérito é composto

pelos seguintes subsistemas (Artigo 5.9):

e Avaliagdo Individual (Artigo 8.9 -
apreciacdo das aptiddes reveladas pelo
avaliado e o nivel do desempenho das
funcOes exercidas;

e Avaliacdo da formacdo (Artigo 28.°9) —
Apreciacdo dos conhecimentos, pericias e
atitudes especificas dos militares enquanto
sujeitos a acgOes de formacéo;

e Avaliacdo disciplinar (Artigo 34.°9) -
apreciacdo do comportamento do militar a
luz dos louvores, recompensas e
condecoragGes atribuidas e ainda das
sancOes aplicadas;

e Avaliacdo complementar (Artigo 39.9) -
apreciacdo do militar feita com base no
conjunto dos demais elementos curriculares
do militar.

O Sistema de avaliagdo é composto pelas

seguintes bases (Artigo 5.9):

e A Formacgéo — Consiste na quantificacdo das
classificacfes obtidas nos cursos e ou concursos
de ingresso nos QP ou de transicdo de categoria,
nos cursos de promocao na respectiva categoria
e nos cursos de qualificacdo e especializacdo
definidos por o efeito, por despacho do CEME;

e Avaliacdo Individual — consiste em valorar as
accOes, comportamentos e resultados do trabalho
observados no desempenho de cargos, exercicio
de funcbes ou execucdo de tarefas de que o
avaliado foi incumbido, (...) e traduz-se no
preenchimento de uma FAl;

¢ Registo Disciplinar — Consiste na quantificagéo
dos louvores, das punicbes e das penas que lhe
foram aplicadas na categoria a que pertence (...);

e Antiguidade no posto - Consiste na
quantificacdo do tempo de permanéncia no
respectivo posto determinado pela data fixada no
documento oficial de promocao (...) e medida
em periodos de 30 dias completos;

O Sistema de avaliagdo do mérito &€ composto

pelos seguintes subsistemas (Artigo 5°.):

e Avaliagdo Individual (Artigo 10.°) — consiste
em apreciar o avaliado nas areas militar, do
desempenho e dos atributos pessoais e €
materializada pelo posicionamento do avaliado
no descritor de cada factor inscrito na ficha de
avaliacdo individual;

e Avaliacdo das Accdes de Formacdo (Artigo
28.%) — determinado pela classificagcdo obtida
ou, na falta desta, pela apreciacdo qualitativa
de: cursos de formagdo para ingresso nas
diferentes formas de prestacdo de servigo,
cursos de promocao, cursos de especializagéo
ou qualificacdo e de actualizacao;

e Outros dados constantes do processo
individual (Artigo 30.°): dados respeitantes ao
desenvolvimento da carreira, desempenho de
cargos ou posto superior, registo disciplinar,
participacdo em actividades operacionais e de
treino operacional e técnico, licenca para
estudos, internamentos, elenco e contetdo de
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funcbes e cargos desempenhados fora do
ambito da FA, trabalhos realizados no ambito
civil com eventual interesse para a instituigéo
militar, realizacdo de trabalhos ou participacao
em reunides, comissdes ou grupos de trabalho,
no ambito militar ou fora dele, cursos e accdes
de formacdo, frequentados por iniciativa e
expensas do avaliado, cujos conhecimentos
especificos sejam utilizados nos servigos da
FA, Antiguidade no posto.

5. Avaliacdo individual — Regras (varios arti

gos)

e Requer atenta observacdo dos militares a
avaliar durante o periodo de tempo a que
respeita, sendo independente de avaliacGes
anteriores;

e A avaliacdo individual é periddica ou
extraordinéria;

¢ A avaliacdo € sempre comunicada;

e Deve ser sempre fundamentada no caso de
classificacéo insuficiente;

e Intervém dois avaliadores;

e O primeiro avaliador classifica cada uma
das aptidGes do avaliado e exprime juizo
opinativo relativamente ao desempenho do
avaliado e ao desenvolvimento e orientacdo
que considere adequados para a sua
carreira;

e Os primeiros avaliadores devem indicar aos
avaliados o teor global das avaliagdes
individuais, dando-lhes a conhecer, quando
apropriado, a forma de ser aperfeigoarem

ou de corrigirem deficiéncias;

e Normalmente intervém dois avaliadores,
obrigatoriamente, do quadro permanente;

e A avaliagdo individual é periddica
extraordinéria;

¢ A avaliacdo € sempre comunicada;

¢ A avaliacdo € sempre fundamentada;

e Cada avaliacdo diz respeito apenas ao periodo
em andlise, sendo independente das avaliagcOes
anteriores e intervém dois avaliadores;

O primeiro Avaliador preenche,
obrigatoriamente, todos os campos da FAI de
que € responsavel, de acordo com as instrucdes
nela contidas;

¢ O segunfo avaliador assinala na FAI, apenas 0s
aspectos de cuja avaliacdo feita pelo 1° avaliador
discorda, entendendo-se o ndo preenchimento
dos demais como afirmacdo de concordancia
com as avaliagdes feitas por aquele.

ou

e Normalmente intervém dois avaliadores,
obrigatoriamente, do quadro permanente;

e A avaliagdo individual € periddica ou
extraordinéria;

¢ A avaliacdo € sempre fundamentada;

¢ A avaliacdo € sempre comunicada;
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e As avaliacdes dos primeiros avaliadores sdo
apreciados pelos segundos avaliadores que
devem pronunciar-se quer sobre a maneira
com o primeiro avaliador apreciou 0S
avaliados do mesmo posto, considerados no
seu conjunto;

e Para efeitos de registo e processamento, a
avaliacdo prevalecente € a do 1° avaliador;

e Nenhuma avaliagéo individual pode, por si
s0, determinar qualquer acto de
administracdo de pessoal em matéria de
promogoes.

6. Recomendacdes

Devem ser respeitados os seguintes critérios

(Artigo 11.9):

e Objectividade - de modo a evitar
julgamentos preconcebidos, sejam ou nao
favoraveis;

e Isencdo, sem benevoléncia bem
excessivo;

e Relatividade — situando o militar avaliado
no conjunto dos militares da mesma classe
e posto e, sempre que aplicavel, com
especializacao e funcdes idénticas.

rigor

Os avaliadores devem adoptar uma atitude mental

baseada nos seguintes parametros (Artigo 13.9):

e Terem firme convicgdo do valor da avaliacdo e
da responsabilidade e obrigatoriedade de bem
conhecer os subordinados,

e Serem  precisos, objectivos e completos,
fundamentando o seu juizo em factos ocorridos
durante o periodo a que se refere a avaliagdo e
nunca em  opinibes ou  julgamentos
preconcebidos;

e Serem isentos, na certeza de que a benevoléncia
ou o excessivo rigor afectam, inevitavelmente,
0s outros avaliados que ndo tenham sido
julgados de igual modo, pelo que ndo devem
produzir avaliagbes em clima emocional;

e Rejeitarem as opinides e 0s juizos sobre
situacBes nao relacionadas com o desempenho
das funcdes e actos de servico;

e Considerarem que o avaliado

pode ser

A avaliacdo individual subordina-se a juizos de
valor precisos e objectivos, de modo a serem
evitados (Artigo 12.9):

¢ Julgamentos preconcebidos;

e Juizos definitivos, baseados na persisténcia das
primeiras impressdes ou de anteriores
avaliaces, bem como na recordagédo de actos
remotos, louvaveis ou reprovaveis, gque nao
voltaram a ser praticados;

e ApreciacOes de natureza emotiva ou ocasional;

e ApreciacOes que considerem apenas uma dada
caracteristica ou déem demasiada relevancia a
expressdes de insuficiéncia ou exceléncia;

o ApreciagOes baseadas em médias ficticias, ndo
considerando que a existéncia de um sé defeito
pode, pela sua importancia, arrastar
degradacdo geral, ou ainda que uma dada
caracteristica positiva muito vincada pode,
dentro de certos limites, compensar
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insuficiente num dos factores de avaliacdo, mas
bom em qualquer outro, pelo que deve ser
rigorosamente observado o conteudo de cada
padréo descritivo;

e Evitarem a influéncia de um factor sobre outros,
pelo que cada factor deve ser avaliado per si;

e Evitarem a tendéncia para centrar as avaliagdes
no nivel médio dos factores;

e Terem presente a influéncia das circunstancias
redutoras da eficaicia do avaliado no
desempenho, quer sejam inerentes  ou
envolventes da fungdo quer organizacionais ou
sociais.

determinadas deficiéncias;

e Influéncia da avaliacdo de um factor sobre os
outros, ndo avaliando cada  factor
individualmente, por suposta existéncia ou
inexisténcia das qualidades restantes;

e Avaliagdo por um modelo determinado por
esteredtipos desligados do descritor de cada
factor constante na FAI.

7. Frequéncia da avaliacdo

e Periddica — caracter anual (com referéncia a
1 de Janeiro de cada ano);

e Extraordinaria — Quando o primeiro
avaliador ou o avaliado destaquem da
unidade ou servigo, desde que decorridos 4
meses sobre a ultima avaliacdo, quando
qualquer dos avaliadores o considere
conveniente, Quando as reparticdes da DSP
0 solicitem; quando determinado pelo
comandante, director ou chefe da unidade
Ou organismo a que o militar pertence.

Conforme Artigos 8.°e 9.°:

e Periodica — periodo minimo de 90 dias em
termos de tempo de observacdo de cada
avaliador sobre o avaliado e um periodo maximo
de 1 ano;

e Extraordinaria — referida a um periodo minimo
de 6 meses de observacdo do avaliador sobre o
avaliado. Sempre que: o CEME o determine;
qguando se verifique a transferéncia do avaliado
desde que tenha decorrido um periodo igual ou
superior a 6 meses da ultima avaliacdo; qualquer
dos avaliadores o considere justificado e
oportuno alterar a Gltima avaliacdo desde que
decorrido 6 meses; O militar termine em U/E/O
diferente daquele em que estd colocado, o
exercicio de funcBes ou execucgdo de tarefas com
a duracdo minima de 6 meses (ndo
correspondam a frequéncia de cursos);

e Periddica — caracter anual (30 de Abril de cada
ano);

e Extraordinaria — caracter eventual — sempre
que: determinado pelo CEMFA, sempre que
por qualquer dos avaliadores seja considerado
justificado e oportuno; sempre que o militar
entre numa das situacgdes seguintes (mais de 6
meses) - Frequéncia de cursos de formacéao e
de promocdo, licenca para  estudos,
inactividade temporaria.
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\ e Se 0 militar ainda ndo tenha sido avaliado.

8. N° de Avaliadores

e 2 Avaliadores.

\ e 2 Avaliadores.

\ e 2 Avaliadores.

9. Factores de Avaliacdo

Nas avaliacdes individuais
(Artigo 15.9):
a) Aptiddes Intelectuais:
e Trabalho Intelectual;
e Senso comum;
¢ Facilidade de expressao;
e Capacidade de adaptacao;
e Cultura Geral.
b) Aptiddes de Caracter:
e Determinacdo;
e Autodominio;
e Iniciativa e eficacia.
c) Aptiddes Sociais e Morais:
e Sociabilidade;
e Espirito de Cooperacéo;
¢ Sentido do humano;
e Conduta.
d) Aptiddes Militares:
e Aparéncia e atitude;
e Sentido da disciplina.
e) Aptiddes de Chefia:
e Capacidade de organizacéo;
¢ Sentido das responsabilidades;
e Aptiddo para conduzir homens.
f) Aptiddes Técnico-profissionais:
¢ Qualidades pedagdgicas;
¢ Valor agregado.

apreciam-se

sargentos apreciam-se (Artigo 15.9):
a) Factores quantificaveis em niveis:
¢ Rela¢des humanas e cooperacao;
¢ Autoconfianga e autodominio;
e Iniciativa;
¢ Sentido do dever e da disciplina;
e Poder de comunicacao;
¢ Dedicacao e empenhamento na funcéo;
¢ Planeamento e organizagéo;
e Aptidao técnico-profissional;
e Aptiddo para Julgar;
e Capacidade de deciséo;
e Cultura geral
e Cultura geral militar
e Determinacao e perseveranga
o Adaptabilidade.
b) Factores ndo quantificaveis em niveis:
e Integridade de caracter;
e Condicéo fisica.

Nas avaliacOes individuais dos oficiais e dos

a)

b)

Nas avaliacOes

Area Militar:
e Disciplina;
e Apresentagéo pessoal;

individuais dos oficiais
sargentos apreciam-se (Artigo 24.°):

e Capacidade de comando e chefia;

e Iniciativa;

o Adaptabilidade;

e Espirito de miss&o.
Area de Desempenho:
¢ Qualidade do trabalho;

e Conhecimentos profissionais;

¢ Relagdes humanas e cooperagéo;

e Utilizacdo dos recursos;

e Capacidade de planeamento;

e Capacidade de julgamento;
e Capacidade de deciséo;
e Expressdo oral e escrita;

Area dos Atributos Pessoais:

e Cultura Geral;
e Autodominio;
e Autoconfianga.
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g) Desempeho:
e Desempenho Especifico;
e Desempenho ndo Especifico.

10. Niveis de Classificacao dos factores de

avaliacéo

e Escala de 5 Niveis (Artigo 17.°) por
factor: Classificacdo dos factores de
avaliacdo com uma frase de valor neutro a
qual se atribui:

e Insuficiente;

e Com deficiéncias;

¢ Regular;

e Bom;

e Muito Bom.

e Se necessario: Nao Observado.

o N&o existe “classificacéo final”

e Cada factor é graduado em 5 Niveis(1 a 5): a
que corresponde uma frase (padrdo descritivo)
definidor do mesmo (as “caixas 11 e 12” s&o
avaliadas com: “Tem/Nd&o tem” e “Satisfaz/Nao
satisfaz”, respectivamente);

e Existe classificagdo final. Os factores de
avaliacdo tém ponderacdes diferentes (1 a 4).

(Artigo 16.°)

e Escala de 5 Niveis (Artigo 26.°) por factor: a
cada factor de avaliacdo corresponde uma
frase (padréo descritiva) definidora do mesmo
neutro a qual se atribui:

e Nivel 1 - Mau;

¢ Nivel 2 - Insuficiente;

¢ Nivel 3 - Suficiente;

e Nivel 4 - Bom;

e Nivel 5 - Muito Bom;

e Se necessario: Nao Observado.

o N&o existe “classificacéo final”

11. Audiéncia do Avaliado

e Podera ser convocada por qualquer dos
avaliadores  para  esclarecimento  ou
informacdo sobre a avaliacdo conferida, a
fim de incentivar e orientar o avaliado no
cumprimento dos deveres militares, na
actualizacdo e aperfeicoamento técnico, no
desempenho das funcbes ou em qualquer
aspecto relacionado com o0 servi¢co, como
também para realcar e valorizar qualidades
demonstradas no desempenho de funcdes.

e A avaliacdo é sempre comunicada.

e Qualquer avaliacdo desfavoravel deve ser
comunicada ao avaliado.

12. Avaliacdo Desfavoravel

e Avaliagdo individual (Artigo 20.9
quando for atribuido o nivel de Insuficiente
em qualquer dos factores de avaliacdo; ou
quando acumulem 5 ou mais classificacdes
do nivel “Com deficiéncias” num dnico

e Avaliacgao individual (Artigo 10.°) — quando for
atribuido o nivel 1 em qualquer dos factores da
caixa 4 da Ficha de Avaliagdo Individual;

e Ndo satisfazer nos factores integridade de

cardcter (codigo 11) e condicdo fisica (cédigo

e Avaliagdo Individual (Artigo 27.°) - constitui
avaliacdo desfavoravel a atribuicdo, pelo 1° ou
2° avaliador, de: nivel 1 em qualquer factor de
avaliacdo, mais de 2 niveis 2 nos diferentes
factores de avaliagdo, um “N&o” em qualquer
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“A avaliacdo dos Militares dos Quadros Permanentes do Exército. O novo Regulamento de Avaliacdo do Mérito dos Militares do Exército, ensinamentos e contributos para o seu aperfeicoamento.”

impresso de avaliacdo individual, quando a
opinido sobre a permanéncia do avaliado na
unidade expressa no impresso da avaliagdo
individual for “N&o o desejo” ou “preferia
ndo o ter” desde que motivada por razdes
imputaveis ao militar avaliado, excluindo-
se motivos fisicos ou clinicos, os quais
devem ser expressamente mencionados;
quando nos espacos de redaccao livre sobre
as aptidbes se facam referéncias negativas
aos méritos ou ao desempenho do militar
avaliado; ou quando a aptidao fisica ou a
estabilidade psicoldgica do avaliado forem

considerados  incompativeis com 0
desempenho do cargo ou fungdes
atribuidas.

12);

e Quando for atribuido o nivel 2 em 1 ou mais dos
seguintes factores: sentido do dever e da
disciplina  (cddigo  04), dedicacdo e
empenhamento na funcdo (codigo 06), aptiddo
técnico-profissional (cédigo 08) e capacidade de
decisdo (cddigo 10);

e Quando a média ponderada nos factores
quantificveis da caixa 04 da FAI for igual ou
inferior a 2,75.

dos atributos da area — atributos pessoais;

e Avaliagdo das accdes de formacédo (Artigo
28.%) - quando o militar apreciado tenha sido
considerado “sem aproveitamento” por razdes
que Ihe sejam imputaveis.
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“A avaliacéo dos Militares dos Quadros Permanentes do Exército. O novo Regulamento de Avaliagéo do Mérito dos Militares do
Exército, ensinamentos e contributos para o seu aperfeicoamento.”

Apéndice 2 — Resumo das entrevistas efectuados.

As entrevistas foram efectuadas as entidades constantes da bibliografia (entidades
entrevistadas) e nas datas que a cada um se refere. Estas foram dirigidas fundamentalmente
a militares do Exército Portugués ligados a esta problematica, e que pelas funcdes e
responsabilidades que detinham, destacamos: os Presidentes dos Conselhos das Armas de
Infantaria' e de Cavalaria®, o Major-general Director da Direccdo de Administracdo e
Mobilizacéo do Pessoal® (DAMP) e o General Ajudante Geral do Exército* (AGE).

A tipologia das questdes colocadas foi a seguinte:

e O actual sistema de avaliacdo e a GRH do Exército;

e Vantagens e desvantagens da actual FAI, alternativas;

e Relacdo entre 0 RAMME de 1991 e o actual RAMME;

¢ Relacédo Antiguidade versus Al;

e Contabilizacdo das medalhas no RD;

e Contabilizacdo da Condicdo Fisica nas Bases do SAMME;

e Tratamento estatistico das FAI, alternativas;

e Metodologia utilizada na elaboragcdo das listas dos militares a promover por
escolha.

De um modo geral podemos dizer que todas estas entidades convergiram nas mesmas
ideias base. Assim:

O Exmo. Tenente-general Silvério apontou as seguintes desvantagens relativamente ao
anterior RAMME:

e “Permitia ultrapassagens por margens reduzidas (ultrapassagens sem significado);

e Proporcionava alterag6es bruscas na antiguidade relativa;

¢ Nao oferecia ordem nas ultrapassagens”.

Referiu que o actual sistema de avaliacdo tem as seguintes vantagens:

e “Permitiu combater as ultrapassagens por margens reduzidas (reducédo/eliminacao

de ultrapassagens sem significado);

e Diminuiu as passagens a reserva por ultrapassagens;

e Colocou ordem nas ultrapassagens”.

Referiu como inconveniente deste sistema “o facto de ndo permitir que oficiais e

! Major-general Oliveira Cardoso (Presidente do Conselho da Arma de Infantaria). Entrevista efectuada em 20 de Maio de 2004,
2 Major-general Cadavez (Presidente do Conselho da Arma de Cavalaria). Entrevista efectuada em 2 de Junho de 2004.

® Major-general Nogueira (Director da DAMP). Entrevista efectuada em 04 de Marco de 2004.

* Tenente-general Silvério (AGE). Entrevista efectuada em 14 de Abril de 2004.
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sargentos passem ao grupo superior, ainda que sejam os primeiros do grupo intermédio e
que ndo exista qualquer duvida sobre o seu mérito (voltam ao seu lugar por “ac¢do” da
antiguidade)”. Como solucgéo para esta situacdo apontou “uma ligeira diminuicdo (mas
nunca inferior) do actual peso da antiguidade relativamente a avaliacéo individual ou
preferencialmente o escalonamento dos militares do grupo Intermédio (igual ao do grupo
superior). Contudo, a existir uma destas alteracdes, ela s6 devia abranger as promocdes a
Coronel e a Sargento-mor, pois nestes postos o tempo nas fileiras ja é mais do que
suficiente para se conhecer qualquer militar™.

Concordou que o actual sistema de avaliacdo, em especial a FAI, “nédo serve de base a
uma eficiente gestdo do pessoal (a quantificacdo das FAI ndo tem significado pratico, sé
serve para promogdes) ja que ndo permite conhecer o que o militar realmente ¢, e quais as
suas potencialidades. Concordou ainda, que “seria um grande passo para a gestdo do
pessoal no Exército a adopcéo de uma FAI que se apoiasse num modelo de competéncias
que tomasse em consideracao o desempenho funcional de cada militar”.

O Ex.° Major-general Director da DAMP, concordou que a utilizagdo dos dados
disponibilizados pelas folhas de matricula (actualmente em suporte digital) com um
sistema de avaliacdo que se apoiasse em competéncias iria permitir a Administracdo do
Pessoal uma melhor gestao dos seus efectivos colocando o “homem certo no local certo”.

Os restantes entrevistados foram unanimes ao referirem que a falta de “saidas laterais”
para os militares que passem a reserva por efeito de ultrapassagens nas promocdes, tem
tido um grande peso na construcao de qualquer sistema de avaliagéo.

Foi ainda realizada uma entrevista®> & Doutora Helena Chantre Espirito Santo, do
Instituto Nacional de Administracdo no decorrer da qual, defendeu a actual tendéncia da

avaliacdo tendo por base as competéncias do avaliado.

° Em 9 de Dezembro de 2003.

Maj Inf Pereira CEM 03-05 Ap 2/2



“A avaliagdo dos Militares dos Quadros Permanentes do Exército. O novo Regulamento de Avaliagdo do Mérito dos Militares do

Exército, ensinamentos e contributos para o seu aperfeicoamento.”

Apéndice 3 — Caracterizacédo das bases do SAMME

As bases do SAMME sdo caracterizadas® e os seus dados contabilizados?, para efeitos

de promocéo, do seguinte modo:

Formacao

¢ Consiste na quantificacdo ponderada das classificagdes obtidas nos *““cursos
e/ou concursos de ingresso nos Quadros Permanentes ou de transi¢do de
categoria, nos cursos de promogao na respectiva categoria’ e nos cursos
de *“qualificacéo e especializacédo definidos por o efeito, por despacho do
General Chefe do Estado Maior do Exército” (n.° 4 do artigo 18.° do
RAMME);

e A classificacdo obtida nos cursos de qualificacdo é adicionada a média
ponderada dos restantes cursos, o Curso de Estado Maior (CEM) soma 1
valor na promocao a Coronel; os restantes cursos somam 0,3 valores nos
postos de promogdo por escolha, ndo sendo acumulaveis com o valor do
CEM. A meédia ponderada ¢ calculada até as centésimas numa escala de 10
a 20 valores.

Avaliacédo

Individual

e Consiste na quantificagdo ponderada das FAI nos universos a que
respeitam.

e E considerada a média das médias ponderadas® das FAI que antecedem o0s
postos de promocdo por escolha (a titulo de exemplo, para a promocéo a
Coronel s6 sdo consideradas as FAI nos postos de Major e Tenente-
coronel);

e A FAI é quantificada numa escala de 1 a 5 valores (aproximada as
centésimas), no entanto para efeitos da FAMME o seu valor é multiplicado
por 4 convertendo a escala inicial numa de 4 a 20 valores;

e Para efeitos de promocdo as notas das FAI sdo sujeitas a harmonizacéo,
conforme n.° 5 do artigo 18° do RAMME.

Registo

Disciplinar

¢ Consiste na quantificacdo dos louvores, das punicdes e das penas que lhes
forem aplicadas nos universos a que pertencem (a titulo de exemplo, na
promocédo a Coronel s6 sdo consideradas os louvores nos postos de Major e
Tenente-coronel);

e As punicdes e as penas sdo atribuidos pontos negativos, aos louvores
pontos positivos. Esta pontuacdo é convertida até as centésimas numa
escala de 0 (zero) a 20, em que 10 valores traduz um militar sem louvores
ou punicdes. Desprezam-se 0s valores abaixo de zero e acima de vinte.

Antiguidade

e Conforme n.° 7 do artigo 18.° do RAMME *“consiste na quantificacdo do
tempo de permanéncia no respectivo posto, a contar da data oficial de
promocao” (ndo inclui o tempo que o militar esteve graduado no posto).

e A cada periodo de 30 dias completos sdo atribuidos 0,15 valores,
desprezando-se o que exceder 20 valores.

! Conforme artigo 5.°do RAMME.
2 Conforme nimeros 4, 5, 6 e 7 do artigo 18.°do RAMME.
% A ponderagdo das FAI varia com os universos a avaliar.
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Trabalho Individual de Longa Duração

A AVALIAÇÃO DOS MILITARES DOS QUADROS PERMANENTES DO EXÉRCITO. O NOVO REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DO MÉRITO DOS MILITARES DO EXÉRCITO, ENSINAMENTOS E CONTRIBUTOS PARA O SEU APERFEIÇOAMENTO

José Luís Sousa Pereira

Major de Infantaria

15 de Dezembro de 2004



Bom dia!

Sou o Major de Inf Pereira e proponho-me nos próximos 50 minutos, apresentar sumariamente o meu Trabalho Individual de Longa Duração, intitulado:



“A AVALIAÇÃO DOS MILITARES DOS QUADROS PERMANENTES DO EXÉRCITO. O NOVO Regulamento de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército, ENSINAMENTOS E CONTRIBUTOS PARA O SEU APERFEIÇOAMENTO”



Permitam-me que agradeça desde já a Vossa presença, sinal do interesse que esta temática vos suscitou, e espero estar à altura das expectativas que naturalmente colocam nesta apresentação.









2. Enquadramento da Avaliação

3. Análise do RAMME

4. Conclusões

AGENDA

1. Introdução

5. Propostas



Esta apresentação terá a seguinte agenda:



		 Introdução - onde iremos inferir da importância e objectivo deste estudo, da sua delimitação e metodologia adoptada; 



		Será seguida de um breve Enquadramento: Conceptual e Legal   onde efectuaremos referência a dois trabalhos científicos que versam esta temática;



		Após a Análise do RAMME; 



		Apresentaremos as Conclusões deste estudo seguidas das respectivas Propostas.













1. INTRODUÇÃO



Visto que foi definida a Agenda da exposição, vamos dar início à Introdução do Estudo









1. INTRODUÇÃO

Com base na identificação das necessidades de melhoramento, definimos como objectivo deste trabalho, propor as alterações que contribuam para o aperfeiçoamento do actual RAMME . 

Importância e Objectivo do Estudo

Importância

e objectivo

do estudo

Metodologia

Delimitação do Estudo

O actual RAMME está em vigor desde 2002



Importância e Objectivo da Investigação (não ler o título)

		A permanente actualidade do tema, como o atestam as sucessivas tentativas de aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do Exército, tem-se revestido de grande importância não só pelos efeitos que produz na carreira dos militares mas também na Gestão dos Recursos Humanos do Exército.

		O actual RAMME em vigor desde 2002 (excepto na aplicação das FAI que se iniciou em 2003), passou pois já por um período de implementação que permite proceder a um diagnóstico de possíveis disfunções, que se corrigidas, possibilitem a sua melhoria.

		Face ao tema proposto e em função da identificação das necessidades de melhoramento, definimos como objectivo deste trabalho propor as alterações que contribuam para o seu aperfeiçoamento.











1. INTRODUÇÃO

		Ao actual RAMME;





		À experiência adquirida nos Conselhos das Armas de Infantaria e de Cavalaria;





		Aos sistemas de avaliação Nacionais (Marinha, FAP e Função Pública) e Estrangeiros (UK, Br, Fr e EUA) analisados.



Delimitação do Estudo 

Importância

e objectivo

do estudo

Metodologia

Delimitação do Estudo



Este estudo foi delimitado nos seguintes pontos:

		Ao actual RAMME;

		À experiência adquirida nos Conselhos das Armas de Infantaria e de Cavalaria;

		Aos sistemas de avaliação Nacionais e Estrangeiros analisados.











1. INTRODUÇÃO

		Pesquisa Bibliográfica 



		Investigação Documental



		Entrevistas



Metodologia 

Importância

e objectivo

do estudo

Metodologia

Delimitação do Estudo



O Processo Metodológico utilizado foi o processo Indutivo e a fontes que o suportaram foram:

		A pesquisa bibliográfica sobre o assunto em questão 

		A investigação documental que assentou na análise da legislação, de trabalhos sobre esta temática e em pesquisas na internet;

		e em entrevistas. Estas, foram dirigidas a militares que desempenham e desempenharam funções, directa ou indirectamente relacionadas com esta problemática, assim como a oficiais que participaram em grupos de trabalho que concorreram para a elaboração do actual RAMME.

		Finalmente, procedemos ao desenvolvimento do tema.

		











1. INTRODUÇÃO

Quais os ensinamentos práticos e as orientações teóricas que podem contribuir para o aperfeiçoamento do actual Regulamento de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército?

Seis Questões Derivadas

Seis Hipóteses Orientadoras

Questão Central

Importância

e objectivo

do estudo

Metodologia

Delimitação do Estudo



Metodologia (não ler o título)



		Para atingir o objectivo do trabalho, elegemos a seguinte Questão Central:





    “Quais os ensinamentos práticos e as orientações teóricas que podem contribuir para aperfeiçoamento do actual Regulamento de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército?”



		Desta questão decorreram seis QUESTÕES DERIVADAS, que no seu conjunto ajudam a responder à Questão Central, e seis HIPÓTESES ORIENTADORAS, que ao serem confirmadas ou negadas confirmam ou não às Questões Derivadas.





		Por uma questão de tempo e definição de prioridades, umas e outras não serão apresentadas.











2. ENQUADRAMENTO DA AVALIAÇÃO



Iremos de seguida proceder ao enquadramento Conceptual e Legal da avaliação  onde efectuaremos referência a dois trabalhos científicos que versam esta temática;









2. ENQUADRAMENTO DA AVALIAÇÃO

Definição

de termos

Avaliação

do

desempenho

Motivações

Humanas

Avaliação do Desempenho: “... é uma apreciação sistemática do desempenho de cada pessoa em função das actividades que ela desempenha, das metas e resultados a serem alcançados e do seu potencial de desenvolvimento”. 

CHIAVENATO, 1999, p.189.

Legal

Revisão de 

Literatura

Cargo: “Consideram-se cargos militares os lugares fixados na estrutura orgânica das Forças Armadas, a que correspondem as funções legalmente definidas”.

Artigo 33.º do EMFAR

Competência: “…conjunto de qualidades e comportamentos profissionais que mobilizam os conhecimentos técnicos e permitem agir na solução de problemas, estimulando desempenhos profissionais superiores, alinhados com a orientação estratégica da empresa”.

CÂMARA, P. B. et. al., 2001, p.292



Começaremos por definir o que é a 

1. Avaliação do Desempenho “... é uma apreciação sistemática do desempenho de cada pessoa em função das actividades que ela desempenha, das metas e resultados a serem alcançados e do seu potencial de desenvolvimento”.

      É pois um processo para julgar ou estimar o valor, a excelência e as qualidades de uma pessoa e, sobretudo, a sua contribuição para a organização.

   

2. Cargo: Consideram-se cargos militar os lugares fixados na estrutura orgânica das Forças Armadas, a que correspondem as funções legalmente definidas.



3. Competência: O conceito de competência é relativamente recente, não existindo por isso um consenso na sua definição. Iremos defini-la como o:

 “conjunto de qualidades e comportamentos profissionais que mobilizam os conhecimentos técnicos e permitem agir na solução de problemas, estimulando desempenhos profissionais superiores, alinhados com a orientação estratégica da empresa”









2. ENQUADRAMENTO DA AVALIAÇÃO

Potencial: “ ... potencial dos empregados é a matéria-prima para ulterior construção de planos de carreira”

CÂMARA, P. B. et. al., 2001, p.338.

Gestão Vertical dos RH: conjunto de actividades no âmbito da GRH que visa a “estimativa do potencial de desenvolvimento e o desenvolvimento vertical das carreiras (promoções e recrutamento vertical)”

Gestão Horizontal dos RH: conjunto de actividades no âmbito da GRH que visa entre outras: a “integração dos indivíduos na cultura da organização, colocação e adequação do individuo aos cargos/funções (recrutamento horizontal) ... ”

     ACADEMIA MILITAR, 2001, p.5.

Definição

de termos

Avaliação

do

desempenho

Motivações

Humanas

Legal

Revisão de 

Literatura

     ACADEMIA MILITAR, 2001, p.5.



4. Potencial: CÂMARA define “ ... potencial dos empregados como sendo é a matéria-prima para ulterior construção de planos de carreira.” Esta “matéria-prima” corresponde às qualidades intrínsecas e as competências detidas pelos avaliados.

5. Gestão Vertical dos Recursos Humanos: é o conjunto de actividades no âmbito da Gestão dos RH que visa a “estimativa do potencial de desenvolvimento e o desenvolvimento vertical das carreiras (promoções e recrutamento vertical)”

6. Gestão Horizontal dos Recursos Humanos: é o conjunto de actividades no âmbito da Gestão dos RH que visa entre outras: a “integração dos indivíduos na cultura da organização e a colocação e adequação do individuo aos cargos/funções (recrutamento horizontal) ... ”













A avaliação não é um fim em si mesmo, mas antes, terá de ser um verdadeiro instrumento de gestão, devendo responder: 

 



às necessidades de gestão horizontal e vertical dos RH.

2. ENQUADRAMENTO DA AVALIAÇÃO

Finalidade da avaliação

O modelo de avaliação a adoptar deve permitir tanto a avaliação do desempenho como a avaliação do potencial dos militares.

ACADEMIA MILITAR  2001, p.29. 

Definição

de termos

Avaliação

do

desempenho

Motivações

Humanas

Legal

Revisão de 

Literatura



Actualmente, é aceite pela generalidade dos académicos que 



		Qualquer Sistema de Avaliação deve funcionar como um verdadeiro instrumento de gestão, respondendo não a um, mas a vários objectivos concretos da organização;

		No essencial, um Sistema de Avaliação deve responder às necessidades organizacionais de gestão horizontal e vertical dos Recursos Humanos;

		Assim para que tal seja possível o modelo de avaliação a adoptar por uma instituição deve permitir tanto a avaliação do desempenho como a avaliação do potencial dos avaliados.











Objecto da avaliação deve situar-se em competências, porque:

Referem-se às características do avaliado que condicionam o seu comportamento.

Permitem fazer uma antevisão de comportamentos ou desempenhos.

2. ENQUADRAMENTO DA AVALIAÇÃO

Definição

de termos

Avaliação

do

desempenho

Motivações

Humanas

Legal

Revisão de 

Literatura

ACADEMIA MILITAR  2001, p.29. 



Actualmente a tendência nesta temática defende que o objecto da avaliação deve situar-se em competências, porque:

		estas se referem às características do avaliado que condicionam o seu comportamento 

		 e permitem fazer um antevisão de comportamentos ou desempenhos.











Auto-estima



Sociais





Segurança



Fisiológicas

Auto-

-realização

Necessidades Secundárias

Necessidades Primárias

Pirâmide da hierarquia de necessidades de Maslow 

Fonte: CÂMARA, P. B. et. al., 2001, p.292. 

2. ENQUADRAMENTO DA AVALIAÇÃO

Definição

de termos
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Humanas

Legal
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Literatura



No que se refere às motivações humanas 

		Maslow identificou cinco níveis de necessidades humanas colocadas por ordem hierárquica conforme apresentado. Existe portanto uma hierarquia de necessidades, em que só surgem novas se as necessidades de nível inferior forem satisfeitas.





		Assim, depois de satisfeitas as necessidades básicas é necessário, para motivar o indivíduo, satisfazer sucessivamente as suas necessidades sociais, de auto-estima e de auto-realização.





		Para a auto estima e auto-realização de qualquer militar em muito contribui a correcta avaliação do seu desempenho e a sua correcta adequação ao cargo que ocupa.











Enquadramento Legal 

2. ENQUADRAMENTO DA AVALIAÇÃO
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		Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) 



“A avaliação do mérito é obtida através da apreciação do currículo, com especial relevo para a avaliação individual, tendo em vista uma correcta gestão de pessoal”.

(N.º 1 do artigo 80.º)

		As Bases Gerais do Estatuto da Condição Militar (BGECM) 



“ ... o desenvolvimento das carreiras militares deve-se orientar pela valorização da carreira militar (...) e pelo aproveitamento da capacidade profissional avaliada em função da competência revelada e da experiência”.

(N.º 2 do artigo 11.º)



   Quanto aos diplomas enquadrantes da avaliação no Exército Português é de salientar o seguinte:



1. As Bases Gerais do Estatuto da Condição Militar 

   referem que: “ ... o desenvolvimento das carreiras militares deve-se orientar pela valorização da carreira militar (...) e pelo aproveitamento da capacidade profissional avaliada em função da competência revelada e da experiência”.



2. No Estatuto dos Militares das Forças Armadas é referido que: 

    “A avaliação do mérito é obtida através da apreciação do currículo, com especial relevo para a avaliação individual, tendo em vista uma correcta gestão de pessoal.
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2. ENQUADRAMENTO DA AVALIAÇÃO
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Literatura

		O RAMME 



“… avaliação constitui uma importante fonte de dados para o planeamento da administração dos recursos humanos, (...) devendo apoiar-se na componente avaliação do mérito e privilegiar os bons desempenhos”.

(Preâmbulo do RAMME)

		As Bases Gerais da Avaliação (BGA) – Portaria 21/94 



Estabelece os critérios gerais para a ordenação dos militares nas promoções por escolha:

		A antiguidade no posto;

		A AI e o RD no posto e pelo menos no posto anterior;

		Não é feita referência à avaliação da Condição Física.



(N.º 2 do artigo 4º)



3. As Bases Gerais da Avaliação 

    estabelecem os critérios gerais para a ordenação dos militares e considera, entre outros, que:

   - A antiguidade no posto se constitui como factor de avaliação;

   - A Avaliação Individual e o Registo Disciplinar é contabilizado no posto e pelo menos no posto anterior

  - Não é feita qualquer referência à avaliação da Condição Física.



4. Quanto ao RAMME

   No seu preâmbulo é referido que a “avaliação constitui uma importante fonte de dados para o planeamento da administração dos recursos humanos, (...) devendo apoiar-se na componente avaliação do mérito e privilegiar os bons desempenhos”.



RESUMO (não ler título)

   Verifica-se que em todos estes diplomas, no que respeita à progressão na carreira, é enfatizado o mérito do militar e o desempenho profissional como “condição de excelência”. 
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		Projecto ESSA



Projecto de Investigação Científica e Desenvolvimento (I&D) para o Estudo sobre o Sistema de Avaliação Militar, 

		Tese de Mestrado



Apoia-se no projecto anterior procurando evidenciar a metodologia científica utilizada.



No âmbito deste estudo abordámos dois trabalhos científicos que versam esta temática:

1. O Projecto ESSA

		O primeiro destes trabalhos com a designação de “Projecto ESSA”, foi efectuado na Academia Militar, por uma equipa multidisciplinar, com o objectivo de analisar o RAMME de 1991 e propor um sistema de avaliação alternativo a aplicar ao Exército Português. 



2. Mestrado

O segundo trabalho resultou de uma Tese de Mestrado, esta apoiou-se no projecto anteriormente referido e procurou evidenciar a metodologia científica utiliza.

















No Projecto ESSA:

Neste trabalho as competências transversais estão agrupadas em 4 clusters (grupos) de competências :

		Competências Institucionais;



	2. Competências Pessoais;

			3. Competências Interpessoais;

				4. Competências Técnicas.
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ACADEMIA MILITAR 2001, p.29. 

Foi proposto a substituição da actual FAI por outra elaborada com base num modelo de competências.



Fundamentada nas competências transversais (comuns a todas as funções) e nas competências específicas para cada grupo de funções.





		Neste Projecto, constatou-se que a FAI não estava a fornecer os dados que pudessem ser aproveitados numa óptica de Gestão Horizontal e Vertical dos RH.

		Assim, foi proposto a substituição da actual FAI por outra, elaborada com base num modelo de competências, agrupadas dos seguinte modo: 





		Competências Institucionais – referem-se à cultura organizacional específica e traduzem o mérito do militar; 

		Competências Pessoais - denominadas de competências de gestão pessoal;

		Competências Interpessoais – referem-se ao respeito pelas capacidades, aptidões e sentimentos de outras pessoas; 



4. Competências Técnicas – referem-se ao uso e aplicação da experiência e aptidões técnicas apropriadas.











Análise estatística da FAI - limitações e falhas detectadas

8. Os níveis 1 e 2 foram pouco utilizados;

9. O nível 4 foi o mais utilizado, seguido do nível 5 e por fim do nível 3 - tendência para valores à direita da escala;

10. “Integridade de Carácter” com 4,33 e “Sentido do Dever e da Disciplina” com 4,27 eram os melhores cotados.

		Parâmetros da FAI que não são preenchidos (observados?);

		Número anormal de avaliações extraordinárias com valores bem diferenciados das avaliações periódicas (bastante menor);

		Militares com interrupções nas avaliações (militares fora das FA);



4. As médias sobem de ano para ano; em 2000 era de 4,22;

5. Os postos mais elevados correspondem às classificações mais elevadas;

6. Os valores médios das U/E/O: entre 2,85 e valores próximos de 5;

7. Existiam 2,5% de avaliações (460) desde 1994 com classificação superior ou igual a 4,75 (60 a 70 oficiais por ano);

2. ENQUADRAMENTO DA AVALIAÇÃO

Definição

de termos

Avaliação

do

desempenho

Motivações

Humanas

Legal

Revisão de 

Literatura

EXÉRCITO PORTUGUÊS; Comando do Pessoal – Análise Estatística às FAI 

ACADEMIA MILITAR,  2001, p.29.



Ainda neste Projecto foi efectuado um estudo estatístico à FAI, onde foram detectadas algumas limitações e falhas. Iremos apenas enumerar as principais:

1. Existiam muitos parâmetros da FAI que não estão preenchidos (possivelmente, por não serem observados);

2. Verificava-se um número anormal de avaliações extraordinárias com valores bem diferenciados das avaliações periódicas (actualmente, este número é bastante menor);

3. Existiam um grande número de militares com interrupções nas avaliações - alguns chegavam a 4 anos (actualmente este número tende a diminuir pois o actual RAMME já contempla a avaliação para os militares fora da estrutura das FA);



4. As médias sobem de ano para ano, em 2000 era de 4,22 (actualmente são mais elevadas);

5. Os postos mais elevados são melhor qualificados;

6. Os valores médios das “Unidades” variam entre 2,85 e valores próximos de 5;

7. Existiam 2,5% de avaliações classificação superior ou igual a 4,75, que traduziam em média, 60 a 70 oficiais por ano com esta classificação;



8. Os níveis 1 e 2 foram pouco utilizados;

9. O nível 4 foi o mais utilizado, seguido do 5 e por fim do 3;

10. Os parâmetros que correspondem a valores institucionais: integridade de carácter e sentido do dever e da disciplina encontravam-se entre os melhores cotados.













3. ANÁLISE DO RAMME



No capítulo 2 enquadramos a avaliação quer em termos Conceptuais quer em termos Legais assim como abordamos 2 trabalhos que versam esta temática.



Vamos desta capítulo analisar o Regulamento de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército.









3. ANÁLISE DO RAMME

Análise



do



RAMME

O anterior RAMME / o actual RAMME

O anterior RAMME apresentava as seguintes desvantagens:

 Permitia ultrapassagens por margens reduzidas (sem significado);

  Proporcionava alterações bruscas na antiguidade relativa;

  Não oferecia ordem nas ultrapassagens.

Em 2001, o Exmo. General CEME Silva Viegas estabeleceu as seguintes linhas orientadoras para revisão do RAMME:

 Impedir situações que proporcionem alterações bruscas da antiguidade relativa;

 Não inviabilizar a natural ascensão dos mais aptos aos postos mais elevados das respectivas categorias;

 Tornar o sistema de avaliação mais transparente.

TGen Silvério, (Gen AGE). Entrevista efectuada em 14 de Abril de 2004.



Vou iniciar esta análise com uma breve comparação entre o anterior RAMME e o actual numa óptica de vantagens /desvantagens:

1. O anterior RAMME, apresentava algumas desvantagens, tais como:

		Permitia ultrapassagens por margens reduzidas (ultrapassagens sem significado);

		Proporcionava alterações bruscas na antiguidade relativa;

		Não oferecia ordem nas ultrapassagens.





2. Em 2001, e com o objectivo de colmatar as situações anteriormente referidas, o então Gen CEME Silva Viegas estabeleceu as seguintes linhas orientadoras para a sua revisão:

		Que se impedisse situações que proporcionem alterações bruscas da antiguidade relativa;

		Que não se inviabiliza-se a natural ascensão dos mais aptos aos postos mais elevados das respectivas categorias;

		E que se tornar-se o sistema de avaliação mais transparente.





3. Também estas orientações vão estar presentes neste trabalho
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RAMME

O anterior RAMME / o actual RAMME 

O actual RAMME :

 Permitiu colmatar as situações referidas anteriormente;

		Evitou que um grande n.º de militares passassem à              reserva.



TGen Silvério, (Gen AGE). Entrevista efectuada em 14 de Abril de 2004.

Como inconveniente:

Não permite que oficiais e sargentos passem ao grupo superior, ainda que sejam os primeiros do grupo intermédio (voltando ao seu lugar por “acção” da antiguidade).

3. ANÁLISE DO RAMME

TGen Silvério, (Gen AGE). Entrevista efectuada em 14 de Abril de 2004.



1. Relativamente ao actual RAMME este permitiu:

		Colmatar as situações referidas anteriormente, e 

		evitar que um grande número de militares passassem à reserva.





2. Como inconveniente não permite que oficiais e sargentos (mesmo que não exista qualquer dúvida sobre o seu mérito) passem ao grupo superior, ainda que sejam os primeiros do grupo intermédio (voltando ao seu lugar por “acção” da antiguidade). 









Uma



nova



FAI

3. ANÁLISE DO RAMME

		A Ficha de Avaliação Individual (FAI)



Para que o RAMME se torne uma verdadeira “ferramenta” na área dos RH do Exército, a actual caixa quatro da FAI devia ser substituída por outra, de modo a possibilitar a obtenção dos dados considerados relevantes para o Exército numa óptica da GRH.

Processamento do Sistema de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército (SAMME)



 No âmbito do Processamento do Sistema de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército 

Vamos abordar a Ficha de Avaliação Individual



Decorrente da análise efectuada à FAI no âmbito do “projecto ESSA” julgamos que para que o RAMME se torne uma verdadeira “ferramenta” na área dos RH do Exército, a actual caixa quatro da FAI devia ser substituída por outra, de modo a possibilitar a obtenção dos dados considerado relevantes para o Exército numa óptica da GRH.





















Uma



nova



FAI

Classificação Global da FAI

		Valores de 4,00 a 4,24 – militar acima da média;

		Valores de 2,76 a 3,99 – militar considerado na média;

		Valores de 1,00 a 2,75 – militar com necessidades de “intervenção” e a avaliação deve ser fundamentada através de um juízo ampliativo.



		Valores de 4,50 a 5,00 – militar excepcional e a avaliação deve ser fundamentada através de juízo ampliativo;

		Valores de 4,25 a 4,49 – militar muito acima da média e a avaliação deve ser fundamentada através de juízo ampliativo;



3. ANÁLISE DO RAMME

Processamento do SAMME



Com o objectivo de inverter algumas situações referenciadas no “projecto ESSA”, optamos pela avaliação global da FAI de acordo com as seguintes orientações:

		Valores de 4,50 a 5,00 – deve caracterizar um militar excepcional e a avaliação deve ser fundamentada através de juízo ampliativo;

		Valores de 4,25 a 4,49 – deve caracterizar um militar muito acima da média e a avaliação deve ser fundamentada através de juízo ampliativo;





		Valores de 4,00 a 4,24 – deve caracterizar um militar acima da média;

		Valores de 2,76 a 3,99 – deve caracterizar um militar considerado na média;

		Valores de 1,00 a 2,75 – deve ser considerado um militar com necessidades de “intervenção” e a avaliação deve ser fundamentada através de um juízo ampliativo





Deste modo, julgamos evitar que a avaliação dos factores de avaliação sejam condicionados pela nota final a atribuir 

   e com a obrigatoriedade da figura do “juízo ampliativo” julgamos também diminuir a tendência para avaliar à direita da escala (classificações muito elevadas).









		Dados fornecidos pela FAI;



+

		Folha de matrícula (em base de dados);



A  FAI e a Gestão do Pessoal do Exército 

“o homem certo no lugar certo”

3. ANÁLISE DO RAMME

Uma



nova



FAI

Processamento do SAMME



Com os dados fornecidos pela FAI, associados com os fornecidos pela “Folha de Matrícula”, cada militar ficaria totalmente caracterizado quanto as suas competências, conhecimentos e potencial.

Este facto, conjugado com uma correcta análise de funções, permitia à administração do pessoal colocar …. “o homem certo no lugar certo”.









3. ANÁLISE DO RAMME

Processamento do SAMME

		Os dados constantes da Formação são contabilizados em todas as promoções por escolha;

		Os dados constantes do RD e da AI só são contabilizadas nos universos a que dizem respeito;

		A antiguidade só é referida ao tempo de posto (deixa de ter significado para um universo de militares com mais de onze anos de posto, pois é atingida a nota máxima - vinte valores); 



Na elaboração da FAMME, constata-se:

MÉDIA PONDERADA



Evitava:

- Que os militares com mais de 11 anos de posto “percam” a sua antiguidade;

- Que seja feito um “corte” com o passado do militar;

Elaboração



da



FAMME

A FAMME



Na elaboração da Ficha de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército (FAMME) na quantificação dos dados constantes das Bases do SAMME, constatamos o seguinte:

		Os dados constantes da formação, são contabilizados em todas as promoções por escolha;

		Contrariamente, os dados constantes do RD e da AI só são contabilizadas nos universos a que dizem respeito

		e a Antiguidade só é referida ao tempo de posto que o militar possui



Acresce ainda que, a antiguidade deixa de ter significado para um universo de militares com mais de onze anos (132 meses) de posto, pois é atingida a nota máxima - vinte valores;

		Somos de opinião que na carreira de um militar todos os dados, desde a data da sua entrada no quadro da categoria a que diz respeito, deveriam contar para todas as promoções por escolha.



Neste caso, seria efectuada uma média ponderada (para cada tipo de bases: AI, A e RD) em que os dados que actualmente são contabilizados teriam coeficiente dois os restantes coeficiente um.

A título de exemplo para a promoção a Coronel os dados referentes aos postos de Major e Tenente-coronel teriam coeficiente dois, os dos restantes postos coeficiente um.



		Assim, evitava-se:



  - Que os militares com mais de 11 anos de posto “percam” a sua antiguidade;

  - Que seja feito um “corte” com o passado do militar 









Processamento do SAMME (elaboração da FAMME)

3. ANÁLISE DO RAMME

		A antiguidade no posto só é contabilizada por períodos de 30 dias. Esta situação pode criar situações de “injustiça”:



        - Em termos de equivalência:





    - Com a actual metodologia de ordenação pode significar ser ou não promovido

		A harmonização da FAI não deve ser encarada como uma simples operação estatística, mas antes, como um processo que deve ser interpretado e se necessário corrigido;



Elaboração



da



FAMME

A FAMME

		≠ na FAMME de		Coronel		Major		SMor		SCh

		0,01 valores 		4,5 dias		6,7 dias		4,5 dias		5,7 dias























		A antiguidade no posto só é contabilizada por períodos de 30 dias. 



-  Esta situação pode criar situações de “injustiça” se não forem acautelados os anos bissextos (o militar perde um mês de antiguidade);

		Em termos de equivalência:



(explicar quadro)

		A harmonização das Fichas de Avaliação Individual, se por um lado vem reduzir a diferença nos valores da Avaliação Individual, pode por outro lado, aumentar ou diminuir a nota de um determinado militar, que esteja em “contra ciclo” com as FAI da Unidade.





Pelo referido, julgamos que, a harmonização da FAI não deve ser encarada como uma simples operação estatística, mas antes, como um processo que deve ser interpretado e se necessário corrigido.









3. ANÁLISE DO RAMME

		Nos modelos de FAI cuja avaliação não é quantificada, não é referido como estas devem ser contabilizadas para efeitos de promoções;







		Não são contabilizadas as condecorações resultantes de acções em campanha (por exemplo a Cruz de Guerra);







		O termo “Condição Física”, na FAI, não é o mais correcto.



Processamento do SAMME (elaboração da FAMME)

Elaboração



da



FAMME

A FAMME



		Nos modelos de FAI cuja avaliação não é quantificada, não é referido como estas devem ser contabilizadas para efeitos de promoções;

		As condecorações deixam de ser contabilizadas no RD. Contudo, deixa de “fora” as medalhas resultantes de acções em campanha (por exemplo a Cruz de Guerra) ou de actos praticados a que não corresponda necessariamente um louvor. Parece-nos pois que estas deviam ser objecto de contabilização;

		Conforme referido a “Aptidão Física” deixou de se constituir como base do SAMME. Actualmente é avaliada através da FAI com a designação de “Condição Física”.



Julgamos que o que se pretende avaliar com o actual RAMME é o “desempenho físico na função” isto é, se o militar possui a “Preparação Física” necessária para desempenhar cabalmente a sua missão (esta será necessariamente diferente para cada função). Pelo que este termo está incorrecto. 















3. ANÁLISE DO RAMME

		Avaliação Individual + Formação = 75%;

		Equivalência de um ano de antiguidade;



Processamento do SAMME (elaboração da FAMME)

Elaboração



da



FAMME

A FAMME

		 		Actuais coeficientes utilizados nas promoções a:

		Bases do SAMME		Coronel		Major		Sargento-mor		Sargento-chefe

		Formação		0,30		0,45		0,30		0,40

		Avaliação Individual		0,15		0,15		0,15		0,15

		Registo Disciplinar		0,10		0,10		0,10		0,10

		Antiguidade		0,45		0,30		0,45		0,35



		 		Equivalência de 1 ano de antiguidade na promoção a:

		Nas Bases		Coronel		Major		Sargento-mor		Sargento-chefe

		Formação		2,71		1,2		2,71		1,58

		Av. Individual		(1,35) 5,4		(0,9) 3,6		(1,35) 5,4		(1,05) 4,2

		Reg. Disciplinar		8,14		5,4		8,14		6,3































































Passemos agora à análise dos coeficientes de ponderação das Bases do SAMME

1. Para efeitos de promoção, as bases do SAMME são quantificadas em obediência aos coeficientes de ponderação, que se apresentam:

2. Da análise efectuada constata-se que:

		O somatório da Avaliação Individual + Formação = 75%;

		No que concerne à antiguidade, vejamos qual a sua correspondência relativamente às outras bases do SAMME;



(Descrever quadro)









3. ANÁLISE DO RAMME

		Corresponde ainda a uma diferença na média final da FAMME de: 



Elaboração



da



FAMME

A FAMME

		Qual o significado da diferença de 0,81 valores na FAMME?

		Nas bases		Correspondência

		2,71 valores na Formação;		8,1 valores na AM;
16,2 valores no CPC;
5,4 valores no CPOS;

		1,35 valores na AI		 5,4 valores (escala 4 a 20)

		8,14 valores no Reg. Disciplinar		14 Louvor (Louv) de PR (tempo de paz);
16 Louv de CEME (tempo de paz);
 40 Louv de Cor (tempo de paz);
 160 dias de prisão disciplinar ou 400 repreensões agravadas.



		 		Diferença de um ano de antiguidade na média da FAMME

		Coronel		Major		Sargento-mor		Sargento-chefe

		Valores		0,81		0,54		0,81		0,63

































































A diferença de um ano de antiguidade, entre militares com as mesmas notas (nas restantes bases), corresponde a uma diferença significativa na média final da FAMME 

(Descrever quadro)



		Vejamos qual o significado dos 0,81 valores na promoção a Coronel:



(Descrever quadro)









Alteração dos coeficientes de ponderação das bases do SAMME

		Não existem alternativas de carreira para os militares que passem à reserva;

		Não temos conhecimento de algum estudo científico que hierarquize estas ou outras bases de avaliação;



		Valor intermédio entre o anterior RAMME e o actual;

		A ponderação dos coeficientes baseia-se na sensibilidade dos decisores.



3. ANÁLISE DO RAMME

Elaboração



da



FAMME

A FAMME

		 		Coeficientes propostos nas promoções a:

		Bases do SAMME		 Coronel		Major		Sargento-mor		Sargento-chefe

		Formação		0,30		0,45		0,30		0,40

		Avaliação Individual		0,25 (+0,10)		0,20		0,25		0,20

		Registo Disciplinar		0,10		0,10		0,10		0,10

		Antiguidade		0,35 (-0,10)		0,25		0,35		0,30





































Alteração dos Coeficientes das Bases do SAMME (não ler)



Julgamos, que na alteração dos coeficientes das Bases do SAMME deve-se em consideração que: 



		não existem alternativas de carreira para os militares que passem à reserva por efeito dos artigos 154º e 189º do EMFAR;

		Não temos conhecimento de algum estudo científico que hierarquize (pelo seu valor ou importância) estas ou outras bases de avaliação;

		Os factores de ponderação terão de ficar num valor intermédio entre os anteriores e os actuais;

		A ponderação dos coeficientes de avaliação baseiam-se na sensibilidade dos decisores de topo de cada instituição.





5. Assim, julgamos que os coeficientes de ponderação das bases do SAMME podem a ser os seguintes:

(Referir Quadro)









As novas equivalências

3. ANÁLISE DO RAMME

Corresponde cumulativamente a: 1,5 valores na Formação, 0,2 valores na AI e 1,3 valores no RD

Elaboração



da



FAMME

A FAMME

		 		Equivalência de um ano de antiguidade

		Nas Bases		Coronel		Major		Sargento-mor		Sargento-chefe

		Formação		2,1		1		2,1		1,3

		Avaliação Individual		(0,63) 2,5		(0,55) 2,2		(0,63) 2,5		2,7

		Reg. Disciplinar		6,3		4,5		6,3		5,4



		 		Diferença de um ano de antiguidade na média da FAMME

		Coronel		Major		Sargento-mor		Sargento-chefe

		Valores		0,63		0,45		0,63		0,54



































































(Comentar o diapositivo)



		No que concerne à antiguidade, vejamos agora qual a sua correspondência relativamente às outras bases do SAMME;



 (Ver quadro)



		Vejamos também a que corresponde agora a diferença de um ano de antiguidade entre militares com as mesmas notas (nas restantes bases), 



(Ver quadro)



		Estes “novos” coeficientes iriam permitir que um Tenente-coronel mais moderno um ano que um outro, ficasse com a mesmo a nota de FAMME desde que tivesse comulativamente mais 1,5 valores na formação, 0,2 valores na AI e mais 1,3 valores no RD.

















Metodologia (calcular):

Média e Desvio Padrão

FAMME ≥ Média + Desvio Padrão

(16%)









Restantes

(68%)







FAMME < Média - Desvio Padrão

(16%) 

Análise da metodologia utilizada na elaboração da lista a apreciar na promoção por escolha

Análise da



metodologia



utilizada na



elaboração



das listas

3. ANÁLISE DO RAMME

A FAMME

1-a

2-b

4-d

6-f
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Iremos agora caracterizar e analisar a Metodologia utilizada na Elaboração da Lista a Apreciar na Promoção por Escolha



Na elaboração da lista de militares a apreciar na promoção por escolha, 

1. Os militares são posicionados por ordem decrescente da média da FAMME,

2. e após calculada a média e o desvio padrão do universo em apreciação, os militares são escalonados em três grupos e ordenados por antiguidade. Assim:

- Grupo Superior: integra os militares cuja média das FAMME seja igual ou superior ao valor da soma da média com um desvio padrão;

 - Grupo Inferior: integra os militares cuja média das FAMME seja inferior ao valor da subtracção da média com um desvio padrão;

- Grupo Intermédio: integra os militares cuja média das FAMME esteja entre os grupos referidos anteriormente.

3. É permitida a reordenação do grupo superior podendo um militar ultrapassar um outro se a média da sua FAMME for superior, no mínimo em 0,3 valores.















Num universo de 50 militares:

 8 estarão no grupo superior: “promovidos por mérito”;

		 Os restantes serão promovidos por antiguidade.



Deste facto resulta:

 Ultrapassagens só para um pequeno número de militares;

 No Grupo Intermédio: militares com média de FAMME muito superior a outros mais antigos, mas que pelo efeito da “antiguidade” voltam ao seu lugar;

 O posicionamento na lista depende do universo a avaliar. 

Análise da metodologia utilizada na elaboração da lista a apreciar na promoção por escolha

Análise da



metodologia



utilizada na



elaboração



das listas

3. ANÁLISE DO RAMME

A FAMME



		Isto significa que num universo de 50 militares apenas oito estarão incluídos no grupo superior e como tal, serão considerados “promovidos por mérito”, enquanto que os restantes serão promovidos por antiguidade.

		Deste facto resulta:

		A possibilidade de ultrapassagens para um pequeno número de militares;

		A retenção no grupo intermédio de militares com média de FAMME muito superior a outros mais antigos, mas que pelo efeito da “antiguidade” voltam ao seu lugar;





		O posicionamento na lista de promoção por escolha depende do universo a avaliar.





PARA EXEMPLIFICAR VEJAMOS OS 3 CASOS SEGUINTES …

 











1º Caso: Nova ordenação após promoção (Com “novos” elementos)

A ordenação depende do universo a avaliar.

3. ANÁLISE DO RAMME

Análise da



metodologia



utilizada na



elaboração



das listas

A FAMME



1. (as classificações das FAMME apresentadas na figura são totalmente fictícias).

2. Na Figura, podemos verificar que o militar “T” num determinado ano se encontrava (no grupo superior) em sexto na lista de promoção, no ano seguinte, após promoção dos cinco primeiros e entrada para a lista de promoção de outros cinco militares com nota de FAMME superior à sua, passou para décimo nono da lista (grupo intermédio). O inverso se verifica relativamente ao militar “F”, que passa de vigésimo segundo para sétimo da lista. Destas “movimentações vertiginosas” podemos facilmente concluir que o posicionamento final na lista de promoção por escolha depende mais do universo a avaliar do que do mérito do militar. 









A ordenação depende do universo a avaliar.

2º Caso: Nova ordenação após promoção (sem “novos” elementos)

3. ANÁLISE DO RAMME

Análise da



metodologia



utilizada na



elaboração



das listas

A FAMME



1. Igual situação, mas sem entrada de novos militares, pode acontecer se a lista inicialmente aprovada tiver que ser alterada por terem existido promoções imprevistas antes do início do ano a que dizem respeito.

2. Observando a situação do militar “F”, mais uma vez concluímos que o posicionamento final do militar na lista de promoção por escolha depende mais do universo a avaliar do que do mérito do mesmo.









3º Caso: Intervenção (mínima) dos CASE

A ordenação depende do universo a avaliar.

3. ANÁLISE DO RAMME

Análise da



metodologia



utilizada na



elaboração



das listas

A FAMME



		Uma outra situação a ter presente é o facto da intervenção dos CASE poder originar situações verdadeiramente “desajustadas”. Vejamos a seguinte situação:

		Nesta Figura podemos verificar a situação do militar “F”, inicialmente ordenado pela FAMME como sendo o primeiro do grupo inferior, e que após intervenção dos CASE (que lhe atribuiu +0,01 valores) transita para o grupo intermédio, passando a segundo desse mesmo grupo por força da sua antiguidade. Julgamos que esta situação, apenas por simples transição de grupo, não contribui para uma credível ordenação por mérito, continuando a antiguidade a ter um “papel fundamental”.











Alteração da Metodologia na Elaboração da Lista a Apreciar na Promoção por Escolha

Para minimizar o efeito das passagens à reserva, propomos:

  A alteração do EMFAR no sentido de o militar não passar à reserva (simplesmente não seria promovido) ou;

  Aumentar o número de ultrapassagens para o poder fazer.

Para o evitar torna-se necessário alterar a actual metodologia de ordenação dos militares a promover por escolha:

     Tendo por base um único grupo (por antiguidade);

     Permitida a reordenação por um diferencial de até 0,3 valores da FAMME. 

Da análise efectuada verificamos que a posição de um militar na lista de promoção depende fundamentalmente:

		Da antiguidade; 

		Do universo a avaliar.



3. ANÁLISE DO RAMME

Análise da



metodologia



utilizada na



elaboração



das listas

A FAMME



Alteração da Metodologia na Elaboração da Lista a Apreciar na Promoção por Escolha 

		Da análise efectuada verificamos que a posição de um militar na lista de promoção depende do universo a avaliar e da antiguidade.



		Para evitar esta situação, julgamos que é necessário alterar a actual metodologia para a seguinte:

		Que seja elaborada uma lista posicionando os militares por ordem decrescente da antiguidade

		Sendo permitida a reordenação por um diferencial até 0,3 valores na média da FAMME.





4. Quanto à problemática das passagens à reserva, propomos que se altere o EMFAR num dos seguintes sentidos: 

1º - Que o militar ultrapassado não passe à reserva, mas sim, somente não seja promovido;

2º - Ou que se aumente o número de ultrapassagens necessárias para que o militar passe à reserva.









Simulação da nova metodologia

3. ANÁLISE DO RAMME

Análise da



metodologia



utilizada na



elaboração



das listas

A FAMME



1. Na simula-se desta nova metodologia, para efeitos de ultrapassagens, considerou-se um diferencial de 0,1 das FAMME.

3. Verifica-se que na ordenação final dos militares, existem ultrapassagens em todo o universo; de uma forma uniforme não implicando alterações bruscas na antiguidade relativa. Na mesma figura os efeitos desta nova metodologia podem ser comparados com os provocados pela actual metodologia. 









Qual o significado dos 0,5 valores à disposição dos CASE?

Os CASE na apreciação dos militares a promover por escolha, podem adicionar ao resultado estabelecido pela FAMME, uma só vez, uma classificação até 0,5 valores, como resultado da apreciação do militar, e destina-se a:

 Eventual mudança para o grupo imediatamente superior;

 Reordenamento dos militares que integrem o GSup.

Análise da Competência dos CASE (0,5 valores)

Análise



da



competência 



dos



CASE

3. ANÁLISE DO RAMME



Vamos agora analisar os 0,5 valores dos CASE

1. Os CONSELHOS na apreciação dos militares a promover por escolha, podem adicionar ao resultado estabelecido pela FAMME, uma só vez, uma classificação até 0,5 valores, como resultado da apreciação do militar, e destina-se a: 

		Eventual mudança para o grupo imediatamente superior;

		Reordenamento dos militares que integrem o grupo superior.





2. Contudo, importa ter presente qual o significado dos 0,5 valores.









Qual o significado dos 0,5 valores à disposição dos CASE?

Análise



da



competência 



dos



CASE

3. ANÁLISE DO RAMME

		Equivalência dos 0,5 valores dos CASE (no posto de TCor)

		Nas bases		Correspondência

		1,65 valores na Formação		4,93 valores na AM ou;
9,86 valores no CPC ou;
3,28 valores no CPOS;

		0,83 valores na AI		 3,32 valores;

		5,0 valores no Reg. Disciplinar;		8 Louv de PR (tempo de paz);
10 Louv de CEME (tempo de paz);
24 Louv de Coronel (tempo de paz);
98 dias de prisão disciplinar ou 245 repreensões agravadas.

		Mais 1,1 valores na Antiguidade.		7,3 meses no posto.





































Descrever a Tabela …..









Qual o significado dos 0,5 valores à disposição dos CASE?

Análise



da



competência 



dos



CASE

Equivalência, em termos das bases do SAMME, é demasiado elevada.







Na atribuição dos 0,5 valores, deve ser tida em consideração a sua elevada equivalência nas bases do Sistema de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército.

3. ANÁLISE DO RAMME



Os 0,5 valores dos CASCE

Da análise anterior, verifica-se que os CASE em termos das bases do SAMME, têm uma equivalência demasiado elevada. Assim, julgamos que aquando da atribuição dos 0,5 valores, que consideramos essencial para corrigir eventuais “injustiças”, seja tida em consideração a sua elevada equivalência nas bases do Sistema de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército. 









4. CONCLUSÕES



Efectuada que foi a análise ao RANNE vamos apresentar as respectivas conclusões.









4. CONCLUSÕES

No âmbito das Orientações teóricas

		O actual Sistema de Avaliação não se constitui como uma “verdadeira ferramenta” na área dos RH do Exército, em virtude da FAI não possibilitar a obtenção dos dados considerados relevantes para o Exército na óptica da Gestão dos RH;



		Em termos de motivações humanas, as situações identificadas no RAMME não contribuem para a manutenção da auto-estima e da auto-realização dos militares. 





Deste estudo e com o objectivo de responder à Questão Central conclui-mos o seguinte:

Orientações Teóricas

		Constatou-se que o Sistema de Avaliação não se constitui como uma “verdadeira ferramenta” na área dos RH do Exército, em virtude da FAI não possibilitar a obtenção dos dados considerado relevantes para o Exército na óptica da Gestão dos RH.



2. Em termos de motivações humanas, as situações identificadas no Regulamento de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército e por nós analisadas, não contribuem para a manutenção da auto-estima e da auto-realização dos militares,

já que estes verificam que a progressão na carreira não depende só do seu mérito, mas fundamentalmente, do peso atribuído à antiguidade e de situações circunstanciais tais como o universo em análise.









4. CONCLUSÕES

Do SAMME

		Com excepção da Formação, é feito um “corte com o passado” do militar no que respeita à Antiguidade, à AI e ao RD; 



		Na Antiguidade a não contabilização dos dias que não perfaçam períodos de 30 dias pode criar situações de “injustiça”;



		A harmonização das FAI, não deve ser encarada como uma simples operação estatística, mas antes, como um processo que deve ser interpretado e se necessário corrigido;





		A designação de “Condição Física” no código 12 na caixa 4 da FAI não está correcta;





		Não é referido como são contabilizadas, para efeitos de promoções, os modelos de FAI com avaliação qualitativa;







Do SAMME-1 

1. Com excepção da Formação, é feito um “corte com o passado” do militar no que respeita à Antiguidade, à Avaliação Individual e ao Registo Disciplinar;

2. Para efeitos da antiguidade não são contabilizados os dias que não perfaçam períodos de 30 dias o que pode criar situações de “injustiças”;

3. A harmonização das FAI, não deve ser encarada como uma simples operação estatística, mas antes, como um processo que deve ser interpretado e se necessário corrigido;

4. A designação de “Condição Física” no código 12 na caixa 4 da FAI não está correcta;

5. Não é referido como são contabilizadas, para efeitos de promoções, os modelos de FAI com avaliação qualitativa;









4. CONCLUSÕES

Do SAMME

		Não são contabilizadas as condecorações resultantes de acções em campanha (por exemplo a Cruz de Guerra);

		A metodologia utilizada na elaboração das listas a apreciar na promoção por escolha não tem significado para cursos pequenos;

		O “peso” da antiguidade manifesta-se: nos coeficientes de ponderação das bases do SAMME, na reordenação por antiguidade dentro de cada grupo de FAMME, e pelos 0,3 valores usados na reordenação do grupo superior;

		A competência dos CASE em atribuir 0,5 valores corresponde a uma equivalência demasiado elevada nas bases do SAMME;





Do SAMME-2

6. Não são contabilizadas no RD, as medalhas resultantes de acções em campanha (por exemplo a Cruz de Guerra) ou de actos praticados a que não corresponda necessariamente um louvor;

7. A metodologia utilizada na elaboração das listas a apreciar na promoção por escolha não tem significado para cursos pequenos;

8. O “peso” atribuído à antiguidade não se manifesta tão e somente nos coeficientes de ponderação das bases do SAMME, mas também, através da reordenação por antiguidade dentro de cada grupo de FAMME, e pelos 0,3 valores usados na reordenação do grupo superior;

9. A competência dos CASE em atribuir 0,5 valores corresponde a uma equivalência demasiado elevada nas bases do SAMME;









4. CONCLUSÕES

Do SAMME

		Torna-se necessário alterar o artigo 154.º e 189.º do EMFAR (passagens à reserva por efeitos das ultrapassagens) para que um sistema de avaliação, assente no Mérito, não seja tão penalizante para os militares que sejam ultrapassados por razões que não lhes são imputáveis;





		A Portaria nº 21/94 de 08 Janeiro, ao estabelecer os factores a serem considerados na avaliação considera que a antiguidade só deve ser contabilizada no posto, facto que não permite que seja contabilizada em toda a carreira do militar.





Do SAMME-3

10. Torna-se necessário alterar o artigo 154º e 189º do EMFAR (passagens à reserva por efeitos das ultrapassagens) para que um sistema de avaliação, assente no Mérito, não seja tão penalizante para os militares que sejam ultrapassados por razões que não lhes são imputáveis;

11. A Portaria nº 21/94 de 08 Janeiro, estabelece que a antiguidade só deve ser contabilizada no posto, facto que não permite que seja contabilizada em toda a carreira do militar.









5. PROPOSTAS













4. PROPOSTAS

No âmbito do RAMME

		Que a actual FAI seja substituída por outra, que possibilite a obtenção dos dados considerados relevantes para o Exército na óptica da GRH;

		Que se contabilize nas bases do SAMME, através de uma média ponderada, todos os dados da carreira de um militar;

		Que na contagem da antiguidade sejam contabilizados os dias que não perfaçam períodos de 30 dias;

		Que ao nível da Administração do Pessoal, aquando da harmonização das FAI, esta a interprete e se necessário corrija eventuais distorções;





Como corolário deste trabalho e tendo como referência as conclusões apresentadas propomos o seguinte:

No âmbito do RAMME-1

1. Que a actual FAI seja substituída por outra, que possibilite a obtenção dos dados considerado relevantes para o Exército na óptica da GRH;

2. Que se contabilize nas bases do SAMME, através de uma média ponderada (para cada tipo de bases: AI, A e RD), todos os dados da carreira de um militar;

3. Que na contagem da antiguidade sejam contabilizados os dias que não perfaçam períodos de 30 dias;

4. Que ao nível da Administração do Pessoal, aquando da harmonização das FAI, esta a interprete e se necessário corrija eventuais distorções;









		Que o termo “Condição Física” do código 12 da caixa 4 da FAI seja substituído por “Desempenho Físico na Função” com o seguinte descritor: “Possui a Preparação Física necessária para o cabal cumprimento da sua missão”;

		Que os modelos das FAI, com avaliação qualitativa, sejam tidas em consideração para efeitos de promoção;





		Que se contabilize no RD as condecorações resultantes de acções em campanha (por exemplo a Cruz de Guerra);

		Que os coeficientes de ponderação das bases do SAMME sejam alterados;



No âmbito do RAMME

4. PROPOSTAS



No âmbito do RAMME-2

5. Que o termo “Condição Física” do código 12 da caixa 4 da FAI seja substituído por “Desempenho Físico na Função” com o seguinte descritor:

“Possui a Preparação Física necessária para o cabal cumprimento da sua missão”;

6. Que os modelos das FAI, com avaliação qualitativa, sejam tidas em consideração para efeitos de promoção, após análise dos CASE;

7. Que se contabilize no RD as condecorações resultantes de acções em campanha (por exemplo a Cruz de Guerra) ou de actos praticados a que não corresponda necessariamente um louvor;

8. Que os coeficientes de ponderação das bases do SAMME sejam alterados (conforme apresentados na análise deste estudo);









		Que a actual metodologia utilizada na ordenação dos militares a promover por escolha seja alterada:



  Lista por ordem decrescente da média da respectiva antiguidade sendo permitida a reordenação por um diferencial de até 0,3 valores (conforme o universo a avaliar) na média da FAMME;



		Na atribuição dos 0,5 valores (competência dos CASE) que consideramos essencial para corrigir eventuais “injustiças”, seja tida em consideração a sua elevada equivalência nas bases do SAMME.



No âmbito do RAMME

4. PROPOSTAS



No âmbito do RAMME-3

9. Que a actual metodologia utilizada na ordenação dos militares a promover por escolha seja alterada (conforme apresentada na análise deste etudo):

     A lista a apreciar na promoção, seja elaborada posicionando os militares por ordem decrescente da média da respectiva antiguidade sendo permitida a reordenação por um diferencial de até 0,3 valores (conforme o universo a avaliar) na média da FAMME.

10. Propomos ainda que, aquando da atribuição dos 0,5 valores (competência dos Conselhos das Armas e Serviços do Exército) que consideramos essencial para corrigir eventuais “injustiças”, seja tida em consideração a sua elevada equivalência nas bases do Sistema de Avaliação do Mérito dos Militares do Exército.









No âmbito do EMFAR

		Quanto à problemática das passagens à reserva, propomos que se altere o EMFAR num dos seguintes sentidos: 



   - Que o militar ultrapassado não passe à reserva;

   - Que se aumente o número de ultrapassagens necessárias para que o militar passe à reserva.

No âmbito das Bases Gerais da Avaliação

		Que seja alterado o n.º 2 do artigo 4.º da Portaria n.º 21/94 no sentido de se poder contabilizar toda a Antiguidade da carreira de um militar.



4. PROPOSTAS



Do EMFAR

Quanto à problemática das passagens à reserva, propomos que se altere o EMFAR num dos seguintes sentidos: 

- Que o militar ultrapassado não passe à reserva, mas sim, somente não seja promovido;

		Que se aumente o número de ultrapassagens necessárias para que o militar passe à reserva.





No âmbito das Bases Gerais da Avaliação

Propomos que seja alterado número 2 do artigo 4º da Portaria nº 21/94 de 08 Janeiro no sentido de se poder contabilizar toda a Antiguidade da carreira de um militar e não só no posto a que respeita.
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Dou por terminada esta apresentação agradeço mais uma vez a vossa presença.









INTRODUÇÃO

Enquadrante

histórica

Importância

e objectivo

do estudo

Metodologia

Delimitação do Estudo

1. Em 1990, o Decreto-lei n.º 34–A/90 (primeiro EMFAR) criou a necessidade da avaliação sistematizada e formal do mérito dos militares das FA;

2. Em 1991, o Exército evoluiu para um sistema de avaliação sob a forma de Regulamento (primeiro RAMME): 

3. A sua revisão prevista para 1992, teve início em 1995, sendo interrompida em 1996;    

5. O actual RAMME entrou em vigor em 7 de Setembro de 2002.

4. Foi reiniciada em 1999, por força do Decreto-lei n.º 236/99 (EMFAR) e da Lei n.º 25/2000 (alteração ao EMFAR);



Relativamente ao enquadramento histórico do RAMME salienta-se o seguinte: 

1. Em 1990, o EMFAR cria a necessidade da avaliação sistematizada e formal do mérito dos militares das FA;

2. Em 1991, o Exército evoluiu para um sistema de avaliação sob a forma de Regulamento (primeiro RAMME), estabelecendo um conjunto de normas que instituiu o SAMME;

3. A revisão deste regulamento, estatutariamente prevista para 1992, teve início em 1995, sendo interrompida em 1996;

4. Em 1999, foi reiniciada procurando integrar as novas disposições estatutárias com implicação na avaliação, resultante do Decreto-lei nº. 236/99 (EMFAR) e, posteriormente da Lei nº 25/2000 (alteração ao EMFAR);

Decorrente do EMFAR (artigo 154º e 189º), o Exército viu-se “a braços” com a possibilidade de um grande número de militares passarem à reserva por efeito das ultrapassagens e, que devido ao seu reduzido tempo de serviço continuariam na reserva, na efectividade do serviço, desmotivados e, indirectamente, a desmotivar os restantes militares que poderiam ver neles a sua situação futura.

5. O actual RAMME entrou em vigor em 7 de Setembro de 2002.









1. INTRODUÇÃO

Questões Derivadas

Enquadrante

histórica

Importância

e objectivo

do estudo

Metodologia

Delimitação do Estudo

		Qual o modelo de avaliação que se adequa à necessidade de aperfeiçoamento do actual RAMME e das necessidades de gestão do Exército?

		A excessiva valoração da antiguidade em detrimento de outros factores, em especial da avaliação individual, poderá desmotivar os militares?



		Quais são os factores que contribuem para aumentar o “peso” da antiguidade na elaboração das listas dos militares a promover por escolha?

		A ordenação final dos militares nas listas de promoção por escolha depende do universo em apreciação?



		Qual o significado dos 0,5 valores que os Conselhos das Armas e Serviços do Exército (CASE) podem adicionar ao resultado estabelecido pela FAMME?

		A metodologia utilizada na elaboração das listas a promover por escolha provoca alterações “bruscas” na ordenação dos militares por motivos que não lhes podem ser directamente imputáveis?





Questões Derivadas (não ler o título)



		Qual o modelo de avaliação que se adequa à necessidade de aperfeiçoamento do actual RAMME e das necessidades de gestão do Exército?

		A excessiva valoração da antiguidade em detrimento de outros factores, em especial da avaliação individual, poderá desmotivar os militares?

		Quais são os factores que contribuem para aumentar o “peso” da antiguidade na elaboração das listas dos militares a promover por escolha?

		A ordenação final dos militares nas listas de promoção por escolha depende do universo em apreciação?

		Qual o significado dos 0,5 valores que os Conselhos das Armas e Serviços do Exército (CASE) podem adicionar ao resultado estabelecido pela FAMME?

		A metodologia utilizada na elaboração das listas a promover por escolha provoca alterações “bruscas” na ordenação dos militares por motivos que não lhes podem ser directamente imputáveis?











7. As condecorações deixaram de ser contabilizadas no RD;

8. Alteração da metodologia para elaboração das listas a apreciar na promoção por escolha;

9. A atribuição dos CASE passa de 1 para 0,5 valores.

Análise



do



RAMME

O anterior RAMME versus o actual RAMME 

1. As bases do SAMME passaram a ser quatro: a Antiguidade (A), a Formação (F), o Registo Disciplinar (RD), a Avaliação Individual (AI);

2. A Antiguidade assumiu um papel relevante;

3. A “Aptidão Física” deixou de ser base do SAMME;

4. A AI é sempre fundamentada e comunicada;

5. As FAI passaram a ser sujeitas a tratamento estatístico;  

6. Apresenta quatro modelos de FAI;

3. ANÁLISE DO RAMME



   O actual RAMME relativamente ao anterior introduziu, as seguintes alterações:

1. As bases do SAMME passaram a ser quatro: a Antiguidade (A), a Formação (F), o Registo Disciplinar (RD), a Avaliação Individual (AI);

2. A Antiguidade assumiu um papel relevante nos coeficientes de ponderação das bases do SAMME;

3. A “Aptidão Física” deixou de se constituir como base do SAMME (no RAMME de 1991, correspondia à média das classificações obtidas nas Provas de Aptidão Física). Actualmente é avaliada através da FAI (factor de avaliação com o código 12 da caixa 4). Esta é avaliada com “Satisfaz/Não satisfaz”;

4. A AI é sempre fundamentada e obrigatoriamente comunicada ao avaliado;

5. As FAI passaram a ser sujeitas a tratamento estatístico;  

6. Apresenta quatro modelos de FAI;

7. As condecorações deixam de ser contabilizadas no RD;

8. A metodologia para elaboração das listas a apreciar na promoção por escolha têm por base três grupos (grupo superior, intermédio e inferior) “elaborados” com base na “média” e “desvio padrão” do universo das FAMME a avaliar;

9. A atribuição dos CASE passa de 1 para 0,5 valores.







Nome


A


FAMME


Nome


A


FAMME


Grupo


Nome


A


FAMME


A


1


15,37


A


1


15,37


Superior


C


3


15,59


B


2


15,43


B


2


15,43


Superior


D


4


15,56


C


3


15,59


C


3


15,59


Superior


G


7


15,60


D


4


15,56


D


4


15,56


Superior


I


9


15,57


E


5


13,16


G


7


15,60


Superior


A


1


15,37


F


6


13,15


I


9


15,57


Superior


B


2


15,43


G


7


15,60


E


5


13,16


Intermédio


H


8


15,31


H


8


15,31


H


8


15,31


Intermédio


J


10


15,33


I


9


15,57


J


10


15,33


Intermédio


K


11


15,15


J


10


15,33


K


11


15,15


Intermédio


M


13


14,90


K


11


15,15


L


12


14,33


Intermédio


N


14


14,87


L


12


14,33


M


13


14,90


Intermédio


O


15


14,79


M


13


14,90


N


14


14,87


Intermédio


L


12


14,33


N


14


14,87


O


15


14,79


Intermédio


P


16


14,08


O


15


14,79


P


16


14,08


Intermédio


U


21


13,90


P


16


14,08


Q


17


13,75


Intermédio


X


24


13,88


Q


17


13,75


R


18


13,57


Intermédio


Q


17


13,75


R


18


13,57


T


20


13,70


Intermédio


T


20


13,70


S


19


13,14


U


21


13,90


Intermédio


R


18


13,57


T


20


13,70


V


22


13,41


Intermédio


V


22


13,41


U


21


13,90


X


24


13,88


Intermédio


E


5


13,16


V


22


13,41


F


6


13,15


Inferior


F


6


13,15


W


23


12,73


S


19


13,14


Inferior


S


19


13,14


X


24


13,88


W


23


12,73


Inferior


W


23


12,73


Y


25


12,07


Y


25


12,07


Inferior


Y


25


12,07


Z


26


12,16


Z


26


12,16


Inferior


Z


26


12,16


Nota: 


Média


 (M) = 14,25     


Desvio-Padrão


 (DP) = 1,09     


Limite Superior


 = M + DP = 15,34


Limite Inferior


 = M - DP = 13,16


Ordenação por 


Antiguidade


Ordenação final por Grupos 


(Antiguidade + diferêncial de 0,3 


Valores no Grupo Superior)


Metodologia 


proposta


Ultapassagem por 0,1 


da FAMME


= Ea
_’%E CURSO DE ESTADO-MAIOR
: 2003 / 2005




INSTITUTO
DE
ALTOS ESTUDOS MILITARES








Nome


A


FAMME


Nome


A


FAMME


Grupo


Nome


A


FAMME


Grupo


CASE


Nome


A


FAMME


Grupo


A


1


15,37


G


7


15,60


Superior


A


1


15,37


Superior


A


1


15,37


Superior


B


2


15,43


C


3


15,59


Superior


B


2


15,43


Superior


B


2


15,43


Superior


C


3


15,59


I


9


15,57


Superior


C


3


15,59


Superior


C


3


15,59


Superior


D


4


15,56


D


4


15,56


Superior


D


4


15,56


Superior


D


4


15,56


Superior


E


5


13,16


B


2


15,43


Superior


G


7


15,60


Superior


G


7


15,60


Superior


F


6


13,15


A


1


15,37


Superior


I


9


15,57


Superior


I


9


15,57


Superior


G


7


15,60


J


10


15,33


Intermédio


E


5


13,16


Intermédio


E


5


13,16


Intermédio


H


8


15,31


H


8


15,31


Intermédio


H


8


15,31


Intermédio


F


6


13,16


Intermédio


I


9


15,57


K


11


15,15


Intermédio


J


10


15,33


Intermédio


H


8


15,31


Intermédio


J


10


15,33


M


13


14,90


Intermédio


K


11


15,15


Intermédio


J


10


15,33


Intermédio


K


11


15,15


N


14


14,87


Intermédio


L


12


14,33


Intermédio


K


11


15,15


Intermédio


L


12


14,33


O


15


14,79


Intermédio


M


13


14,90


Intermédio


L


12


14,33


Intermédio


M


13


14,90


L


12


14,33


Intermédio


N


14


14,87


Intermédio


M


13


14,90


Intermédio


N


14


14,87


P


16


14,08


Intermédio


O


15


14,79


Intermédio


N


14


14,87


Intermédio


O


15


14,79


U


21


13,90


Intermédio


P


16


14,08


Intermédio


O


15


14,79


Intermédio


P


16


14,08


X


24


13,88


Intermédio


Q


17


13,75


Intermédio


P


16


14,08


Intermédio


Q


17


13,75


Q


17


13,75


Intermédio


R


18


13,57


Intermédio


Q


17


13,75


Intermédio


R


18


13,57


T


20


13,70


Intermédio


T


20


13,70


Intermédio


R


18


13,57


Intermédio


S


19


13,14


R


18


13,57


Intermédio


U


21


13,90


Intermédio


T


20


13,70


Intermédio


T


20


13,70


V


22


13,41


Intermédio


V


22


13,41


Intermédio


U


21


13,90


Intermédio


U


21


13,90


E


5


13,16


Intermédio


X


24


13,88


Intermédio


V


22


13,41


Intermédio


V


22


13,41


F


6


13,15


Inferior


F


6


13,15


Inferior


+ 0,01


X


24


13,88


Intermédio


W


23


12,73


S


19


13,14


Inferior


S


19


13,14


Inferior


S


19


13,14


Inferior


X


24


13,88


W


23


12,73


Inferior


W


23


12,73


Inferior


W


23


12,73


Inferior


Y


25


12,07


Z


26


12,16


Inferior


Y


25


12,07


Inferior


Y


25


12,07


Inferior


Z


26


12,16


Y


25


12,07


Inferior


Z


26


12,16


Inferior


Z


26


12,16


Inferior


Nota: 


Média


 (M) = 14,25     


Desvio-Padrão


 (DP) = 1,09      


Limite Superior


 = M + DP = 15,34      


Limite Inferior


 = M - DP = 13,16


Ordenação por 


Antiguidade


Ordenação inicial por Grupos


Ordenação final por Grupos 


(Antiguidade + diferêncial de 


0,3 Valores no Grupo Superior)


Ordenação com Intervenção 


dos CASE


Nome


A


FAMME


Grupo


Nome


A


FAMME


Grupo


A


1


15,67


Superior


E


5


15,60


Superior


B


2


15,63


Superior


H


8


15,31


Superior


C


3


15,59


Superior


I


9


15,57


Superior


D


4


15,56


Superior


J


10


15,33


Superior


E


5


15,60


Superior


L


12


15,33


Superior


I


9


15,57


Superior


F


6


13,15


Intermédio


G


7


13,34


Intermédio


G


7


13,34


Intermédio


H


8


15,31


Intermédio


K


11


14,15


Intermédio


J


10


15,33


Intermédio


M


13


14,90


Intermédio


K


11


14,15


Intermédio


N


14


14,87


Intermédio


L


12


15,33


Intermédio


O


15


14,79


Intermédio


M


13


14,90


Intermédio


P


16


14,63


Intermédio


N


14


14,87


Intermédio


Q


17


14,75


Intermédio


O


15


14,79


Intermédio


R


18


13,90


Intermédio


P


16


14,63


Intermédio


S


19


13,14


Intermédio


Q


17


14,75


Intermédio


T


20


13,70


Intermédio


R


18


13,90


Intermédio


U


21


14,92


Intermédio


T


20


13,70


Intermédio


V


22


13,41


Intermédio


U


21


14,92


Intermédio


X


24


14,88


Intermédio


V


22


13,41


Intermédio


W


23


12,73


Inferior


X


24


14,88


Intermédio


Y


25


12,07


Inferior


F


6


13,15


Inferior


Z


26


12,16


Inferior


S


19


13,14


Inferior


W


23


12,73


Inferior


Média


 (M) = 14,21  


Desvio-Padrão


 (DP) = 1,07


Y


25


12,07


Inferior


Limite Superior 


= M + DP = 15,28


Z


26


12,16


Inferior


Limite Inferior 


= M - DP = 13,14


Média


 (M) = 14,43     


Desvio-Padrão


 (DP) = 1,11


Limite Superior 


= M + DP = 15,53


Limite Inferior 


= M - DP = 13,32


Ordenação após promoção de 4 


militares


Ordenação final por Grupos 


(Antiguidade + diferêncial de 


0,3 Valores no Grupo Superior)


Nome


A


FAMME


Nome


A


FAMME


Grupo


Nome


A


FAMME


Grupo


Nome


A


FAMME


Grupo


A


1


14,76


G


7


14,79


Superior


A


1


14,76


Superior


AA


27


15,92


Superior


B


2


14,62


C


3


14,78


Superior


B


2


14,62


Superior


CC


28


15,63


Superior


C


3


14,78


A


1


14,76


Superior


C


3


14,78


Superior


BB


29


15,67


Superior


D


4


14,75


D


4


14,75


Superior


D


4


14,75


Superior


DD


30


15,59


Superior


E


5


12,35


B


2


14,62


Superior


G


7


14,79


Superior


EE


31


15,47


Superior


F


6


12,34


T


20


14,56


Superior


T


20


14,56


Superior


E


5


13,16


Intermédio


G


7


14,79


J


10


14,52


Intermédio


E


5


12,35


Intermédio


F


6


13,15


Intermédio


H


8


14,50


H


8


14,50


Intermédio


H


8


14,50


Intermédio


H


8


15,31


Intermédio


I


9


12,89


K


11


14,34


Intermédio


I


9


12,89


Intermédio


I


9


13,70


Intermédio


J


10


14,52


M


13


14,09


Intermédio


J


10


14,52


Intermédio


J


10


15,33


Intermédio


K


11


14,34


N


14


14,06


Intermédio


K


11


14,34


Intermédio


K


11


15,15


Intermédio


L


12


13,52


O


15


13,98


Intermédio


L


12


13,52


Intermédio


L


12


14,33


Intermédio


M


13


14,09


L


12


13,52


Intermédio


M


13


14,09


Intermédio


M


13


14,90


Intermédio


N


14


14,06


P


16


13,27


Intermédio


N


14


14,06


Intermédio


N


14


14,87


Intermédio


O


15


13,98


U


21


13,09


Intermédio


O


15


13,98


Intermédio


O


15


14,79


Intermédio


P


16


13,27


X


24


13,07


Intermédio


P


16


13,27


Intermédio


P


16


14,08


Intermédio


Q


17


12,94


Q


17


12,94


Intermédio


Q


17


12,94


Intermédio


Q


17


13,75


Intermédio


R


18


12,76


I


9


12,89


Intermédio


R


18


12,76


Intermédio


R


18


13,57


Intermédio


S


19


12,33


R


18


12,76


Intermédio


U


21


13,09


Intermédio


T


20


15,37


Intermédio


T


20


14,56


V


22


12,60


Intermédio


V


22


12,60


Intermédio


U


21


13,90


Intermédio


U


21


13,09


E


5


12,35


Intermédio


X


24


13,07


Intermédio


V


22


13,41


Intermédio


V


22


12,60


F


6


12,34


Inferior


F


6


12,34


Inferior


X


24


13,88


Intermédio


W


23


11,92


S


19


12,33


Inferior


S


19


12,33


Inferior


S


19


13,14


Inferior


X


24


13,07


W


23


11,92


Inferior


W


23


11,92


Inferior


W


23


12,73


Inferior


Y


25


11,26


Z


26


11,35


Inferior


Y


25


11,26


Inferior


Y


25


12,07


Inferior


Z


26


11,35


Y


25


11,26


Inferior


Z


26


11,35


Inferior


Z


26


12,16


Inferior


Cinco Militares foram promovidos


Entraram na lista cinco militares


Nota: 


Média


 (M) = 13,44     


Desvio-Padrão


 (DP) = 1,09


Nota:


Média


 (M) = 14,27  


Desvio-Padrão


 (DP) = 1,12


Limite Superior 


= M + DP = 14,53


Limite Superior 


= M + DP = 15,39


Limite Inferior 


= M - DP = 12,35


Limite Inferior 


= M - DP = 13,15


Nova ordenação com cinco 


militares do curso anterior                   


(+ 0,81 --> 1 ano de antiguidade


Ordenação por 


Antiguidade


Ordenação inicial por Grupos


Ordenação final por Grupos 


(Antiguidade + diferêncial de 0,3 


Valores no Grupo Superior)




